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CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MANHUAçU

Estado de Minas Gerais

Concurso Público no OLlZoLS
PACTUM

CONSI.",]tTÔFIA

O Municipio de Santana do Manhuaçu, através do Presidente da Câmara Municipal, Sr. Ivan
Rodrigues de Souza, e a Pactum - Assessoria e Consultoria Ltda - EPP., tornam público a realizaçáo
de Concurso Público de Provas para preenchimento de cargos vagos na Câmara Municipal de
Santana do Manhuaçu, Minas Gerais, em consonância com a Lei Orgânica do Municipio e com a
Lei Municipal ne 01412014, observadas, ainda, as disposições da Instrução Normativa no 0512007 do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com as alterações introduzidas pelas Instruções
Normativas nG 04/2008 e 0812009, e dernais normas contidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso PÍrblico visa o preenchimento de cargos vagos na Câmara Municipal de Santana do
Maúuaçu, Minas Gerais, no limite das vagas ora oferecidas.

1.2. O Concurso Público a que se refere o plesente Edital terá sua operacionalização sob
responsabilidade da Pactum - Assessoria e Consultoria Ltda - EPP., inscrita no CNPJ sob o n'
21.598.62910001-55, com sede na Rua Vicente Salazar, n' 245, Bairro Centro, em São João do
Manhuaçu, Minas Gerais, Cep 36.91 8-000, doravante denominada PACTUM.

1.3. Pela Portaria no 00712014, o Presidente da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu
instituiu uma Comissão Especial objetivando a fiscalização e o acompaúamento do Concurso
Público a que se refere este Edital.

I .4. O regime jurídico da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu é o estatutário, instituído pela
Lei n' 86212007, que "hstitui o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município
de Santana do Maúuaçu - MG e dá outras providências".

1.5. LÍegram este Edital os seguinte anexos: Anexo I - Cronograma Previsto; Anexo II - Cargos

Ofertados, Vagas para Deficientes, Taxa de Inscrição, Escolaridade, Requisitos Mínimos para o

Provimento e Atribuições dos Cargos; Anexo III - Conteúdo Programático das Provas Objetivas de

Múltipla Escolha; Anexo IV - Modelo de requerimento de isenção do pagamento da taxa de

inscrição; Anexo V - Formulário para interposição de recurso.

1.6. O único site aüorizado a divulgar os dados, atos e demais informações oficiais sobre o
Concurso PÍúlico é www.paELumçensullafia.!em.bI.

2. CONDIÇÔES PARA INSCRIÇÂO

2.1. Ser brasileiro nato ou naturâlizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de

direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto n' 70.436, de 18104/72,

Constituição Federal - § 1'do Art. l2 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n." 19, de 04106198 -

Art. 3).

2.2, Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências contidas neste Edital.

3. CONDIÇÕES PARA POSSE

3.1. Cumprir as exigências contidas neste Edital e seÍ aprovado em todas as fases nele previstas.

3.2.Ter,na data da posse, 18 (dezoito) anos completos'

3.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do

serviço militar.

3.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos'
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3.5. Possuir aptidão Íisica e mental, apuradas à época da posse para o exercício do cargo (exarne
admissional).

3.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo e o registro do órgão de fiscalização do
exercício profissional, caso existente, desde que as atribuições do cargo pretendido exijam o
respectivo registro.

4. TNSCRTÇÔES

4.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.

4.2. Das inscrições via intemet:

4.2.1.lnicio:01 de junho de 2015, às 00h00min (horário oficial de Brasília-DF).

4.2.2. Téntino:01 de julho de 2015, às 23h:59min (horário oficial de Brasília-DF).

4.2.3. Para inscrever-se, o candidato deverá acessaÍ o endereço eletrônico
www.pactumconsultoria.com.br, acessar o /lnÀ correspondente às inscrições do Concurso Público
da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu e efetuar sua inscrição confonne os seguintes
procedimentos: a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso PÍrblico; b) optar pelo
cargo a que deseja concorrer; c) inscrever-se, no período entre 0h00min do dia 0l de junho de 2015
às 23h59min do dia 01 de julho de 2015, observado o horário oÍicial de Brasília-DF; d) irnprimir o
boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de
vencimento constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o
CANCELAMENTO da inscrição; e) o banco confirmará o seu pagamento junto à PACTUM.

4.3. Das inscrições presenciais;

4.3.1. As inscrições presenciais serão realizadas na sede da Câmara Municipal de Santana de
Maúuaçu, localízada na Travessa Célia Pereka Mendes, n' 01, Bairro Centro, em Santana do
Manhuaçu, Minas Gerais, nos dias úteis, no horário de 09:00 às 1 l:00 horas, do dia 01 de junho de
2015 ao dia 01 de julho de 2015.

4.4. A inscrição só será efetivada após a confirmação do pagarnento feito por meio do boleto
bancário até a d,ata do vencimento. O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data do témrino
das inscrições, sendo que a cada Íeimpressão do boleto constará uÍra nova data de vencimento,
podendo sua quitação ser realizada por rleio de qualquer agência bancária, e seus conespondentes.

4.5. A inscrição cujo pagamento não for creditado até o prirrreiro dia útil posterior ao últitno dia de

inscrição não será deferida.

4.6. O comprovante definitivo da inscrição estará disponível para impressão do candidato a partir do
dia 27 de julho de 2015, no site www.pactumconsultoria.com.br.

4.7. Os dados cadastrais infonnados pelo candidato, quando do requerimento da inscrição via
intemet, são de sua exclusiva responsabilidade, incluindo-se a declaração de deficiência.

4.8. Não caberá Íesponsâbilidade alguma à PACTUM pelas inscrições não confirmadas em razão do

descumpÍimento das respectivas instruções e, bem assim, daquelas não concretizadas em virtude de

qualquer motivo de ordem técnica, seja dos computadores ou dos meios de comunicação, exceto se

tais falhas técnicas forem motivadas pela PACTUM.

4.9. As inscrições somente serão realizadas na fomra estabelecida neste Edital.

4.10. Não serão confirmadas as inscÍições com documentação incompleta.
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4. I l. Não serão aceitos pedidos para alteração dos cargos.

4.12. Nenhum candidato poderá concorrer a mais de um cargo, sendo indeferidos os requerimentos
formulados após a confinlação da primeira inscrição do candidato.

4.13. Paga a taxa de inscrição o valor desta não será devolvido ao candidato, salvo no caso de
cancelamento do Concurso Público, bem como na hipótese de alteração da data das provas.
pagamento em duplicidade e extemporâneo.

4.14. O requerimento de inscrição, bem como o valor pago, é pessoal e intransferível.

4.15, lnscrições pagas com cheques sern a devida provisão de fundos serão canceladas.

4.16. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomcação do candidato, desde
que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em
infonnações fomecidas, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

4.17. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado,
quando de sua convocação, deverá entregar, após a homologação do Concurso Público, os
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo.

4.18. Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail.

5. ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1. Haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição para os candidatos que declararern e

comprovarern hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa.

5.2. Farâ jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato econorricamente
hipossuhciente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Govemo Federal

-CadÚnico e for merrbro de familia de baixa renda, assim con-rpreendida aqucla que possua renda
per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três)
sa1ários mínimos, nos tennos do Decreto Federal n" 6.135, de 26 de junho de 2001 , como para os

candidatos que por razões de limitações de ordern financeira, l1ào possam arcar com o pagan]ento da
taxa de inscrição sem que comprolreta o sustento próprio e de sua família, podendo estâ condição
ser comprovada mediante apresentação de declaração emitida pela Secretaria de Assistência Social
do Município em que esteja domiciliado, atestando que o mesmo pertence e reside com família de

baixa renda, nos termos da legislação vigente, e Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
clc fonna a provaÍ sua situação de hipossuficiência econômica e financeira.

5.3. A inscrição mediante pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição ocorrerá,
exclusivamente, de 0h00min do dia 01 de junho de 2015 às 23h59min do dia 16 de junho de
2015, no site www.pacturnconsultoria.com.br, mediante comprovação da documentação exigida,
que deverá ser enviada e/ou protocolada na sede da CânTara Municipal de Santana do Manhuaçu,
localizada na Travessa Cólia Pereira Mcndes, no 01, Baino Ccntro, em Santana do Manhuaçu,

Minas Gerais. Os pedidos de inscrição mediante pedido de isenção da taxa de inscrição feitos após

o prazo acima estipulado serão dcsconsiderados e terão a solicitação de isenção automaticamente
indefcrida.

5.4. Além dos docurnentos comprobatórios da hipossuficiência financeira (itern 5.2.), o caldidato
deverá apresentar fotocópia do CPF e da carteira de identidade ou documento equivalente, e

declarará expressar-nente na forma do Anexo IV deste Edital, sob as penas da lei, a sua condição de
hipossu Iiciência de recursos Ílnanceiros.

Concurso Público da Càhâra Munlclpâl dê §ântana do Manhuãçu - MG
Edital n'01/2015
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5.5. A Comissão Especial do Concurso Prhblico e a PACTUM analisarão os pedidos de isenção do
pagamento da taxa de inscrição, publicando, no dia 22 de junho de 2015, no mural da Câmara
Municipal de Santana do Manhuaçu e no site rvwrv.pactumconsultoria.com.br a relação daqueles
que foram deferidos.

5.6. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no
prazo de 48 horas contados da divrügação do resultado dos pedidos de isenção do pagamento cia

taxa de inscrição (23 e 24 de junho de 2015). Os recursos deverão ser protocolados na sede da
Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu, na Trave ssa Célia Pereira Mendes, no 01, Bairro
Centro, em Santana do Manhuaçu, Minas Gerais, até o dia 24 de junho de 2015, às l7h, ou via
postal, desde que a dâta do AR/EBCT cstcjâ dentro do prazo recursal,

5.7. Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido
indeferidos, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no dia 29 de junho de 2015,
poderão efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no Edital, mediante
o pagamento da respectiva taxa, após a apreciação de recurso poryentura apresentado.

5.8. A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção do pagamento da taxa
de inscrição.

5.9. Não serão aceitos, após a entrega da documentação, acréscirnos ou alteÍações das informações
prestadas.

5.10. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscríção via fax ou correio
eletrônico.

5.11. Não será concedida isenção aos candidatos inscritos que já tenham efetuado o pagamento da
taxa de inscrição.

6. TRATAMENTO ESPECIAL

6.1. Portadores de necessidades especiais e gestantes. qne necessitarem de tratamento especial no
dia das provas, deverão entregar pedido de tratamento especial, especificando os meios necessários
para a realização dessas provas. O Pedido do tratamento especial deverá estar acompanhado de
laudo rnédico, descrevendo a situação do candidato, sob pena de ser indeferido sumariamente.

6.1 .1 . A candidata que tiveÍ necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar
somente urn acornpanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável
pela guarda da criança.

6.2. O pedido de tratamento especial, acompanl.rado do respectivo laudo médico, deverá ser
cntregue, impreterivelmente, até o último dia das inscrições, na sede da Câmara Municipal de
Santana do Manhuaçu, Na Travessa Célia Pereira Mendes, n" 01, Bairro Centro, er.n Santana do
Manhuaçu, Minas Gerais, 0l de julho dc 2015, às l7h. ou via postal, desde que a data do
AWEBCT csteja dentro do prazo acima.

6.3. Apenas cfl1 caso fortuito ou de força maior, poderá haver solicitação de tratamento especial fora
da data estipulada no item anterior, sendo qr:e, nesta hipótese, a aceitação do pedido depcnderá de
análise a ser feita pela PACTUM, que avaliará a possibilidade e viabilidade do atendimento,
podendo indeferir o pedido em caso de não serem atendidos tais requisitos.

7. PORTADORES DE DEF'ICIÊNCT,q,

7.1. As pessoas corr deficiência, assim entendido aqueles que se enquadram nas categorias
discrirninadas no artigo 4" do Decreto Federal n" 3.298199 e suas alterações, têm assegurado o

Concurso Público dã Câm.rã Muhi.ipal dê Santãna do Manhuaçu - MG
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direito de inscrição no presente Concurso PÍrblico, desde que a deficiência seja compatível com as
atribuições do cargo para o qual concorram.

7.2. Cinco por cento (5%) do número de vagas de cada cargo ofertado ficam reservadas para as
pessoas poftadoras de deficiência, desprezadas as frações.

7.3. Se ao longo do prazo de validade deste Concurso Público forem instituídas e/ou
disponibilizadas outÍas vagas além daqr-relas ofertadas para cada cargo, a primeira (1') nomeação de
candidato portador de dehciência, desde que classificado. ocorrerá quando da nomeação da
vigésima (20") vaga de cada cargo, sendo a segunda (2') na quadragésima vaga (40"), e, assim,
sucessivamente.

7.4. Os candidatos portadores de deficiência, se aprovados, serão submetidos, quando convocados, à
avaliação médico-pericial, para a verificação da cornpatibilidade da deficiência com as atividades
do cargo, sendoJhes assegurado o direito de interposição de recurso, no prazo de dois dias úteis,
contados da diwlgação do eventual laudo contrário.

7.5. O candidato portadoÍ de deficiência, no ato da inscrição, além de proceder na forma disposta no
item "4", deverá enviar para a Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu, com data limite de
postagem, o último dia das inscrições (01 de julho de 2015), em envelope lacrado, os seguintes
documentos: laudo rrédico com data de emissão inferior a trinta dias do ultimo dia de inscrição
(original ou cópia autenticada em cartório), atestando a espécie, o grau e/ou nível da deficiência,
constando o n" do CID (Classificação Intemacional de Doença) e a provável causa da deficiôncia e

declaração assinada pelo candidato, constando que ó portador de deficiência e que está ciente de que
terá de se submeter, se aprovado, ao exarne médico estabelecido no itern "7.4.".

7.6. O candidato que não apresentar os clocumentos mencionados no item "7.5." participará do
Concurso Público como não-portador de deficiência, sendo esta decisão irrecorrivel.

7.7. Os candidatos portadores de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e os

critérios para aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota minima exigida para
classificação.

7.8. I{avendo necessidade de tratamento especial para a realizaçáo das provas, o candidato portador
de deficiência deverâ fazer a solicitação, nos tennos do item "6".

8. CARGOS OFERTADOS, VAGAS PARA DEFICIENTES, ESCOLARIDADE,
REQUISITOS MÍNIMOS PARA O PROVIMENTO E TAXA DE INSCRIÇÁO

8.1. Os cargos oferecidos no Concurso Público a que se referc este Edital, o número de vagas,
inclusive para as pessoas poftadoras de deficiência, a taxa de inscrição, a escolaridade e recluisitos
mínirnos para o provimento, a carga horária, o vencimento e atribuições dos cargos estão
especiírcados no Anexo II.

9. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

9.1. Os conteúdos programáticos referentes às provas objetivas de múltipla escolha estão dispostos

no Anexo III.

10. PROVAS

10.1. O Concurso Público constará de provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e

classificatório, para todos os cargos descritos no item 12.

ConcuEo Púhllco da Càm.ra MunlclPãld€ Sàôt.nâ do Manhuaçu ' íl/lc
Edital nô 01/2015
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11. PROVA OBJETIVA DE MULTIPLA ESCOLHA

1 1.1. A prova objetiva de múltipla escolha, de çaráÍer eliminatório e classificatório , setá rcalizada
no Município de Santana do Manhuaçu, no dia 09 de agosto de 2015, às t horas, em loca1 que será
estipulado no cartão definitivo de inscrição, que o candidato retirará no site
www.pactunconsultoria.com.br, nos temos do item "4.6.", bem como em relação que será
publicada no site www.pactumconsultoria.com.br.

11.2. A prova objetiva de múltipla escolha será composta de 40 (quarenta) questões, valendo 2,5
(dois pontos e meio) cada questão, com duração miáxima de 3h (três horas), sendo classificado o

candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) por disciplina e 600Á (sessenta por
cento) do total de pontos. Cada questão conterá 4 (quatro) alternativas classificadas como letÍas (A),
(B), (C) e (D), sendo que só uma responde adequadamente ao questionamento pÍoposto, que deverá
ser assinalada em cartão-resposta próprio fomecido no dia da prova, sob pena de nulidade em caso

de procedimento diverso.

11.3. Os candidatos deverão estar no local da realização das provas 30 (trinta) minutos antes do
horário marcado para o início das mesmas, munidos de documento de identidade com foto
(Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de Trabalho, etc.) e

caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

11.4. O ingresso no local das provas apenas será permitido dentro do horário estabelecido, não
sendo admitida a realizaçào de provas fora do local designado e, sob nenhum pretexto, haveÍá
segunda chamada para a rcalização das provas.

11.5 - Será excluído do Concurso Público o candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o
horrário estabelecido, ou que, durante a sua realizaçào, for surpreendido em comunicação com outro
candidato, bem como se utilizando de livros, notas, máquinas calculadoÍas, telefone celular,
computador portátil, relógio tipo Data Bank, BIP, impressos não pennitidos e qualquer outro
material para consulta. Será excluído, também, o candidato que se retirar do recinto da prova,
durante sua realizaçáo, sem a devida attorizaçáo, que se ausentar do recinto da prova, a não ser
momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia de Íiscal, que usar de incorreções
ou descorlesias paÍa com os coordenadores ou Íiscais de provas, auxiliares e autoridades pÍesentes,
que Íizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio que não os
permitidos, que preencher o caltão-Íesposta a lápis, que deixar de assinar o caÍtão-resposta, que se

recusar a entregar o cartão-resposta ao término do tempo destinado à sua realização e que se
ausentar da sala, a qualquer tempo, portando o caÍtão-resposta, observado o principio da ampla
defesa.

11.6. Os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala só poderão sairjuntos. O candidato que insistir em
sair do local de aplicação da prova deverá assinar termo desistindo do Concurso Público e, caso se
negue, deverá ser lavrado termo de ocorência, acompanhado de testemunha, pelo fiscal da sala e
pelo coordenador da unidade.

11.7. E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes a este Concurso Púb1ico, os quais serão afixados nos quadros de avisos da
Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu e divulgados no site www.Dactumconsultoria.com.br,
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço, e quando do preenchimento do requerimento de
inscrição, fomecer o endercÇo completo.

1 1.8. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas.

Con.uEo Públaco da Cámara Munlcipa I de Sanlana do Manhúãçu -MG
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11.9. Na correção das provas de múltipla escolha não serão computadas as questões não assinaladas
no cartão-resposta e as que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras.

11.10. As provas escritas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório,
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo III deste Edital terão a seguinte
distribuição de questões, entre as seguintes disciplinas:

Cargos Português
Conhecimen(os

Gcrais
Conhecimentos

Específicos
Total

Auxiliar Admiristrativo l0 10 20 40

Auxiliar de Serviços Gerais 10 10 20 40
Técuico ern Contabilidarle l0 l0 20 40
Controlador Ceral 10 10 20 40

11.11. As provas serão de acordo com o nível de escolaridade exigido neste Edital e, ainda,
obedecerão às nlatérias constantes no Anexo III - Conteitdo Programático.

r2. CLASSTFTCAÇÃO

12.1. Será classificado o candidato que obtiver aprovação na prova objetiva de múltipla escolha
conforme item I 1.2.

12.2. A classificação final dos candidatos será feita pela sorla dos pontos obtidos na prova objetiva
de rnúltipla escolha, na prova prática e na avaliação de títulos, se for o caso, e constará de duas
listas, contendo a primeira a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores dc
dcficiência e, a segunda, apenas a pontuação destes últimos.

12.3. Na classificação final entre candidatos empatados corn igual número de pontos em todas as

etapas (prova objetiva de múltipla escolha e prova prática, se existentes), e após a observância do
disposto no aÍt.27, § único, da Lei Federal 10.'74112003 - Estatuto do Idoso - serão fatores de
desempate, sucessivarnente:

I ") Maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos.

2o) Maior nota na Prova de Português.

3") Maior nota na Prova de Conhecimentos Gerais.

4') Maior idade

5") Sorteio Público.

13. RESULTADOS E RECURSOS

13.1. Os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva de múltipla escolha serão divulgados na
sede da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu e no site www.pactumconsultoria.com.br, no
dia 10 de agosto de 2015.

13.1.1. O candidato que desejar interpor recurso contra os gabaritos oficiais preliminares da prova
objetiva de múltipla escolha disporá de 2 (dois) dias úteis, iniciando a contagem no primeiro dia Írtil
subsequente ao de sua divu'lgação (dias 11 e 12 de agosto de 2015), em requerimento próprio
confonne modelo constante no Anexo V.

13.2. Os resultados oficiais prelirninares das provas objetivas de múltipla escolha tatnbém serão

diwlgados no mural da Cãmara Municipal de Santatra do Manhuaçu e no site

www.pacturconsultoria.com.br, no dia 24 de agosto de 201 5.

Co.cuBo Público <la CámaE luu.lclpal de sanl.n. do irãnhu.çu - irc
Ediral nâ01/20r5
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13.2.1. Caberâ recurso sobre os resultados oficiais preliminares da prova objetiva de múltipla
escolha, em até 02 (dois) dias úteis após a divulgagão do mesmo, iniciando a contagem no primeiro
dia útil subsequente ao de sua diwlgação (dias 25 de agosto e 26 de agosto de 2015), desde que
demonstre erro material e que seja devidamente fundamentado.

13.3. Os resultados oÍiciais definitivos das provas objetivas de milltipla escolha também serão
diwlgados no mural da Câmara Municipal de Santana do Maúuaçu e no site
wwrv.pactumconsultoria.com.br, no dia 04 de setembro de 2015.

13.4. Caberá recurso contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo etapas a

divulgação dos gabaritos oficiais preliminares, o resultado da prova objetiva de rnúltipla escolha e a
divulgação do resultado final do Concurso Pirblico, incluído o fator de desernpate estabelecido, em
até 02 (dois) dias úteis após a dil'ulgação/publicação oficial das respectivas etapas.

13.5. Todos os recuÍsos deverão ser endereçados à Comissão Especial do Concurso Público,
protocolados na sede da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu, na Travessa Célia Pereira
Mendes, n'01, Bairro Centro, em Santana do Manhuaçu, Minas Gerais. ou via postal, desde que a
data da postagem esteja dentro do prazo acima.

13.6. O recurso contra os gabaritos oficiais preliminares deverá ser individual, poÍ questão, com a

indicação das razões que julgar necessárias, devidamente fundamentado, comprovando as alegações
com citações de artigos, legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores, etc., juntando,
selnpre que possível, cópia dos comprovantes e ainda a exposição de Írotivos e argumentos com
j ustificativas c ircunstanciadas.

13.7. Serão rejeitados os recursos protocolados ou postados fora do prazo ou não fundamentados e

os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, conlo seu nome e endereço
completo, número de inscrição e cargo e, ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados por fâx-
símile, e-mail ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital.

13.8. A decisão da Banca Exarninadora será irrecorrível, consistindo em última instância para
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos
adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca
Examinadora.

13.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, Íecursos de recursos e/ou
recurso de gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no item anterior.

13. 10. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.

13. I I . Se do exame de recursos resultar anulação questão da prova objetiva de múltipla escolha, a
pontuação conespondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independenternente
de terem recorrido.

13.12. Será assegurado aos candidatos o direito de ampla defesa e contraditório elrl todos os
recursos interpostos,

13.13. Os recursos julgados pela Banca Examinadora serão afixados no mural da Cân'rara Municipal
de Santana do Manhuaçu e dilulgados no site www.pactumconsultoria.com.br.

13.14. O Resultado Final do Concurso Público será divulgado no dia 14 de setembro de 2015.

Concu6o Públlco da Cámara ilunlcltàldê Santana do Ma.hua9u - iIG
Éditâl n'01/20t5
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14. CONVOCAÇÂO E NOMEAÇÃO

i4.1. O provimento dos cargos, nas vagas oferecidas neste Concurso Público, será efetivado em
estrita obediência à ordem de classificação flnal dos candidatos aprovados.

14.2. A convocação será feita por oficio, no endereço atualizado do candidato aprovado.

14.2.1. É de responsabilidade única e exclusiva do candidato manter atualizado seu endereço e

telefone junto à PACTUM, enquanto estiver participando do Concurso Público, e junto ao
Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu,MG, se

aprovado. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização
do seu endereço.

14.3. A nomeação para o cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial, confomre indicação da
Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu.

14.4. O início das atividades no cargo ocorrerá em data a ser deÍinida pela Câmara Municipal de
Santana do Manhuaçu.

14.5. O candidato, quando convocado para o provimento, além de atender aos pré-requisitos
exigidos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e fotocópia dos seguintes
documentos:

14.5.1. Carteira de Identidade.

14.5.2. Cetidão de Nascimento ou Casamento.

14.5.3. Título Eleitoral e comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais.

14.5.4. Comprovante de regularidade conl as obrigações nrilitares, se do sexo masculino.

14.5.5. CPF.

14.5.6. Cafteira Nacional de Habilitação na categoria exigida para o cargo, se motorista.

14.5.7. Número do PIS/PASEP ou declaração de que não é inscrito.

14.5.8. Atestado médico de sanidade fisica e mental, necessária ao desetrpenho das funções
inerentes ao cargo. O exame será realizado por médico da Câmara Municipal de Santana do
Manhuaçu ou por médico credenciado por ela, que poderá, se ju'lgar necessário, solicitar, ao

candidato, exarnes complcmentarcs.

14.5.9. Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo, registrado no órgão
competente.

14.5.10. Habilitação legal para o exelcício de profissào regulamentada, confome o cargo
pretendido, inclusive com registro no respectivo Conselho.

14.5.1 L Declaração que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública.

14.5.12. Duas fotografias 3x4, recentes.

14.6. A lotação do servidor nomeado será determinada pelo Presidente da Câmara Municipal de

Santana do Maúuaçu.

Concurso Público da Câ6ara Municipaldê Saniana do rúanhuâçu . MG
Edital n" 0l/2015
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15. DISPOSIÇOES FINAIS

15.1. A validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados da data de sua homologação,
podendo ser promogado uma vez, por igual período.

15.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda
que veriÍicadas posteriormente, deverão ser sanadas no prazo de dois dias úteis, contados da
respectiva ciência (AR/EBCT), sob pena de eliminação do candidato e sem prejuízo das sanções
penais pertinentes.

15.3. O candidato, no ato da inscrição, está dispensado de comprovar a escolaridade exigida para o
respectivo provimento. Entretanto, se aprovado, não tomará posse, caso não cornprove a
escolaridade exigida ou, também, se a mesma não estiver concluída.

15.4. A aprovação no Concurso Público, no limite das vagas ofertadas e no pmzo de validade do
certame (que é de dois anos, a partir da data da homologação do resultado fina1, facultada a
prorrogação por uma vez e poÍ igual período), assegura ao candidato direito subjetivo à nomeação
para o cargo que concorreu e foi aprovado, exceto nas hipóteses decorrentes de fatos
supervenientes, devidamente justificados e comprovados.

15.5. A Câmara Municipal e a PACTUM não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Púb1ico.

15.6. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas
neste Edital.

15.7. Não haverá informação hdividual aos candidatos (exceto nos casos previstos neste Edital),
cabendo a estes, tomarem conhecimento de todos os atos, decisões e resultados deste Concurso
Público nos locais indicados para divulgação. A responsabilidade pela busca de informações é
exclusiva do candidato-

15.8. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com esftita
observância do dia de publicação no mural da Câmara Municipal de Santana do Maúuaçu e no site
www.pqq@çe4§qlleliq-qeln.br.

15.9. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia da publicação/dilulgação e incluir-se-á o
dia do vencimento, desde que seja dia irtil. Em caso contrário, ou seja, se não for dia útil, o período
previsto será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

15.10. As informações aso candidatos serão através da PACTUM pelo site
www.pactumconsultoria.com.br e pelo e-mail
cpcmsantanadomanhuacu@p@l@çensultoria. com.br.

15.11. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Especial do Concurso, ouvida a PACTUM.

15.12. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e
armazenados em local adequado para sua manutgnção e preselação pelo prazo de 5 (cinco) anos,
contados a partir da expiração do prazo de validade do certame. Após essa data, a critério da
Administração, poderão ser destruídos.

Santana do Manhuaçu, Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2015.

IVAN RODRIGUES DE SOAZA
PRESIDENTE DA CÂMARÁ MUNICIPAL

Concu6o Públlco da Câmara Municipal dêSantana do Manhuaçu.MG
Edhal n'O'l/2015
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ltem Descrição Datas

1 Publicação do Edital do Concurso Público t9/02/2015

2 Inscrições 01 1061201 5 a 01 107 1201 5

3 Inscrição por isenção da taxa de inscrição 01 /0612015 a 16/O612015

4 Publicação da relação de solicitações de iscnções defcridas 22t061201.s

) Prazo para recurso de solicitações de isenções írdel'cridas 23 /061201 5 e 241061201 5

6
Ultimo dia para solicitação de tratamento especial na prova
obietiva de múltipla escolha

01t0712015

7
Data limite para comprovação tle inscrições de porladores de
deficiência

01107/2015

8 Publicação da relação de inscritos 17/O7/2015

9 Prazo para recurso de confirrnação de inscrição 20 / 07 120 1 5 e 21 /07 /20 1 5

10 Liberação do cartão definitivo de inscrição 271071201s

11
Publicação da relação de candidatos x vagas e locaís das
provas obietivas de mÍrltipla escolha

27/07t2015

12 Aplicação da prova objetiva de múltipa escolha 09/08/2015

IJ Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares l0/08/2015

t4 Prazo para recurso contra os gabaritos oficiais preliminares tt108/2015 e t2/08/2015

15
Divrúgação dos gabaritos oficiais definitivos e resultado
oficial preliurinar da prova objetiva de múltipla escolha

24/08t2015

l6 Prazo para recurso contra o resultado oficial preliminar da
prova ob'ietiva de múltipa escolha

25/0812015 e 261081201 5

t7 Divulgação do resultado oficial definitivo da prova objetiva
de múltipa escolha

04t09t2015

18 Resultado FINAL do Concurso 14109/2015

ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO DO CONCURSO

Santana do Manhuaçu, Minas Gerais, I 9 de fevereiro de 201 5.

IVAN RODRIGUES DE SOUZA
PRESIDENTE DA CÂMARÁ MT]NICIPÁL

ConcuEo Público da Cámâra Municlpal de Santãna do Manhu.!u . MG
Edilal n'01/2015
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ANEXO II
CARGOS, VAGAS, VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, CARGA IIORÁRIA,

VENCIMENTO, ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITOS MÍNIMOS, ATRIBUIÇÓES DOS
CARGOS E TAXA DE INSCRIÇÃO

CARGO: TÉCNICO ENT CONTABILIDADE
Valor da Tâxâ de Inscrição: R$ 50,00

Vagas: I (uma)
Vagas para pessoas com deÍiciência: Vide item T do Edital.
Carga Horária: 30 ltriuta) horas semcnais
Vencimento (R$); 820,00
Escolaridade e pré-requlsitos mínimos: 2o Grau completo - Cumo Técnico de Contabilidade + Registro no CRC.
Atrlbulçôes do cargo: AtibuiÇões pertinentes ao Profissional dc Contabilidadc de nivel superior, dispostas no Dccreto-
Lei n". 9.295, de 21/01/1946, e Código de Ética da profissão, aprovado pela Resolução 803, de 20ll I / 199 6. - Executar
serviços contábcis pertinentes à contabilidade pública de acordo com a legislação brasileira que estabelece normas,
exigências e critérios no Direito Público Fíranceiro; - Responsabilizar-se profissionalmente e tecnicamente pelos seus

serviços executados perante â justiça e os órgãos de contÍole (tribunais, controladorias e corregedorias); - observar e

cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; - zelar pela racionalidade e economicidade de materiais e mão-
de-obra empregados nâ execução de suas tarefas; - executar outras tarefâs correlatas, quando determinadas pelos seus

õoniirso p,Oti.oa. ca..É íuunlclpâldê santánado Mtdhuáçu 'i'G

CÁRGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Valor dâ Tâxa de Inscrição: R$ 50,00

Vagas: I (uma)
Vagas para pessoas com deficiênciÍr: Vide item T do Edital.
Carga Horária: 30 (uintal horas semallais.
Vencimcnto (R$): 820,00
Escolaridade e pré-r€quisitos mínimos: Ensino médio completo.
Atribuições do cargo: Executar serviços burocráticos complexos nas áreas administrativa, financeira, orçamentária; -
prestar assistência administrativa e burocrátiça aos vereadores; -auxiliar profissionais na execução de serviços de
organização, eadastro, arquivos e outras atividadcs de controle admiristrativo, contábil, orçamentário e financeiro; -
executar tarefas administrativas diversas como pcsquisa, levantando e analisando dados, paÍeceres, jurisprudências; -
elaborar relatórios; -assessoraÍ o processo legislativo em todas as suas fases; -acompanhar e odentar processos
administrativos; -executar serviços de datilografia, digitação e reprografia; -prestar atendimento ao público em geral;
-controlar entrada e saída de bens adquiridos pelo Município; -observar e cumprir as normas de higiene e segurança do
trabalho; -zelar pela racionalidade e economicidade de mâteriais e mào-de-obra empregados na execução de suas

-exeÇutar outras tarefas corlelatas, quando detenninadas pclos seus

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Valor da Taxâ de Inscrição: RS 40,00

Vagas: I (urna)
Vagas para pessoas com deíiciência: Vide itcm 7 do Edital.
Carga Horária:40 (quarenta) horas sernanais
Vencimento (R$): 790,00
Escolaridade e pré-requisitos mínimos: Ensino ftiüdamental complcto.
Atribuições do cârgo: Executar serviços de limpeza e higieDe, lazendo a reuroção de sujeiras, lixo e entulhos,
removendo-os para locais previamente estabelecidos; -executar serviços na manutenção e conservação das repartições
da Câmara Municipal; - executar serviços de copa e cozinha; - auxiliar nos serviços burocráticos de pequena

complexidade como fazer cópias reprográficas de documentos etc; - realizar serviços de recebimento e distribuição de

conespondências, e arquivo; - preparar e sewir café, água, lanches quando assim determinado, aos vereadores,
visitantes e ser-vidores do Poder Legislativo Municipal; - observar e cumprir as normas de higiene e segurança do
trabalho; - zelar pela racionalidade e economicidade de mâtedais e mão-de-obra empregados na execução de suas

taÍefas; - gxecutar outÍas tarefas conelatas, quando determirradas pelos scus
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CARGO: CONTROLADOR GERAL
Valor da Taxa de Inscrição: R$ 60,00

Vagas: I (uma)
Vagas para pessoas com deficiência: Vide itcm 7 do Edital.
Carga Horária:30 (trinta) lroras semanais
Vencimento (Rg): 840,00
Escolaridade e pré-requisitos mínimos; 3'Grau completo na área Jurídica.
Atribuições do cargo: Desempenhar atividadçs e ações [ecessárias ao Íiel cumprimento da lei municipal especifica que
dispôe sobre o Órgão de Controle Interno no âmbito do Poder Legislativo Municipal e Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e outros órgãos que compõem o sistema de Çontrole da Adrninistração
Pública: -observar e cumprir as normas de higiene e segurauça do trabalho; -zelar pela raçionalidade e economicidade
de matcriais e mão-de-obra empregados na execução de suas taÍefas; -executar outras tarefas correlatas, quando
determinadas pelos seus sr.tperi

Santana do Manhuaçu, Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2015.

IVÁN RODRIGUES DD SOUZA
PRESIDENTE DA CÂMARÁ MUNICIPAL
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ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS

ENSINO SUPERIOR - Digrafos - Divisâo silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos O Alfabeto - Orientações
ortográfiÇas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos
genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais
seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Fornração das palavras - Conceitos básicos

- Processos de fonnação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição Estudo
dos Verbos RegulaÍes Ç Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE: Tennos Essenciais da Oração - Tçnaos
lntegrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - Período Simples e Cornposto - Siltaxe de Concordância -
Sintaxe de Regência - Crase - Sintaxc de Colocação Pronominal Funções e Empregos das palavras
Sinâis de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen O uso da Crase - Interpretaçâo
e análise de Textos - Tipos de Comunicaçâo: Descriçâo - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades de
defeitos de um texto - Coesão Texrual. ESTILÍSTICA; Figuras de linguagem, Sentido Denotativo e Conotativo -
Vícios de Linguagem, Variedades lingüísticas, Fr.urções da linguagerr. TEXTO E DISCURSO: intefiextualidade,
paráfrase, paródia, plágio. SEMÂNTICA: hiponímia e hiperonímia, polissemia, ambiguidade. Intertexfualidade: citação,
paródia, paráfiase e plágio.

ENSINO MÉDIO - ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações ortográficas. MORFOLOGIA:
Estrutura e Formação das palavras - Conçeitos básicos - Proçessos de fonnação das palawas - Derivaçâo e

Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Eshrdo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de
Palavras. SINTAXE: Teruros Essenciais da Oração - TeÍnos Integraúes da Oração - Termos Acessórios da Oração -
Período Simples e Composto - Sintaxe de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Funções e

Empregos das palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do
hifen O uso da Crase lnterpretação e análise de Textos Tipos de Courunicação: Descrição - Narração -
Dissenação - Tipos de Discurso - Qualidadcs de defeitos de um texto Coerência e Coesão Textual. ESTILÍSTICA:
Figuras de linguagem, Sentido Denotativo e Conotativo - Vícios de Linguagem. Variedades linguisticas, Funções da

linguagem. TEXTO E DISCURSO: intertextuatidade, paráfrase, paródia, plágio. SEMÂNTICA: hiponimia e

hiperonímia, polissernia, ambiguidade. Inte extualidade: citação, paródia, parálrase e plágio.

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO - Compreensão e interyretação de textos variados (fábulas, contos,
poemas, çartas etc.), Significado das palavras: sinônimos, antôDi1'l'ros, hon:ônimos, parônimos. Ortografia oficial:
emprego das letras, empÍego das palavras, divisão silábica, acentuaçâo gráfica. Encontros Vocálicos. Encontros
Consonantais. Dígrafo. Sitaba. Tipos de frases. Classes das palâvras. Flexão de gênero, número e grau dos substantiyos
e dos adjetivos. Emprego dos verbos regulares, irregulares e anômalos. Emprego dos pronomes, dos advérbios, das
preposições, conjunções e inte{eições. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação.
Análise Sintática dos tennos da oração. Período Simples e Composto. Colocação Pronominal. Figuras de Linguagem,
Funções da Linguagem.

ENSINO SUPERIOR. ENSINO MÉDIO. ENSINO E FUNDAN{ENTAL CO]\{PLETO - AtUAIidAdCS:

Conhecimentos sobre os fatos atuais do Pais, do Estado de Minas Gerais e do Municipio de Santana <1o Manhuaçu;
História do Município dc Santana do Manhuaçu e Estado de Minas Gerais: história, geografia, cultura, economia, poder
cxecutivo, podcr legislativo e simbolos municipais. As rcgiões Brasilçiras e os Tipos Climáticos; História e Geografia
do Estado de Minas GeÍais; Aspectos Histó cos, Gcográficos, Econônricos, Políticos e Sociais do Mullicípio de

Santana do Mâúuaçu.

AUXILIAR ADMINISTRATIYO - Asp€ctos gerais da redação oficial; Administração e Organização; Serviços;
Públicos (Conceitos - Elementos de Definição - Princípios - Classificação); Atos e Cortratos Administmtivos; Lei
Complementar n" l0l/2000 - Lei dc Responsabilidade Fiscal; Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores - Lei de

Licitações. Estrutura Administrativa Municipal. Administração: dc materiais, financeira, de recursos humatos, da

produção. Planejamento: orçamento, programas, planos e projetos. Gestão: habitidades e competênÇias gerenciais.

iomunicação I estilos gersnciais. Atendimento ao público. Meios de Comunicação. Abreviâções. Agenda.

Comunicação e Relações Públicas. Comunicação telefônica. Noções de arquivâmento e procedimentos administativos.

Elaboraçãá e manutenção de banco de dados. Noções do estoquc. Meios de transporte. Liderança e poder; motivação.

Con.ur.o Público da Càmarã
Édil.l n'01/2015
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CÂMARA MUNICIPAI DE SANTANA Do MANHUAçU

Estado de Minas Gerais

Concurso Público no 01/2015
PACl'UM

CONSULTOBIA

Atas. Oficios. Memorandos. Carlas, Certidões. Atestados. DeÇlarações. Procuraçâo. Recebimento e remessa de
conespondência oficial. Hierarquia. Impostos e Taxas. Requerimento. Circulares. Siglas dos Estados da Federação.
Formas de tratamento em correspondências oficiais. Tipos de correspondência. Atendimento ao Público. Portarias.
Formas de tÍatamento. Decretos. Organograma. Fluxograma. Poderes Legislativo e Executivo Municipal. Leis
Ordinárias e Complementares. Constituição Federal Art.'6" a 11' e a .39'a 41". Uso de correio eletrônico. Princípios
que rcgern a Adminiskaçào Pública. Ética no Serviço Público. Principios de Licitações e Contratos; conccitos.
princípios, caracteristicas, fascs. Lei Orgânica do Município de Santana do Manhuaçu.

AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS - Atividades específicas teóícas inerentes ao cargo. Boas Maneiras.
Comportamento no anrbiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Camegamento e descarregamento de
mercadorias em geral, Serviços de annazenamento de mercadorias. Produtos de limpeza, sua ulilidade r" aplicação.
Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Higiene
pessoal e com todo o material mantido sobre a sua respol.rsabilidade. Noções de segurança no trabalho. Equipamentos
de Proteção individual (EPI). Noções de prineiros socoros.

TÉCNIco EM CONTABILIDADE - CoNTABILIDADE PUBLICA: Fundâmentos legais e técDicos de
Contabilidade Pública: conceito, objetivos, princípios; Planejamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes
OrçamentáÍias LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA; Ciclo Orçamentário; CÍéditos Adicionais: classificação;
Princípios Orçameutários; Sistemas Contábeis aplicados âo setor público e o plano de contas; Escrituração;
Demonstrações Contábeis de que tÍata a Lci Federal n' 4.320164 e suas alteraçôes posteriores; Classificações
Orçamentárias: classificação legal da receita e classificação legal da despcsa - classificação institucioral, funcional-
programática e econômica; Receita e Despesa ext(a-orçamentárias; Execução Orçamentária: fases da receita - previsão,
lançamento, arrecadação e recolhiurento, e fases da despesa - programação, licitaçâo, empenho, liquidação e

pagamento; Restos a pagar; Dívida Pública e Dívida Ativa; Controle Intemo e Extemo da Administração Pública:
conceito de controladoria e sua missão, controle extemo pelo Tribunal de Contas e pelo Poder Legislativo. Noçôes

sobre SICOM- Sistema Infonnatizado de Contas dos Municípios. Instruçõcs Nonnativas do Tribuual de Contas do

Estado de Minas Gerais - TCEMG. Noções sobre Sistema Informatizado de Apoio ao Controle Externo / Prestação de

Contas Anual - SIACE/PCA. Noções sobre Sistema Informatizado de Apoio ao Controle Externo / Lei de

RespoDsabilidade Fiscal - SIACE/LRF. Noções sobre Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em
Educação.

CONTROLADOR GERAL - CONTABILIDADE GERAL: Furdamentos conceituais de contabilidade: corceito,
objeto, finalidade, usuários e princípios contábeis; Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial; fundamentos

Çonceituais de ativo, passivo, reccita e despesa; Procedimentos Contábeis Básicos: plano de contas, fatos contábeis,

lançamentos e escrituração; DemonstÍações Cortábeis de que trata a Lei Fcderal n' aLei 6.404/76 e suas alterações
posteriores: Balanço Patrimonial, Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, Demonstração do Resultado do

Éxercicio, Demorstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado. CONTABILIDADE PÚBLICA:
Fundamentos legais e técnicos de Contabilidade Pública: conceito, objetivos, princípios; Planejamento: Plâno

Plurianual - PPA, Lci de Direkizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçameutária Anual - LOA; Ciclo Orçamentário;
Créditos Adicionais: classificação; Princípios Orçamentáriosl Sistemâs Contábeis aplicados ao setor público e o plano

de côntas; Escrituração; DemonstÍações Contábeis de que trata a Lei Federal f 4.320164 e suas alterações posteriores;

Classificações Orçamentárias: classificação legal da receita e classificação legal da despesa - classificaçâo institucional,
funcional-programática e econômica; Receita c Despcsa extra-orçamentárias; Execução Orçame[tária: fases da receita -
previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases da despesa programação, licitação, empenho, liquidação e

pagamento; Restos a pagar; Dívida Pública e Dívida Ativaj Controle Ilterno e Extemo da Administração Pública:
cor.1ceito de contoladoria e sua missão, Çontrole externo pelo Tribunal dc Contas e pelo Poder Legislativo. Noções

sobrc SICOM- Sistema Informatizado de Contas dos Municipios. Instruções Normativâs do Tribunal de Contas do

Estado de Minas Gerais, TCEMG. Noções sobre Sistema Informatizado de Apoio ao Controle Extemo / Prestação de

Contas Anual - SIACE/?CA. Noções sobre SistÇma lnformatizado de Apoio ao Controle Externo / Lei de

Responsabilidade Fiscal - SIACE/LRF. Noções sobre Sistema de Informaçõcs sobre Orçamentos Públicos em

Edrrcação - LEGISLAÇÀO: Lei Federal n'4.32011964 e suas alteÍações posteÍiores; Lei Complementâr Federal n'

I 0 I /2000 e suas alteÍações posteriores - Lei de Responsabil idadc Fiscal; Lei N' 12.527, de I 8 de novembro de 201 I -

Lei Federal n" 8.666/93 e iuas alterações posteriores - Lei de Licitações: Lei.Federal n' 10 520/2002 - Institui ro

âurbito da Administração Pública a modalidade de licitação denominada pregão. Etica profissional.

C*,* Públi". d" Càt"*" llr"l",p"l de santana do Mãhhuaçu _ MG
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MANHUAçU

Estado de Minas GeÍais

Concurso Público n" O,-l2OLs
PAC'TUFl

CONSULTORIA

Santana do Manhuaçu, Minas Geraís, 19 de fevereiro de 2015.

IVAN RODRIGAES DE SOUZA
PRESIDENTE DA CÂMARÁ MUNICIPAL

ANEXOIV
MODELO DE REQUERIMENTO

DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRJÇÃO

Declaro, paÍa todos os flns e direitos, sob as penas da lei, que não tenho condições de

arcar com os valores relativos à taxa de inscrição do Concurso Público n" 0112014, da Câmara

Muricipal de Santana do Manhuaçu - MG, relativamente ao caÍgo de

Ía lvluniclpâldê Santana do Manhuaçu -
Edibt n! 01/2015
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA Do MANHUAçU

Estado de Minas Gerais

Concurso Público no OL|ZOLS
PAC-Ti-IM

CONSULTORIA

Declaro, outrossinl, que sou integrante de família de baixa renda, beneficiária de
Programa Social do Governo , corn os quais resido.

Por Íim, afinrlo conhecer as implicações legais, civis e criminais, em caso de falsa
declaração.

Assim, juntando os documentos estipulados no Edital do Concurso, venho requerer
seja deferido o pedido que formulo de lsenção do pagamento do valor da taxa de inscrição para que

eu possa realizar a prova pretendida.

Firmo para que atingidos sejam todos os fins visados, e Í1e cornprometo com todos os

termos do pedido aqui formulado.

Santana do Manhuaçu - MG, _ de de 2015.

ASSINATURA DO CANDIDATO

QUALIFICAÇÀO DO CANDIDATO

NOME COMPLETO

ENDEREÇO

ESTADO CIVIL PROFISS;O

IDENTIDADE N. CPF n'

ANEXO V
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÁO DE RECURSO

ãÍiiiiFuto" sunt"na a" Manhúaçú ' tltc
Edilaln'0'l/2015
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MANHUAçU

Éstado de Minas Gerais

Concurso Público no Otl20L5
PACTLI}'I

CONSUI.TÔRIA

Justificativa:

de 2015.de

Assinatura

ía*ur" t'lunr"lp"t a" s"nt"nu
Páglna 1B de 1B
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Cep 36.700-000
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CÂIVARA MUNICIPAL
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Número do protocolo:

321321654654987

Data e Hora do recebimento:

2OlO2l2O15 - 17:26

Chave de verificação:
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O Edital foi recebido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA Do MANHUAçU I
PAÇTUM

CONSULTORÍA

1ê Retificacão do Edital de Concurso Público ne 01/2015
O Presidente da Cêmara Municipal de Santana de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, Sr. IVAN RODRIGUES

DE SOUZA, torna pública a 1? retificação do Edital do Concurso Público para provimento de cargos efetivos
da Câmara Municipal de Santêna de Mãnhuaçu, a saberl

1. Fica alterado o subitem 4.2.1 do Edital de Concurso Público ns Of/2o15, que passa a vigorar com a

seguinte redação:
"4.2.1, lnício: 01 de iunho de 2015, ás 00h00min (horário oficial de Brasília-DF)."

2. Fica alterado o subitem 4.2.2 do Edital de Concurso Público ne 01/2015, que passa a vigorar com a

seguinte Íedaçãoi
"4.2.2. Término: 01 de julho de 2015, ás 23h59min (horário oficial de Brasília-DF)."

3. Fica alterado o subitem 4.2.3 letra c do Edital de concurso Público ne O1/2015, que passa a vigorar com a

seguinte redaçãol

"4.2.3. c) inscrever-se, no período entre 0h00min do dia 01 de junho de 2015 ás 23h59min do dia 22 de

maio de 2015, observado o horário oficial de Brasilia - DF;"

4. Fica alterado o subitem 4.3.1 do Edital de Concurso Público ne O7/20f5, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

"4,3.1. As inscrições presenciais serão realizadas na sede da Câmara Municipal de santana de Manhuaçu,

localizada na Travessâ Célia Pereira Mendes, ne 01, Bairro centro, em santana do Manhuaçu, Minas

Gerais, nos dias úteis, no horário de 14:00 às 17:00 horas, do dia 01 de junho de 2015 ao dia 01 de iulho
de 2015."

5. Fica alterado o item 4.6 do Edital de Concurso Público ne O1/2O15, que passa a vi8orar com a seguinte

redação:
"4.6 O comprovante definitivo da inscrição estará disponível para impressão do candidato a partir do dia

27 de julho de 2015, no site ggtg:peg!9.!!!9!§gE9!hI9E:bI."

6. Fica alterado o item 5.3 do Edital de Concurso Público ne 07/2075, que passa a vigorar com a seguinte

redação:
,,5.3. A inscrição mediante pedido de isençâo do pagamento da taxa de inscrição ocorrerá,

exclusivamente, de ohoomin do dia 01 de junho de 2015 às 23h59min do dia 16 de junho de 2015, no site

www.Dactumconsultoria.com.br. mediante comprovação da documentação exigida, que deverá ser

enviada e/ou protocolada nâ sede da câmara Municipal de santana do Manhuaçu, localizada na Travessa

Célia Pereira Mendes, ns 01, Bairro centro, em Santana do Manhuaçu, Minas Gerais. 05 pedido§ de

inscrição mediante pedido de isenção da taxa de inscrição feitos após o prazo acima estipulado serão

desconsiderados e terão a solicitação de isenção automaticamente indeÍerida."

7. Fica alterado o item 5.5 do Edital de concurso Público ne 07/20L5, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"5.5. A Comissão Especial do concurso Público e a PACTUM analisarão os pedidos de isenção do

pagamento da taxa de inscrição, publicendo, no diâ 22 de junho de 2015, no mural da câmara Municipal

de santana do Manhuaçu e no site www.oactumconsultoria.com.br a relação daqueles que foram

deferido5."

g. Fica alterado o item 5.6 do Edital de concurso Público ne 0u2015, que passa a vigorar com a seguinte

,.5.6.Ficaasseguradoodireitoderecursoaoscandidatoscomopedidodeisençãoindeferido,noprazo

de 48 horas contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de

inscÍição (23 e 24 de iunho de 2015). os recursos deverão ser protocolados na sede da câmara Municipal

de Santana do Manhuaçu, na Travessa célia Pereira Mendes, n9 01, Bairro Centro' em Santana do

Manhuaçu, Minas Gerais, até o dia 24 de maio de 2015, às 17h, ou via postal, desde que ã data do

AR/EBCT esteja dentro do prazo Íecursal'"
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9. Fica alterado o item 5.7 do Edital de Concurso Público ne 07/2075, que passa a vi8orar com a seguintê
redação:

"5.7. Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido
indeferidos, após â fase recursal, cujo resultado será divulgado no dia 29 de junho de 2015, poderão
efetivar a sua inscrição no certame no prazo de insçrições estàbelecido no Edital, mediante o pagamento
da respectiva taxa, após a apreciação de recurso porventura apresentado."

10. Fica alterado o item 6.2 do Edital de Concurso Público ne 07/20\5, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6.2. o pedido de tratamento especial, acompanhado do respectivo laudo médico, deverá ser entregue,
impreterivelmente, até o último dia das inscrições, na sede da Câmara Municipal de Santana do
Manhuaçu, Na Travessa Célia Pereira Mendes, ne 01, Bairro Centro, em Santana do Manhuaçu, Minas
Gerais, 0l de julho de 2015, às 17h, ou via postal, desde que a data do AR/EBCT esteja dentro do prazo
acima."

11. Fica ãlterado o item 7.5 do Edital de Concurso Público ne 0!12075, que passa a vi8orar com a seguinte
redação:

"7.5. O candidato portador de deficiência, no ato da inscrição, além de proceder na forma disposta no
item '?", deverá enviar para a câmara Municipalde Santana do Manhuaçu, com data limite de postagem,

o último dia das inscrições (01 de julho de 2015), em envelope lacrado, os seguintes documentos: laudo
médico com data de emissão inferior a trlnta diãs do ultimo dia de inscrição (original ou cópia
autenticada em cartório), atestando a espécie, o grau e/ou nível da deficiência, constando o ns do CID

(ClassiÍicação lnternacional de Doença) e a provável causa da deficiência e declaração assinada pelo
candidato, constando que é portador de deficiência e que está ciente de que terá de se submeter, se

aprovado, ao exame médico estabelecido no item "7.4.""

12, Fica alterado o item 11.1 do Edital de Concurso Público ns 01/2015, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"11.1. A prova obietiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificãtório, será realizada no

Município de Santana do Mânhuâçu, no dia 09 de agosto de 2015, às t horas, em local que sêrá

estipulado no cartão deÍinitivo de inscÍição, que o candidato retiraÍá no site
www,pactumconsultoria.com.br. nos termos do item "4,6,",bem como em relação que será publicada no

site s.ulw.p.a$.u.8ç9.!§cJ!9-ri3.s9.E br."

13. Fica alterado o item 11.5 do Edital de Concurso PÚblico ne 01/2015, que passa a vigorar com a seguinte

redação:
"11.5 - será excluído do concurso Público o candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o horário

estabelecido, ou que, durante a sua realização, for surpreendido em comunicação com outro candidato,

bem como se utilizando de livros, notas, máquinas calculadoras, telefone celular, computador portátil,

relógio tipo Data Bank, BlP, impressos não permitidos e qualquer outro material para consulta' Será

excluído, também, o candidato que se retirar do rêcinto da prova, durante sua realização, sem a devida

autorização, que se ausentar do recinto da prova, a nâo ser momentaneamente, em casos especiais e

desde que na companhia de Íiscal, que usar de incorreçôes ou dêscortesias para com os coordenadores

ou Íiscâis de provas, auxiliares € autoridades presentes, que fizer anotação de informações relatlvas à5

suas respostas em qualquer meio que não os permitidos, que preencher o cartão-resposta a lápis, que

deixar de assinar o cartão-resposta, que se recusar a entregat o cartão'rêsposta ao término do tempo

destinado à sua realização e quê Se ausentar da Sala, a qualquer tempo, portando o cartão.resposta,

observado o principio da ampla defesa.

14. Fica alterado o item 13.1 do Edital de Concurso Público ne 01/2015, que passa a viSorar com a seguinte

redação:

13.1. Os gabaritos oficiais preliminares da prova obietiva de múltipla escolha serão divulgados na sede da

câmara úunicipal de santana do Mânhuaçu e no sitê www.pactumconsultoria.com,br. no dia 10 de

agosto de 2015.
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15. Fica alterado o subitem 13.1.1 do Edital de Concurso Público n" 01/2015, que passa a vigorar com a

seguinte redaçãoi
"13.1.1. o cândidato que desejar interpor recurso contra gs gabaritos oficiais preliminares da pÍova
obietiva de múltlpla escolha disporá de 2 (dois) dias úteis, iniciando a contagem no primeiro dia útil
subsequente ao de sua divulgação (dias 11 e 12 de agosto de 2015), em requerimento próprio conforme
modelo constante no Anexo V."

16. Fica alterado o item 13.2 do Edital de concurso Público ne 01120!5, que passa a vigorar com a seguinte
redação;

"13.2. Os resultados oficiais preliminares das provas obietivas de múltipla escolha também serão
divulgados no mural da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu e no site
www,pactumconsultoria.com.br. no dia 24 de agosto de 2015."

17. Fica alterado o subitem 13.2.1 do Edital de Concurso Público ne 01/2015, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

"13.2.1. Caberá recurso sobre os resultados oficiais preliminares da prova objetiva de múltipla escolha,
em até 02 (dois) dias úteis epós a divulgação do mesmo, iniciando a contagem no primeiro dia útil
subsequente ao de sua divulgação (dias 25 de junho e 26 de agosto de 2015), desde que demonstre erro
mateÍial e que seia devidamente fundamentado."

18. Fica alterado o item 13.3 do Edital de concurso Público nP 07/2075, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
13.3. Os resultados oficiais definitivos das provas ob.ietivas de múltipla escolha também serão divulgados

no mural da Cámara Municipãl de Santana do Manhuaçu e no site WWW:pê!Jlg!!çg!§g!!9!ial9I!:EL no

dia 04 dê setembro dê 2015.

L9. Fica alterado o item 13,14 do Edltal de Concur5o Público ne 01/2015, que passa a vigorar com â seguinte

redação;
"13.14. O Resultado Final do Concurso Público será divulgado no dia 14 de setembro de 2015"'

20. Fica alterado o item 15.5 do Edital de Concurso Público nQ 01/2015, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"15.5. A Câmara Municipâl e a PACTUM não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e

outras publicaçôes referentes a este Concurso Público"'

21. Fica suprimido o item 15.10 do Edital de concurso Público ne 01/2015.

22. Fica renumerado o item 15.11 do Édital de concurso Público ne 07/20!5 para o item 15,10 do mesmo

Edital.

23, Fica alterado o item 15.10 (renumerado) do Edital de concurso Público ne 01/20L5, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

"15.10. As inÍormações aos candidatos serão atÍavés da PACrUM pelo site

www.pâctumconsultoria.com.br e pelo e-mailcpcmsantanadomanhuacu@pactumconsultoria.com.br."

24. Fica renumerado o item 15.12 do Êdital de concurso Público ne 01/2015 para o item 15.11 do mesmo

Edital.

25. tica renumerado o item 15.13 do Edital de concurso Público ne 01/2015 para o item 15.12 do mesmo

Edital.

26. Fica alterado no ANEXO II . CARGOS, VAGAS, VAGAS PARA PÉSSOAS COM DEFICIÊNCIA, CARGA

HORÁRIA, VENCIMENTO, ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISIToS MíNlMoS, ATRIBUIçÕES DOS CARGoS e TAXA

DE INSCRIçÃO, para o Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS no seguinte item:

"Vagasi 01"

3

tôn.uÉo Públl.odaClmara Muhicip.l d€s.ntana do MànhuaçÚ _ MG

€dltal oll2015 - PACTUM CONSU|TORI^ lrDA.



CÂMARA MUNIcIPAL DE SANTANA Do MANHUAçU

Estado de Minas Gerais

Concurso Público no 0Ll2015
PAÇTUM

CONSUI.TOB IA

26. Fica ãlterado no ANEXo ll - CARGOS, VAGAS, VAGAS PARA PEssOAs CoM
HORÁRIA, VENCIMENTO, ESCOLARIDADE E PRÉ.REQUISITOS MÍNIMOS, ATRIBUIÇÕES

DE lNScRlçÃo, para o cargo de TÉcNlCo DE coNTABILIDADE no seguinte item:
"vagas:01"

27. Fica alterado no ANEXO ll - CARGOS, VAGAs, VAGAS PARA PESSOAS COM
HoRÁRIA, VENcIMENTo, EScoLARIDADE E PRÉ.RÊQUIsITos MÍNIMoS, ATRIBUIçÕES

DE lNScRlçÃo, para o cargo de CoNTROLADoR INTERNO no seguinte itemr
"Vagas:01"

28, Fica alterado no ANEXO ll - CARGOS, VAGAS, VAGAS PARA PESSOAS COM

HoRÁRIA, VENcIMENTo, ESCoLARIDADE E PRÉ-REQUISIToS MÍNIMOS, ATRIBUIÇÕE5

DE INSCRIçÃO, para o Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO no seguinte item:
"Vagas; 01"

DEFICIÊNCIA, CARGA

DOS CARGOS e TAXA

DEFICIÊNCIA, CARGA

DOS CARGOS e IAXA

DEFICIÊNCIA, CARGA

DOS CARGOS e TAXA

29. Fica alterado no ANEXO l- CRONOGRAMA PREVISTO DO CURSO na seÊuinte forma:
Itêm Descrição Dâtas

1 Publicação do Edltal do Concurso Público 19 /02/2075

2 lnscrições or/O6/20rs a Or/O7 /2O1s

3 lnscriçâo por isenção da taxa de inscrição 07/ 06 / 201s a 1,6 / 06 / 2015

4 Publicaçâo da relação de solicitàções de isenções deÍeridas 22/06/207s

5 Prâzo parâ recurso de solicitâções de isenções indeferidas 23 /06/2015 e 24 I 06 l2o1s

6 Último dia para solicitação de tratamento especiâl na prova objetlvâ dê múltipla escolha 01/07/2015

'/ Data limite pârâ comprovação de intcrições de portadores de deficiência 01/o7 /20l.s

8 Publicação da relação de inscritos 17/07/2015 
i

9 Prazo para recurso de confirmação de inscrição 20/07 /201s e 2l/O7 /2o7s

10 Liberação do cartão definitivo de inscrição 27 /O7 /201.5

11 Publicâção da relação de cândidâtos x vaga§ e locâis dâs píovas objetivas de múltipla escolha D/A7 /2At5

t2 Aplicâção da prova objêtiva de múltipa escolha a9 /a8/2A1s

13 Divulgação dos gabaritos oÍiciais preliminares rc/a8/zALs

74 Prazo para rec!rso contra os gabarltos oficiais preliminares 1U0812075 e 12loa/2o75

15 Divulgação dos gabaritos oficiais definitivos e resultado oficial preliminar da prova objetiva de mÚltiplâ escolha 24/A8/2A15

Prâzo para recurso contra o resultado oÍicial preliminar da prova objetiva de múltipa escolhã 2s I o8/2at5 e 26 108 12015

17 Divulgâção do resultâdo oficial deÍinltivo da prova obietiva de múltipa escolha a4/09/2OrS

18 Resultado FINAL do concurso t4/09/2O1s

30. O Editalserá consolidado de forma a contemplar as alterações destã Retificação'

31. Esta Retificação entra em vigor na datã de sua publicação.

Santãna do Manhuaçu - MG,5 de maio de 2015.

lvan Rodrigues de Souza

Presídente da câadro MuníciPal
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2e Retificacão do Edital dê Concurso Público ne 01/2015
O Presidente da Câmara Municipal de Santana de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, Sr. IVAN RODRIGUES

DE sOUZA, torna pública a 2i retificação do Edital do Concurso Público para provimento de cargos efetivos
da Câmara Municipâl de Santana de Manhuaçu, a saber:

1. Fica alterado o subitem 4.3.1 do Edital de Concurso Público ne 0U2015, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

"4.3.1. As inscrições presenciais serão realizadas na sede da Câmara Municipalde Santana de Manhuaçu,
localizada na Travessa Célia Pereira Mendes, ne 01, Bairro Centro, em Santana do Manhuaçu, Minas
Gerais, nos dias úteis, no horário de 09:00 às 11:00 horas, do dia 01 de junho de 2015 ao dia 01 de julho
de 2015."

2. Faca alterado no ANEXO lll - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS, na disciplina
Conhecimentos Específicos do Cargo de Auxiliar de serviços Gerais, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo, Boas Maneires. Comportamento no ambiente dê
trabalho. Organização do local de trabalho. Carregamento e descarregamento de mercadorias em geral.
Serviços de armazenamento de mercadorias. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação.
lnstrumentos e mâteriais utilizados na reâlização de limpezas êm gerâ|, Coleta de lixo e tipos de
re€ipientes. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabllidade. Noções de
segurança no trabalho, Equipamentos de Proteção individual (EPll. Noções de primêiros socorros"

3. O Edital será consolidado de forma a contemplar as alteraçôes desta Retificação,

4. Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação.

Santana do Manhuaçu - MG, 25 de maio de 2015.

lvan Rodrlgues de Souza
Presidente do CAmoro Municipal

I
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cóoroo NoitE

OOO144O AMANDA CRISTINA OE JESUS ATCÂNTARÁ

0000960 ANAJESSICA DE CRISTO OLIVEIRA

OOOO5IO ANA MARCIA RODRIGUES OE OLIVEIRA

OOOO9SO ANAOETE OIAS OUARTE SILVA

OOOO160 ANDREIAALVESPÉREIRA

OOOI2OO ANDREIA DE SOUZA DOS SANTOS OO CARMO

OOO1180 ANGELÂ I\,!ARIA PEREIA OLIVEIRÂ

OOOOTTO APARECIOA PERÉIMDE SOUZA SAÍURNINO

OOO127O BRUNA BARROS ALVES

OOOO24O CELIMAR BARBOSA ROCHA

9Qq6a0 CLAUOTANA CANOTDO PEREIRA

,510 DANIELJOSE GOMES

COO1 IOO OANIELA AI,VES DOS REIS SITVA

OOO141O DANIELÂ DAMARIS CARDOSO

OOOOO9O OANILA PARECIDA OO§ REIS

OOO121O DIANABAIA DE CRISTO

OOOOO4O ELIANE DA SILVA

OOO132O ERCILIA DE MOURA

OOOOTSO FAB1ANA HUEBM BITENCOURT À4]GUEL

fOO135O FELIPEEMERICKMENDESPIRES

,OO133O FERNANDAAPARECIDABATISTA

JOO123O FERNANOA GOMES DA SILVA

OOOO4sO FERNANOA PAUTA ROORIGUES DE FREITAS

OOOIOTO FúVIA VALÉRIA CARVALHO FRAGA

0001460 FLAVIANE AUREA B,ATISÍA

-,.{060 FRANCIENE DENISE CARVALHO FMGA

Ú-UO49O FFiANCISCO SALES NETO

OOOOO5O GISLAINE SILVA REIS KAISER

OOO137O GLEISON SILVA ROCHA

OOOOTSO GI.ICI KELE FLORES ALVES

OOO1190 GRE CIANE MARAUELE IOMAZ OIAS

0000460 IARÂNÀÍÀLIAFREITAS

DOOO42O ILOZINALAURINOOOEALCANTARA

COOOTsO IVANE JÉFERSON FELIPÊ ROORIGUES

OOO139O IVANIMARIADEALMEIDASOUZÂ

OOOO34O JAQUELINÉ MIGUELBAIÁSILVA

OOOO5TO JAOUELINE DE PAULA LABANCA

OOO122O JÉSUS DA SILVA RODRIGUES

OOOIO1O JOSÉ HENRIAUE MEDEIRO OE ALMEIOÂ

OOO145O JOSÉMARIADASILVA

.OO142O JOSEANECÂROLINE DE ABREU

COO125O JOSIANE ERAGANçA DA SILVA

JOOOg4O LAERE APARECIOA BAIA

OOOO41O LARTSSA CARLA MONTÉIRO

OOOOS5O LEILIANÉ RODRIGUES DE §OUZA

ooO'170 LETTCIA ROORIGUFS DA SILVALIVA
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RG 18627170 ssp mg

RG 13667204 SSP À,{G

RG 14800328 SSP MG

RG 48523397 SSP MG

RG 17758023 SSP [4G

RG 13862141 3sp mg

RG 18410278 SSP À,IG

RG 7770470 ssp mo

RG 19457748SSPMG

RG 10369214 SSP MG

RG MG9149537 SSP MG

RG 17946109 §sp MG
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CÂBGO

AUXILIAR AOIVIN]STMTIVO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

AUXILTAR OE SÉRVIÇOS GERAIS

AUXtLtAR OE SERVTÇOS GERATS

AUXILIAR OE SERVIÇOS GERA]S

auxtLrAR DE SERV|ÇOS GERA|S

AUXILIAR DE SERVIçOS CERAIS

AUXILIAR ADMINISÍfIATIVO

AUXILIAR OE SERVIçOS GEMIS

AUXILIAR AOÀ,I]NISTRATIVO

AUX|L|AR OE SERVTçOS GERÁTS

auxrLraR oE sERvtços GERÁrs

AUXILIAR ADMINISTRAÍIVO

AUXILIAR ADIÚINISTMTIVO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

AUXILIAR AOIüINISTRATIVO

auxlLrAR DE sERVtçOS GERArS

AUXILIAR ADIÚINISTRATIVO

AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS

AUXILIAR AOMINISf RÂTIVO

AUXILIAR OE SERV çOS CEFIÂIS

AUXTLIAR OE SERVIÇOS GERÂIS

AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS

AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS

AUXILIAR AOMINISf RATIVO

AUXILIAR ADMINISÍRAÍIVO

AUXILIAR AOMINISÍRA]IVO

AUXILIAR DE §ERVIÇOS GERÀIS

AUXILIAR AOMINISÍRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERA S

A(JXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

A1]XILIAR OE SÉRVIÇOS GERAIS

TÉCNICO EM CONTABILIDAOE

AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS

AUXILIÂR ADIúINISTRAÍIVO

CONTROLADOR OERAL

AUXILIAR AOMINISTF{ÁTIVO

AUXILIAR AOI\,!INISTRATIVO

AUXILIAR AO]VINISTRATIVO

AUXILIAR ADIÚINISÍ'{ATIVO

AUXILIAR AD]\4INISTRATIVO

AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS

AUXILIAR ADIüINISÍRAÍIVO

AUXILIAR OE SERVlÇOS GERAIS

AUXILIÂR AOMINISTRÂÍIVO

til

RG í8,832.495 SSP IVG

RGa416a68 sánlâna do

RG 8665470 ssp ms

RG 10049387 PCMG MG

RG 2032630A SSP MG

RG 15692134 SSP [4G

RG 13.489.894 SSP MG

RG m916206119 sspmg mg

RG 16738103IFP RJ

RG MGI8427270 SSP MG

RG 15038274 SSP [,lG

RG 521675522sspsp

RG 17519780 pc mg

RG 17380528 ssp uÍ

RG 18800334 ssp MG

RG m91 88401 1 9 §S P t',lc

RG 19577024 SSP MG

RG 14421632 §SP Í\,lG

RG 19787332 SSP MG

RG 04199498985 20109/2012

RGm917776899ssp MG

RG 8566522 ssp IrG

RG 16827465 S§P MG

RG 05532759323 05072012

B

RG 10892311 SSP tVG

RG MG1637643I SSP MG

RG 15331536 pc mg

RG 20505806 pc Íng

RG 21191735 SSP MG

RG 16090625 S§P MG

RG l?345273 ssP MG
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)A( i.|.J I"í
loNSULlOila

OOOO6OO L L ANA APARECIDATE XELRA
RG h9_19'32a999PoLlclA 

AUxrLraRADMrNrsrRATlvo

DE

OOOO4OO LORMNE APARECIOA ROORIGUES BERTO RG 20869972 SSp MG AUXtltÂR AOMTN|STRAiVO

OI)OI(lOO LUÀNA FERNANDA DE BARROS RG 18218250 ssp mg ALIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

OOO]3OO LUIZÁ MARCIA OE MOURA RG 3931119 ssp mg TÉCNICO EM CONTASILIDAOE

OOOOT2O MARIA AIZIRA FREITAS PIRES MAOALENA RG MG14767987 ssp [.lG AUXILIAR DE SERVIÇOS GERA]S

O(IOüI3O ]\,IARIAAPARECIDAALCÂNTARA RG 14485196 SSP Mg AUX LIAR AOI\4INISTRATLVO

OOOI i IO MARIA DO CARMO MENOES FERREIRÂ RG 12381193 SSP MG CONTROLÂOOR GERAL

OOO]260 MARIA FELISI/IINA DE BARROS RG 6263502 SSP IúG AUX]LIAR DE SERVIÇOS GERAIS

OOO149O MARIAJOSE ALVES PIRES RG ]6201652 SSP [,IG AUXILIAR AOIM NISÍRATIVO

!OO131O MARIA À,IERCES DE MOUM RG 4131717 ssp m9 AUXIL AR ADMINISTRATIVO

.OO1130 MARILZÂ\,IAROUESVIEIRA RG 19169947 ssp MG AUXILIAR OE SERVIçOS CERAIS

Pq0650 NORrvÁL MAROUES DA COSTA RG 10271062 ssp MG AUXILIAR AOMNISÍRATIVO

r11O NORMA PÂI\4ELA DACOSTA RG 14129869 SSP MG AUX]LIAR ADIIINISIRATJVO

OOOO9TO NYCOLLAS ALVES DE PAULA RG 19.242.036 pc MG TÉcNrco EM coNTAauDAoE

OOOOISI] PALOIúA MAROUES CRUZ RG 183187S3 SSP MG AUXILIAR AOI\,IINISTRATLVO

OOOO22O PAÍRICK B TENCOURT MACHADO RG 20263938 PC MG AUXILIAR ADÀ4INISTRAÍIVO

OOO1OSO RAFAEIÁ NAYANA SETTE SALES RG 19515254 SSP MG AUXILIAR ÁDIüINISÍFáTIVO

OOOO6SO RENAÍA HELO SA ALE]XO TOLEDO CABRAL RG 19133576 esped tor mg AUXILIAR DE SERV çOS GERAIS

OOOOITO RENATA ROORIGUES AMORIM RG 17787081 sspmg AUX,LIAR AOMINISÍRAÍ|VO

0000360 ROBSON SANÍOS GETULINO
RG 7101226 s§P À'inas 

rÉcNLco EM coNÍABTLTDAoE

Q000990 ROSIMEIRE FRAGA FERNANDES RG ]3562975 S§P MG AUX1LIAR DE SÉRVIÇOSGERAIS

n000860 SAÀ4ARA ALVES I4ACHADO
Rc 04083027389 26062012 

AUxTLTAR AoMrNrsrRATrvo

0001290 SAIúUEL EVANGELISTA PIRES RG MG12403858 SSP MG TÉCNICO EM CONTABILIDAOE

0000550 SANDRA APARECIDA FERREIRA BARAKY RG 6855489 ssp mg AIJXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

0000820 TACIANA ALVES VALENTE RG 18928065 ssp MG AUXILIAR AO|úINISTRATIVO

0000020 TALES JUNIOR OOS SANÍOS RG 19399024 SSPMG AUXILIAR AOMIN|SÍRATIVO

TAÍ ANE DE FÁT MA ASSIS BIÍENCOURT RG 15771462 SSP MG AUX]LIAR AOIúINISTRAÍIVO

0000320 THA S MOLHUÉBFiA
RG 15931t75 PC

137,887.ô46-60
AUXLL]AR AOMIN]SÍRAÍ VO

0000620 THAYNARA MARTINS DA §]LVA
RG MG-r9.5,10.805 SSP/MG 

AUXtLtAR ADMtNtSTRATtVO

OOO1160 VANUSA SITVA BEMÍO RG 13986633 SSP MG AUXILIAR OE SERVIçOS GERAIS

n000390 VERONICA MATOS RODRIGUES DE SOUZA RG ]3SI)S38O SSP MG AUX]LIAR OE SERVIçOS GERALS

1000670 wANDA MÂReuES LEÀo RG 10273921 SSP MG AUX'LIÀR DE SERVIÇOS GERAIS

Pág-,a 2
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^UX 
LIARAO[1 NISÍRATIVO

AUXILIAR OE SERV ÇOS GERA]S

CONTROLADOR GERAL

TtCNICO ÉM CONÍAB L]DADE

CONCORRÊNCIA ÍOTAL OE INSCRITgS

3a,00 38

33 00 33

2,00 2

500 5

QTOE,

1

1

1

1

Págln;'1
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PACTUM

'ONSULTOFIA

CÂMARA MUNIcIPAL DE SANTANA Do MANHUAÇU
CONCURSO PÚ8LICO .01

ORGANIZAÇÀO: PACTUI\,4 CONSULTORIA

rN§cRrçÀo NOME

AMANDÂ CRISTINA DE JESUS Â[CÂNÍ'\RA

APARECIOA PEREIRA DE SOUZÂ SATURNINO

CELIMAR SAREOSA ROCHA

OANIELAALVES DOS REIS SILVA

DANIELA DAMARIS CAROOSO

DIANA BAIA DE CRISTO

ERCILIA OE I\,IOURA

FELLPE EMERICK MENDES PIRES

FLAVIANE AUREA BATISTA

FRÀNCIENE OENISE CARVALHO FRAGA

FRANCISCO SÂfES NETO

GLEISON SIIVA ROCHA

GLICI KELE FLORES ALVES

JAQUEIINE MIGUEL BAIA SILVA

JESUS DA SILVA RÔORIôUES

JOSÉ HENRIAUE MEDEIRO OE ALII.IEIDA

JOSÉ À4ARIA OA SILVÂ

JOSEANE CAROLLNE DE ABREU

JOSIANE BRAGANÇA DA SILVA

LARISSA CARLA MONÍEIRO

OOCUÍIIENTO

RG2í.r63.674 POL|C|A CtVtL DO

ESÍ MG

RG 13Eô2141 ssp mo

RG 7770470 Bsp mg

RG MGg149537 SSP 1\,1G

RG 17946109 ssp túG

RG 1ô.A32.49s SSP Mc

RG 8665470 ssp mg

RG 20326308 S9P À4G

Rô MG1â427270 SSP MG

RG 15038274 SSP MG

RG 521675522 ssp sp

RG 17380528 $p uí

RG 18800334 ssp MG

RG m917776899 s6p MG

RG 16827465 SSP MG

RG 0s532759323 05072012 B

RG 10892311 SSP IVG

RG [,tG16376431 SSP Í\4G

RG 15331536 pc mg

RG 21191735 SSP MG

26/09/i995 AUX|L|ARAOMIN|STRÂÍ|VO

1111OI197A AUXILIARAOMINISIRAÍIVO

1310711974 AUXILIÀRAOMINISTRATIVO

14111t1977 AUXIL|ÀRADMIN|STRAÍ|VO

28/01í 993 AUXILIAR AOIú INISTRATIVO

01n711994 AUXILIARAOI\,IINSTRATIVO

16N1119-11 AUX ILIAR ADM IN ISTRAÍIVO

16/07/ 1 996 AUXILIAR ADM IN ISÍRAÍLVO

11/02,1993 AUXILIARAOMINISÍRAT|VO

19/09í986 AUX|LIARAOM|N|STRÂTIVO

2411J911975 AUXTLIARAOMINISÍRÀTIVO

121O2t1990 AUX|LIARAOi, NISTRATiVO

01/06í995 AUX|LIARAOM|NISÍRÀT|VO

27IOA/1990 AUXILIARADMINISTRATIVO

20/03í989 AI.JXIL|ARADIúIN|STRAT|VO

15112119A9 AUXILIARADMINISTRATIVO

07/09í980 AUXILIARADI',4INlSTRATlvO

24105í989 AUX]LIARAOM]NISTRATIVO

12105í986 AUX]LIARAOIÚINISTRATIVO

o7t10l'1997 auxlLlaRADtútNtsTRATtvo

0001440

0000770

0000240

0001100

0001410

0001210

0001320

0001350

0001460

--q001060

J004s0

0001370

0000790

0000340

0aa122a

0001010

0001450

0001420

0001250

0000410

tNscRtçÃo NoitE

OOO1 170 LETICIA RODRIGUES OA SITVA LIMA

OOOO6OO LILIPNA APARECIOA TEIXEIRA

OOCUIENTO

RG 12345273§3p MG

RG mgí3.328,999 POLICIA ClvlL
MG

RG 20869972 SSP MG

RG 14485196 ssp mg

RG 16201652 SSP MG

RG 4131717 §§p rng

RG 10271062 ssp Í\rG

RG 14129869 SSP MG

RG 
'8318793 

SSP MG

RG 2026398a PC MG

RG 195152í SSP MG

RG 17767E81 ssp ó9

RG 04083027389 2€062012 AB

RG 18928085 ssp MG

RG 19399024 SSP túC

RG 15771462 SSP MG

RG r5931175 PC 137.887.646-60

RG MGí9.í0,805 SSP/MG MG

RG MG19927806 ssp MG

RG 18627170sspm9

t{Àsc. caRco

o4t0711977 AUXI|ÀRAOM|N|STRAT|VO

04108/1996 AUXILIARADMINISTRATIVO

0710411997 AUX]LIÂRADMINISTRATIVO

19/08í980 AUXILIARAOIúIN|STRAT|VO

15/1 1í 983 AUX ILIAR ADII INiSÍRATIVO

21rcl1196A AUX|LIARADIúlNlSÍRAT|VO

25h211977 AUXILIARAOI\,IINSTRAT|VO

05/1rl19a5 AUX|L|ÂRADIV|NTSTRATTVO

23N511997 AUXtltÂRAOM|N|STRAT|VO

201o4t1997 AUXTUARAOMINTSTRATTVO

1011211996 AUXILIARAOMINISTRÂIIVO

211A611994 A1JXIL1ARADMINISTRATIVO

1 6í O/1 988 AUXILIAR AOÀI INISTRATIVO

31/08í992 AUXILIARADMINISTRATIVO

O2IO71199ê AUXILIARADMINISÍRATIVO

2ZO3l1989 AUXILIARAOMINISTRATIVO

15rc511992 AUXILIARADMINISTRATIVO

28/09í996 AUXILIARAOMINISTRATIVO

24t11t1991 AUXI|AR OÉ SERVTçOS GERÀ|S

1r04l19S0 AUXTL|AR 0E SERV|ÇOS GERAIS

u000430

0001490

0001310

0000650

0000110

0000'r80

0000220

0001050

0000170

0000860

0000820

0000020

0000210

0000320

0000620

0000960

0000510

LORRANE APARECIOA RODRIGUES BERÍO

]VARIA APARECIDA ALCANÍAF{A

MARIA JOSE ALVÉS PIRES

MARIA MERCES DE I',4OURA

NORIVA! MÂRAIES OA CO§TA

NORMA PÂMEIA OA COSTA

PALOMÀ MARqUES CRUZ

PAIRICK BITENCOURÍ MACHAOO

RÀFAELA NAYANA §EÍTE SALES

RENAÍA RODRIGUES AMORIM

SA|r,4ARA ALVES IúACHADO

TACIANA ALVES VALENTE

TALESJUNIOR DO§ §ANTOS

TATIANE DE FÂTIMAASSIS AIENCOURÍ

ÍHAIS MOL HUEBRA

THAYNARA MARIINS OA SILVA

ANA JESSICA DE ÇRISÍO OLIVEIRÂ

AM MARCIA ROORIGUES DE OLIVETRÂ

tNscRrçÁo NoME

OOOO9SO ANADETE OIAS DUARTE SILVA

OOOO160 ANDREAALVES PERE RÂ

OOO12OO ANDRE]A DE SOUZA DOS SANTOS DO CARIüO

NASC. CARGO

18/03í982 AUXIL|AR 0É SERVTÇOS GEMIS

26/06/1985 AUX|L|AR OE SERVTçOS GERAIS

19/08íS91 AUXILIAR DE SERVIçO§ GERAIS

DOCUMENTO

RG 13667204 SSP ÍüG

RG 14800328 SSP MG

RG 485233S7 SSP tVG
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0001180 ANGELA MARIA PEREIA OLIVEIRA

DISTRIBUIçAO DE CANDIOATOS / LOCAIS DE PROVA

RG 17758023 SSP l!!G 07í011991 AUXILIAR OE SERVTÇOS GERATS

0001270 BRUNA BARROS ALVES RG 1841 0278 S§P MG 20/04/1996 AUXIIIAR DE SERVIÇOS GERÂIS

0000380 CLAUDIANA CANDIDO PEREIRA RG 19457748 SSP I\4G 2111211992 AUXILIAR DE SERViÇO§ GERA]S

0001510 OANIEL JOSE GOMES RG 16369214 SSP MG 12l0í1993 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

0000090 OANILA PARECIDA DOS REIS RG 06148356312 14.08,2015 b 2Ol09/1992 AUXILIAR DE SERV ÇOS GERALS

0000040 ELIANE OA SILVA
RG 8416868 santaná do

14n411974 AUXILIAR OE SERVLÇOS GERAIS

0000730 FABIANA HUEBRA BITENCOURT MIGUEL RC 100493a7 PCNIG À/6 04/05/1979 AUX L AR DE SERVIÇOS GERAIS

0001330 FERNANDA APAREC DA BAÍ STA RG 15692134 SSP Í\4G 2010?19a1 auxtLIAR DE SERV|ÇO§ GERATS

0001230 FERNANDÀ GOMES DA SILVA RG 13 439 A94 SSP MG 1r/01í996 AUX|L|AR DE SERVTÇO§ GERATS

0000480 FERNANOA PAULARODR GUES DE FRE TAS 22111t1984 AUX L AR 0E SERVIÇOS GERATSRG m916206119 sspmg mg

000r070 FLÀVIA VALÉRIÀ CARVALHO FRAGA 25102t1942 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

0000050 GISLAINE S LVA REISKA SER RG 17519786 pc mg 22t43t1992 AUXIL AR DE SERV|ÇOS CERATS

0001r90 GRÊIC ANE MAROUELE ÍOMAZ D AS RG mô13340119 SSP MG 2610311994 AUX L]AR OE SERVTÇOS GERATS

0000460 IAFA NATALIA FREIÍAS RG 19577024SSP MG 20/0í1997 AUXIIIAR DE SERVIgOS GERAIS

J00420 LOZINA LAURINDO DE ALCANÍARA RG 14421632 SSP MG 45]0911977 AUX L]AR DE SERVIÇOS GERAIS

0001390 IVANI MARIA DE ALMEIOA SOUZA RG 04199n98985 20/09/2012 b 16h211950 AUXILIAR OE SERVLçOS GERAIS

c000940 LAERE APARECIDA BAIA RG 20505806 pc.nO 14/09/1997 AUXIL]AR DE SERVIÇOS GERATS

OOOOS5O LEILANE RODRIGUES DE SO1]ZA RG 16090625 SSP MG 24tA9t19A7 AUX LIAR DE SERV|ÇOS GERATS

OOO1OOO IUANA FERNANDÂ DE AARROS RG 18218250sp m9 31/03/1S97 AUX|LIAR DE SERVTçOS GEFATS

()OOOT2O MAR AALZ RA FREITAS PIRES MAOALENA RG lvjG14767987 ssp MG 28109/1983 AUXtLIAR DE SERVrçOS GERATS

OOO1260 MARIA FELISMINA DE BARROS RG 6263502 SSP NG 14107t1971 AUX LiAR DE SERV|ÇOS GERATS

OOO1130 MARILZAMARQUESVIEIRA RG 19169947 ssp lúG 03/01/1994 AUXtLtAR DE SERVTÇOS GERATS

OOOO6SO RENATA H E LOISA ALEIXO TOLEDO CABRAL RG 19133576 esped lor mg 4310711992 AUX L]AR 0E SERVTÇOS GERATS

OOOO99O ROSIMEIRE FRAGA FERNANDES RG 13562975 SSP MG 24t01t1981 AUX|L|AR DE SERV|çOS GERÂTS

OOOO55O SANDRA APAREC OA FERRÉIRA BARAKY 1à14211972 AUXIL AR DÉ SERVTçOS GERATSRG 6855489 ssp mg

OOO1]60 VANUSA SILVA EENÍO RG r3§86633 SSP MG 01/08/1982 AUXTLIAR DE SERVTÇOS GERATS

OOOO39O VERONICA MATOS RODRIGUES OE SOUZ} RG 13909380 SSP MG 2AN211979 AUXTLIÂR OE SERViÇOS GERATS

,Ô670 WANDA MAROUES LEÃO RG 10273921 SSP MG 08/03/1977 AUXILIAR DE SERV ÇOS GERAIS

OOOO5TO JAAUELINEDE PAULA LABANCA RG a566522 sp MG 0711111979 CONÍROLÀDORGERAL

0001110 TVARIA DO CARMO IT/ENDES FERREIRA RG 12381193 SSP MG 16/0711958 CONTROLADORGEFiAL

OOOOT5O IVANE JEFERSON FELIPE RODR]GUES 30/09/1996 TECN CO EM CONÍAB LIOADERG 19787332 SSP MG

OOOI3OO LUIZA MÁRCIA OE MOURA RG 3931119 ssp m9 12IO7N9A7 TÉCNICOEMCONTABILIDAOE

OOOO9TO NYCOLLASALVES DE PAULA RG 19,242,036 PC MG 23]A511991 ÍÉCNLCOEMCONÍABILIDADE

0000360 ROBSON SANÍOS GEÍULINO RG 7'101226 SSP Minâs G€rais 28/09/1973 TÉCNrcO EM CONÍ ATLTOADE

OOO129O SAMUEL EVANGEIISTA PIRES RG MG12403858 SSP À,lG 11/09í982 ÍECNICOEMCONTABILIDADE

Págit t,2

ESCOLA MUNICIPA!TIO BIL

rNscRlÇÃo NotúE

09/08/2015 09.uc



PACTUM
CON§ULTOHIA

cNPJ 2í.598.629/0001-55
Rua José Peres, no 60, sala 306 A

Bairro CêntÍo
Leopoldina - Minas cerais

Cep 36.700-000
www.pactumconsultoria,com.br

,&



?ACTUM
CÔNSULTOÊIÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MANHUAÇU
CONCURSO PÚBLlcO - O1

ORGANIZAÇÃO: PACTUI\4 CONSULTORIA

Págira i

, 1,, rt AUXII ul'
020 03: B 04:D 05: C ATt D 08i B 09: C

l1: D 12:O 13: C 14: O 16: O 17: C 20:B

21: B 25r B 26: B 2T: B 28r B 30: C

3l:D 32C 33:D 35C 36: C 38: C 40: D

0l:B 02:A 03:O 04: C 05:A 06:C 07: D 08: C 09:A 10: B

11: B 13iC l5 D 16:Ç 17. B 18:A 19 C 20r B

21:ç 228 23t C 24: C 25: B 26D 27: B 28: A 298 30: O

3l:B 32: A 34C 36C 38iD

CONTR]

09: C l0:B

llrB 12: A 13:C 14: B 15:B 16: B 17: O 18:B 19:B 2A: A

21 A 22: C 23: C 24: O 25: Ç 264 27: O 28r B 29:A 30D

32C 33r B 34r C 35:A 36: D 33: C 390

TÉCI ADE

A2: D 03: B 04r D 05: C A7: O 08: B 09: C

l1: D 12: O 13:C 14:O 16:D 1l:Q 20: B

21: A 22ç 23:D 25: B 26: A 27:D 28: A 29: B 30: C

32t a 33: B 34: C 35: O 36: D 37:C 38: A 39: D



cNPJ 21 .598.629/0001 -s5
Ruâ José PeÍes, no 60, sala 306 A

Bairro Cêntro
Lêopoldina * Minas Gerais

cep 36.700-000
www.pactumconsultoria.com.br

&
l),lt,,,il"§-{-l§"§

CCINSULTOEIA

DECISÃO DOS RECURSOS



SIIVONÉSIA, 11 DE AGOSTO DE 2015.

RECORRENTE LU IZA MARCIA DE MOURA
rNscRrçÃo 1300

CARGO TÉcNIco CONTABILIDADE

QUESTÃO 20

OBJETO REVISÃO DA QUESTÂO

JUSTIFICATIVA OS DADOS DA QUESTÃO 20 NÃO SÃO CLAROS O SUFICIENTE, PARA NOS

LEVAR A INTERPRETAçÃO DE QUE O ESTADO DO PARANÁ SEJA O CAMPEÃO

EM NÚMERO DE CÃEs, OBVIAMENTE SÃO CONHECIMENTOS GERAIS, MAS

AS DEMAIS QUESTÔES NO ENUNCIADO SE SUBINTENDE E LEVA O

CANDIDATO A UMA ANÁLISE, CONFORME AS OPçÕES DE RESPOSTA.



RECORRENTE MARIA MERCÊS DE MOURA
TNSCRTçÃO 1310

CARGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO

QUESTÃO zo
OBJ ETO REVISÃO DA QUESTÃO

JUSTIFICATIVA OS DADOS DA QUESTÃO 20 NÃO SÃO CLAROS O SUFICIENTE, PARA NOS

LEVAR A INTERPRETAÇÃO DE QUE O ESTADO DO PARANÁ SEJA O CAMPEÃO
EM NÚMERo DE cÃEs, LEVANDo EM coNTA qUE AS DEMAIS QUESTÔES, os
ENUNCIADOS, SUBINTENDEM OU DÃO UMA CLAREZA PARA A NÁLISE E

RESPOSTA PELO CANDIDATO. OBVIAMENTE SÂO CONHECIMENTOS GERAIS,

MAS NAS OUTRAS QUESTÕES PUDEMOS VERIFICAR E DECIDIR QUAL SERIA A
OPçÃO CORRETA, PORTANTO SoLIcITo A ANULAÇÃo DA QUESTÃo, oU
CORREÇÃO PARA A LETRA QUE CORRESPONDE A " MINAS GERAIS".
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Brasil tern rnais cachorros de
estimaçâo do que crianças, diz

pesquisa do IBGE
Cerca de 44% dos domicílios êm cães, o que equivale a mais de 52 milhões de animais;

crianças sâo 45 milhões

POR CAROL KNOPLOGH
02/06/2015 10S0 / ATUALTzÀD0 0210612015 1ô43

RIO - O cachorro é o melhor amigo do brzsileiro em

44,3% dos domicflios, o que equir,'ale a 28,9 milhões de lari
país, segundo pesquisa inédita divulgâda pelo IBGE nesta I

1êira. e populaçáo de cachorros tbi estimadà pelo instituto

5z,z milhires, indieando média tle' r,B cachoro por

esse animal. Já a população de gatos foi estimâda em

mühôes

Os números mostram quc, hoic, ó possí'r.'el rlizcr que o

mais cachorros do rlue crianças, já que, segundo dados da

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNÀD), de eor3,

o paÍs tinha 44,9 milhões de crianças de o a 14 anos.

Mais que um plan0,
a Amil oferece

ume vida de çaúde para vocô.

Pais lêm mais de 52 milhôês dê úacho.'ros . L6ô iiâttios / Âgêrlêla O Globo
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ArtôÍJomicíiics ôom ca€hono ou gaio. Êditoria d6

Os dados relacionados aos cachorros são da Pesquisa Nacional de

Saúde (PNS), elaborada pelo IBGE, em convênio com o

Ministério da Saúde, que r.,isitou cerca de 8o mil domieflios, em

1.600 municípios de todo o país, no segundo semestre de zol3.
Essa informação apoiará o planejamento do Ministério da Saúde

pala a courpra de vacinas.

BEMMENOSGÂTOS

Em relaçáo à presença de gatos, 17,7% dos domícíIios do País

possuíam pelo menos um, o equivalente â 11,s rnilhões de

unidades domiciliares. A população de gattrs em domicílir-rs

brasileilos foi cstimada em zz,r miihões, o que represcnta

aproximadamente 1,9 gato por domicilio com esse animal.

Também foiveriÍicado que7S,4% (24,9 milhões) deles tiveram

todos os animais vacinados contra raivâ nos últimôs 12 meses.

,A.s regiões Sudeste e Centro-Oeste (84,3% e8r,fÁ,
respecti\âmente) âpresentaram resultados superiores aos das

regiões SuI, Norte. Nordeste (63,5%,67,r'% e7o,r%,

respectiramente).

Teste de Inglês Grátis
Descubra qual seü Nível, na Hora, respondecdc
uü simulado. Àcesse Já!

oo

PRóXIMÀ

Cercade13% dos brasileiros
já tiveram dengue

ANÍÊRIOR

0uase 30% dos brasileiros
têm plano de sâúde, diz nova
pesquisa do IBGE

i: Newsletters

As principais notícias do dia no seÜ e-mail.

:
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OÍício: S/N/20í5
Assunto: RECURSOS (ENCAMINHA)
Data:11 DE AGOSTO DE 2015

Prêzados Senhores,

Venho através deste, encaminhar a Vossas Senhorias documentos

referentes a RECURSOS CONTRA QUESTÕES DA PROVA por mim

interpostos. Portanto solicito a análise e providências cabíveis por parte desta

Comissâo.

Nada mais havendo a tratar, despeço-me,

Atenciosamente.

Y[íW{«(1Bê,o,*
CANDIDATA

llmos. Srs,
Comissão do Concurso Público
Santana do Manhuaçu-MG

H'ÉãÉBÉrvtos
/L r rtelu/t



RECORRENTE TUIZA MARCIA DE MOURA
TNSCRTçÃO 1300

CARGO TÉcNICO CONTABILIDADE

QUESTÃO I§?
OBJ ETO REVISÃO DA QUESTÃO

(1 ,

JUSTTFTCATIvA I coruronvr A cLASStFtcAçÃo Dos BENS tlóvets DAS ENTTDADES

eúeucas, e oeçÃo (B), É UMA ExcEçÃo. poRrANro soLrcrro A
coRRrçÃo, ou ANULAÇÃo DA REFERTDA euESrÃo.

s[voltÉstn, 11 DE Acosro DE 201s.
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RECORRENTE LUIZA MARCIA DE MOURA

TNSCRTçÃO 1300
CARGO TÉCNICO CONTABILIDADE

QUESTÃO 28 q.

OBJETO REVISÃO DA QUESTÃO

JUSTIFICATIVA A QU ESIÃO REFERE-SE AO EMPENHO ORDINÁRIO , O QUAL PODE SER

ENTENDIDO CONFORME AS OPÇÔES DE RESPOSTA QUE QUANDO SE

CONHECE O MONTANTE DA DESPESA TAMBÉM É UM EMPENHO

ORDINÁRIO, DEVENDO ESTA QUESTÀO SER ANALISAZADA.

SEGUE EM ANEXO UMA PESQUISA A RESPEITO DO ASSUNTO.

SIMONÉSIA, 11 DE AGOSTO DE 2015.



Ofício: S/N/20í5
Assunto: RECURSOS (ENCAMINHA)
Data: í1 DE AGOSTO DE 2015

Prezados Senhores,

Venho através deste, encaminhar a Vossas Senhorias documentos

referentes a RECURSOS CONTRA OUESTÔES DA PROVA por mim

interpostos. Portanto solicito a análise e providências cabíveis por parte desta

Comissão.

Nada mais havendo a tratar, despeço-me,

Atelciosamente.

-r(éÁ!,(«é,âte,rouna
CANDIDATA

llmos. Srs.
Comissão do Concurso Público
Santana do Manhuaçu-MG



RECORRENTE LUIZA MARCIA DE MOURA
rNscRrÇÃo 1300
CARGO TÉCNICO CONTABILIDADE

QUESTÃO 27 .i
OBJETO REVISÃO DA QUESTÃO

JUSTIFICATIVA A REFERIDA qUESTÃO ENCONTRA-SE COM DUAS OPÇÔES IGUAIS DE

RESPOSTA PORTANTO DEVERÁ SER ANULADA.

SIMONÉSIA, 11 DE AGOSTO DE 2015.
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FORMUúRIO PARA INTERPOSIçÃO DE RECURSO

Recorrente: Leticia Rodrigues da Silva
lnscriÇão: 1170
Carqo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Questão: 26
Obieto: Gabarito
Justificativa: De acordo com Manual De Redação Da Presidência Da

República, oficio se define como:

Áviso e oíícío sáo modalidades de comunicação oficial
praticamente idênticas. A única diferença entre eles é que o
aviso é expedido exclusivamente por Ministros de Estado, para
autoridades dê mesma hierarquia, ao passo que o ofício é
expedido para e pelas demais autoridades. Ambos têm como
finalidade o tratamento de assuntos oficiais pelos órgãos da
Administração Pública entre si e, no caso do ofício, também
com particulares.

Já Memorando:

O memoranda é a modalidade de comunicação entre
unidades administrativas de um mesmo órgão, que podem
estar hierarquicamentê em mesmo nível ou em nível diferente.
Trata-se, portanto, de uma forma de comunicação
eminentemente interna.

A questão da entender que o memorando pode ser emitido de
uma órgão administrativo para o outro e nâo pode ser emitido
em casos particulares. A resposta da questão §ê encontra
errada.

Referencia: Brasil. Presidência da República. Manual de
redação da Presidência da República / Gilmar Ferreira Mendes
e NestorJosé Forster Júnior.- 2. ed. rev. e atual. - Brasília :

Presidência da República, 2002.

Santana do Manhuaçu, 12 de agosto de 2015.

).a*,à

Assinatura
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FORMULÁR|O PARA INTERPO$ÇÃO DE RECURSO

Santana do Manhuaçu, 12 de agosto de 20'15.

Recorrente: Leticia Rodriques da Silva
Inscriçâo: 1170
Carqo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Questão: 28
Obieto: Gabarito
Justificativa: De acprdo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Governo

Federal o conceito de Exoneração, mencionado na prova, não
condiz em nenhuma situação descritas como opção:

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do
servidor, ou de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:

| - quando nâo satisfeitas as condiçôes do estágio
probatório;

ll - quando, tendo tomado posse, o servidor nâo entrar em
exercÍcio no pazo estabelecido.

Art. 35. A exoneraçâo de cargo em comissão e a dispensa de
função de conÍiança dar-se-á: (Redacão dada pela Lei no

L527. de 10 12.97\

I - a juízo da autoridade competente;

ll - a pedido do próprio servidor"

Não há nenhuma opção gue corresponde a resposta correta.

Referência: LEI No 8.1'12, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Assinatura

RECEBEMOS
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FORMULÁRrO PARA TNTERPOSTÇÃO DE RECURSO

Recorrente: Leticia Rodriques da Silvâ
lnscriÇão: 117 0
Carqo: AUXILIAR ADMIN ISTRATIVO
Quesião:
Obieto: Gabarito
Justificativa: De acordo o Manual de redação da PUCRS pode se utilizar o pronome de

tratamênto Vossa excelência para Superiores religiosos âpênas
acrescentando a palavra Reverendíssima- Como as questões nâo podem ter
duplicidade de sentido pede-se a anulação da questâo.

Vossa
Arcebispos Excelência

Reverendisslma

V, Ex. a

Exa. Revma,

V.Ex.a'Rev.""'ou
V. Exas,
Revmas.

A Sua Excelência
ReveÍendíssima
Nome
Cô rgo
Endereço

Vossa V.Ex.ô
Excelência Rev."uou V.
Reverendissima Exa. Revma.

V.Ex.u'Rev.n'u'ou
V. Exas.
Revmas.

Bispos
Excelentíssimo
Reverendíssimo

A Sua Excelência
Reverendissima
Nome
Cargo
Endereço

Cardeais

V, Em.A, V
Eír'ra 

"

Vossa
Eminência ou ou
Vossa
EmÍnência V. Em,a
Reverendíssima Rev.'u, v.

Ema.
Revma.

V.Em."', v.
Emas,

ou

V.Emu'Rev.'uuou
V. Emas.
Revmê5.

Eminentíssimo
Reverendíssimo
OU

Êminentíssimo
Senhor Cardeâl

Â Sua Emirênçia
ReverendÍssima
Nome
Cargo
EndeÍeço

Cônegos V. Revmas.

V. Rev. "'vossa
Reverendissima 9u v

KCVMA,

Reverendíssimo
Cônego

I

Ao
Reverendíssimo
Cônegq
Nome
Cargo
Endereço

Frades
V. Rev..às Reverendíssimo
ou V, Revmas. F.ade

V. Rev. 'à
voqsa

ou v.RêVê.êndls9rma -KêVrnA.

Ao
Reverendissimo
Frade
Nome
Cargo
Endereço

Freiras
Reverendíssimo
lrnrã

Vossa
Reveíendíssima

V. l."u 
-" 

V. Rev.-,-
9u' ou v. Revmas.
Revrna.

Vossal{onsennoÍes Rêvêrên.lisqima

v R9v -" v. Rêv.-à Reverendissimo
ou v ou v- Rêvmas. lvlonsennor
Revma,

Papa vossa santidade v.s. ;!f:f"*"

Reverendíssima
Irmã
Nome
Ca rgo
Endereço

Ao
Reverendissimo
Monsenhor
Nome
Cargo
Endereço

A Sua Santidade
o Papa



Santana do Manhuaçu, 12 de agosto dê 2015.
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FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Santana do Manhuaçu, 12 de agosto de 20'l 5.

Assinatura

RETEBEMOS
ss /2: ctt€-il!

Reconente: Leticia Rodrigues da Silva
lnscriÇâo: 1170
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Questão: aa

Obieto: Gabarito
Justificativa: De acordo com artigo 2'da lei 9.78/'199:

"Art. 2o A Administraçõo Pública obedecerá, dentre outros,
aos princípios da legolidade, finalidade, motivação,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidode, ampla
defeso, cantraditório, segurança jurídica, interesse
pribtico e eficiência.

Há nessa questâo duas opçôes corretas. Como o edital prevê
apenas uma questâo, pede-se anulação da mêsma.

Referência: LEI No 9.784 . DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

Â,B3II*,\T1}



Ofício: S/N/2015
Assunto: RECURSOS (ENCAMINHA)
Data: 11 DE AGOSTO DE 20í5

Prezados Senhores,

Venho através deste, encaminhar a Vossas

referentes a RECURSOS CONTRA QUESTÔES

interpostos. Portanto solicito a análise e providências

Comissão.

Nada mais havendo a tratar, despeço-me,

Atenciosamente.

llmos. Srs.
Comissão do Goncurso Público
Santana do Manhuaçu-MG

Senhorias documentos

DA PROVA por mim

cabíveis por parte desta

CANDIDATA



RECORRENTE MARIA MERCÊS DE MOURA
TNSCRTçÃO 1310

CARGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO

QUESTAO 38
OBJ ETO REVISÃO QU ESTÂO

JUSTTFTCATTVA I anrrCO 37, CApUT, CONSTtTUTçÃO FEDERAL:

LEGATIDADE

IMPESSOALIOADE

MORALIDADE

PUBLICIDADE

EFrcrÊNcrA sÃo pRrNcípros DA ADMTNTSTRAçÃo pÚelrcn

PRINCíPIOS PREVISTOS NA LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO LEI N9

9784 DE 29llrl99 ARÍIGO 2e:
INDISPON IBILIDADE

FINALIDADE

MOTIVAçÃO
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE

AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO

SEGURANÇA PÚBLICA

AUTOTUTELA

SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE INTERESSE

PARTICULAR.

PORTANTO A RESPOSTA CORRETA É LETRA"D" E NÃO LETRA "C", CO

MO TRAZ O GABARITO.
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Oficio: S/N/20í5
Assunto: RECURSOS (ENCAMINHA)
Data: íí DE AGOSTO DE 2015

Prezados Senhores,

Venho através deste, encaminhar a Vossas Senhorias documentos

referentes a RECURSOS CONTRA QUESTÕES DA PROVA por mim

interpostos. Portantô solicito a análise e providências cabíveis por parte desta

Comissão.

Nada mais havendo a tratar, despeço-me,

llmos. Srs.
Comissão do Concurso Público
Santana do Manhuaçu-MG

Atenciosamente.

CANDIDATA

iFGCffiEMos

ffiEncÊs DE MouRA



f

JUSTIFICATIVA ] O GABARITO TRAZ COMO RESPOSTA LETRA "B" MEMORANDO, CONTESTO,

I pors, o MEMoRANDo É usnoo TNTERNAMENTE, trtÃo poor sER MANDADo
I

I PARA AUTORIDADES, SO FUNCIONARIOS.
poRTANTo A RESposrA coRREtn É lrrRn "c" orícto.

RECORRENTE vnRra vEncÊs DE MoURA
rNscRrÇÃo 1310

CARGO AUXILIAR AD IVIIN ISTRATIVO

QUESTÃo 26

OBJETO REVISÃo DA QUESTÃo

stuor.rÉsrn, 11 DE Acosro DE 2015.
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RECURSO

Recorrente: Tales Junior dos Santos

Endereço: Rua Teófilo Alves de Abreu - Simonésia/MG

lnscrição: 0000020

Cargo: Auxiliar Administrativo

Ouestão: 38

Objeto: AIteração de Alternativa

Justificativa: Segundo o site E-GOV,, os princípios a seTem obedecidos pela

administração pública são, além de outros os seguintes:

SeguÍança juridica: pode ser entendldo como pr ncíp o da náo retroi,rl vldade. o! seja dado assunlo de D re to
ACn'r n:straiivo cllo entefd mento passe a ser dlvergente do atua nãc vo ta nc leirpo paril aaLrler os atos la
ptat cados soii o ci vc da ant ga e sio ocofle em todos os tamos do dlteLtü vrsto q!e er]tend nealo d verso
causar a r.lseguranÇa lulldica .ompendo cora os vincu os e prece tos da bca fé ass m e poss vel a írlrlaô iict,]:ie
das re s sen que lal mrdanÇa venha a eleiar o atc lLjrid co perfe to a cc sa ju gada itern c!-nto ! (l re l!
aÇquÍ qo

Finalidader o pr nciplo da f nal dade é coro ário s nrp ês de que a Adrnln straÇão dave sernpie tl!saaf aLcafCai
o f n públ,co colLmado peia e E a fflalidade terá sempre LriÍr cbret vo cer|o I rnaiaslave de quaiqL,er ato
adrn nistrairvo o Írlercssc públrco Todo ato que se apaÍer Cesse objêt vo slleitar se á a ifva daÇáo pcf ileJí,
(le íinahclade qreafcssa e da aÇão popu aT conce t,.rou cc.lro imciversi)daqLel-.pÍevstc expliciê.,rL.r
mp crlamefle ne regra de coflpetêr)cra do agente (Le 471ir6E ari 2c liirállrrf| !|t co e I lUlE Ri.ir.l.S
i le y L opes D ,e lo Adnr n strat vo B as re rrJ Sáo PaLr . l,la l.e,'os 2004 paE |r ,.l1l

Moralidade: a atuaÇáo da Aa.llrn straÇão Pútr Ça dere ter pcr escopo cs pad.oe3 etcos a p:cb aade 3

eatd:1ale a ôca fé honestrdaCe etc Observemos qLre tal pos a onanrentc aleve ser efei vai]c entre
Acim nrstração e adnrr,t sitadcs ou sela o aspeÇto exieraro oo prricipc ein ana rse e enlre Adrll si aÇáo e
agentes pub cos aspeclc naeano de observâncla da moral dade edrn n strat va Assrm o qLa valc nâo é a noÇão
de mola pala o serso comum dife encrando benr e mal, lusto e njústo etc A nL.,ráo eqLr é .fa ct Ê le,ie ser
eniendlda Çonrc o tralo cia co sa púb ca eír busca do meiho. ,nteresse Çc etivc

Legalidade: sallemcs que a legelLCade e itnr dos ma s Lmpcdantes pr ncl;t os posto que sLiê or ge:n

contirnde se com o r'râsc menio dos cha.naios Estaclos DernocrátLcos de Diie lo lâ,s fsia.los i,.rllCarn'se ra
ordem egalnreirie estãbeLeclda Cal a o randanrenlc Ce q!e e Aúrn n straÇáo Pub c:r ae,/e Ía:er o i.rire a LÊ

areierrLna d ferentenrente cos ciclaceos 1aalftr n stracos) q!e pccem fa7a. tLrco il que a e não tro i !. A Ê

cferece a Adm nistrâÇão PLrll rca uma rrha e ser oredecrda e estrtameÍrle segu !iâ assír ai adÍr I ilra,ilor
pitbl co não pode se esqu var da leL assrrn tcdas as alvldades tem sua ef cáa e aorril c airaala ac eslabe Êa do ac

,!-+ê.4+*ârkt
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dtreito Vêja o que leciona Hely Lopes Meirelles 'Nê Adminlstraçao Pública náo 11á liberdade nem vonÍade
pessaal Enquanta na administração panicular é llcita fazer tLtdo que a let não proÍbe na Adnntstração Públrca

só é permitido fazer o que a lei autorlza A lei para o padtcular sryniÍica "pode tazer assim": para o

administrador público "deve fazer assim" (grifo nosso)' (MEIRELLES, Hely Lopes Drrerlo Ad m rn strat vo
Brasilerro São Paulo Malheiros. 2004. página 88)

Assim, é incorreto o que se afirma na afirmativa C desta questão, pois

INEFICIÊNCIA não é um desses princípios, mas sim a EFICIÊNClA, e, deste modo,
passa a ser correta a assertiva D.

de 2015.

Assinatura
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AIqEXS V
FORMUI ÁRIO p,{&a Àp{TERpoSIÇÁc DE RECLTRSG

Jr.rstificativa:

L dry-vndi/nc/^ /ría,lr^"r@, rrors
o-'W @,m^ ttrna. q*rr@

fi,Mdp, f.ah, ,t OAlArrn O ü1,Y1)@a/t /r/d.^.d- r/1/?/l^-

fft?W: lpr-rdo "" q^,,ff; ín tna,r:2!e,4+-P"W,rxffi"M**WXffi
W, /2a"-@-de2rr1s.
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FORMULÁRrO PARA tNTERPOStçÃO DE RECURSO

Santana do Manhuaçu, 12 de agosto de 2015.

Recorrente: Leticia Rodrioues da Silva
lnscriÇâo: 1170
Caroo: AUXILIAR ADMIN ISTRATIVO
Questão: 7
Obieto: Gabarito
Justificativa: Pede-se a anulaçâo da questáo pois seu conteúdo parece

incompleto, nào dando para identificar o que está pedindo.

Assinatura

RECEBEMOS
en 11 t -Ç*&*ZÍs
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ApiEXü v-
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Al.tExo v
FORMIJE,ÁRTO PARÁ INTERPOSIÇÃO DE RECURSG
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.IUSTIFICATIVA I Conforme o site, os atrativos corretos são, a Pedra, a Cachoeira do Bonifácio
e a Cachoeira do Cardoso .

RECORRENTE LUIZA MARCIA DE MOURA
TNSCRTÇÃO 1300
CARGO TÉCNIco coNTABILIDADE

QUESTÃO 1,2

OBJ ETO REVISÃO DA QU ESTÃO

SIMONÉSIA, 11 DE AGOSTO DE 2015.



RECORRENTE MARIA MERCÊS DE MOURA

rNscRrÇÂo 1310
CARGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO

QUESTÃO 12

OBJETO REVISÃO DA QU ESTÃO

JUSTIFICATIVA I SEGUNDO O SITE OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DO MANHUAçU SÃO ATRATIVOS NATURAIS DO MUNICíPIO:
CACHOEIRA DO BONIFÁCIO
CACHOEIRA DO CARDOSO

PEDRA DE SANTANA.

A RESPOSTA DO GABARITO DEVE RIASER LETRA "8" CARNAVAI- POIS O

ENUNCIADO DIZ:...SÃO ATRATIVOS NATURAIS DO MUNICíPIO, EXCETO:

E NÃO LETRA "D", PORTANTO DEVE SER ANULADA OU RETIFICADA.

11 DE AGOSTO DE 2015.



RECURSO

Recorrente: Tales Junior dos Santos

Endereço: Rua Teófilo Alves de Abreu - SimonésiaiMG

lnscriçáo: 0000020

Cargo: Auxiliar Administrativo

Questão: 12

Objeto: Alteração de Alternativa

Justificativa: Segundo o que consta no site oficial da Prefeitura Municipal de
Santana do Manhuaçu, Cachoeira do Bonifácio, Cachoeira do Cardoso e Pedra de
Santana são atrativos naturais da cidade acima citada. Assim, passa-se a ser
alternativa correta a letra B(Carnaval), que não é um atrativo natural da cidade, em
vez de C como é mostrado no presente gabarito.

Fonte: Site Oficial da Prefeitura Municipal de Santana do Manhuaçu. Disponivel em:
http://www,santanadomanh uacu.mg. gov.br/

de 2015.

RECÉB



ANEXO V
FORMULÁR.IÔ FARÁ I]§TER,POSIÇÂO DE REC]UR'Sü
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FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Santana do Manhuaçu, 12 de agosto de 2015.

RECEBE,MÜ§

Recorrente: Leticia Rodriques da Silva
lnscriÇão: 1170
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Questão: 12

Obieto: Gabarito
Justificativa: De acordo o sitio da Prefeitura municipal:

"Santana do Manhuaçu foi fundada em janeiro de 1962 e está

localizada na Zona da Mata em Minas Gerais. As cachoeiras

do Bonifácio e do Cardoso íazem parte dos atrativos naturais

da cidade, além da Pedra de Santana para a prática do voo

livre. O município está localizado no Circuito TurÍstico do Pico da

Bandeira."

Dessa forma, o Carnaval não é atrativo natural. Nem mesmo

conta como atrativo cultural. O gabarito está incorreto, sendo a

opção B a correta.

Referencia: http://www.santanadomanhuacu. mg. gov. br/

Assinatura

*2D/5
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,4NEXO V
FORMULÁR-{O PARA IhrTERposIÇÃc DE RECURSo
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FoRMuLÁRro pARÁ i§mp[rrr^o DE RECLTRS.]

Justificatrva:

Sa,rbrnAo I t /l ae agtzt? dttut:
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Prcleriura &{uni*ipal de §*ntala d* I§ani:uaçu
§antàna do Manhuaçu foi Íundada em janeiro de 1962 e está

localizada na Zona da fulâta em Minas Gerais, As cachoeiras

do Bonifácio € dô Cardosô fazem parte dos âtrativos naturais
da cidade,.além da Pedra de Sanlana para a prática do voo
livre. O município eslá localizado no Circuiio Turístico do Pico
da Bândeira.

A região montanhosa e âs paisagens exuberanles lavorecem

a prática de ôspôrtes radicâis tanlo o Voü livre. PaÍapênte,

quanlo o tÍekking, rapei e as tílhas de motocross. A cidade

aindâ conla Çom eventôs festivos anuâis em dalas cívicás.

^com a presença de bandas e diveísos adistas. As encenaÉes da Paixão de Cristo âconlecidas na Semana Santa

são emblemáticas em toda a região.



RECORRENTE MARIA MERCÊS DE MOURA
INSCRIÇÃO 1310

CARGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO

QUESTÂO l4
OBJETO REVISÃO DA QUESTÃO

srrÉ'

SIMONÉSIA, 11 DE AGOSTO DE 2015

3ffiíí';m"'

JUSTIFICATIVA SEGUNDo o cABARtro A REsposrn É "D", MAS SEGUNDo o strE DA

REVISTA VEJA E OUTROS SITES E AINDA REPORTAGENS DE TV, A

EspAçoNAVE NEW HoRtzoNT cHEGou pERTo Do PLANETA -ANÃo euE
É pLUTÃo, poRTANTo A RESposrA CoRRETA É rrrnn "a", DEVENDo sE

ANULADA.



RECURSO

Recorrente: Tales Junior dos Santos

Endereço: Rua Teófilo Alves de Abreu - Simonésia/MG

lnscrição. 0000020

Cargo: Auxiliar Administrativo

Questão: 14

Objeto: Alteração de Alternativa

Justificativa: Segundo informaçÕes retiradas do livro "ESCOLA VIVA - O Tesouro do

Estudante", Plutão é o menor planeta de nosso sistema solar e o mais distante do

Sol. Seu diâmetro é de cerca de 2300 km, enquanto sua distância do Sol e de.

aproximadamente, 5900000000 km. Assim, vê-se o erro apresentado no gabarito

que indica Júpite(letra D), o maior planeta do nosso sistema solar e o não-mais
longe do Sol. como alternativa correta, e, deste modo, a alternativa correta passa a

ser Plutão(letra B) em vez de D.

Fonte: Livro: "ESCOLA VIVA - O Tesouro do Estuda nte",lvlód u lo 3 - Geografia
Geral, pá9.4.

de 2015.

RECEBEMOS
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FORMULÁRIO PARA TNTERPOSIçÃO DE RECURSO

Santana do Manhuaçu, '12 de agosto de2015.

Recorrente: Leticia Rodriques da Silva
lnscriÇáo: 117 0
Carqo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Questâo: 14
Obieto: Gabarito
Justificativa: No sitio citado da questão conta a seguinte rêportagem:

"Lfma viagem até Plutão
Pela primeira vez na história uma espaçonave
lançada da Terra chegará ao mais distante de
todos os planetas clo Sistema Solar

Depois de nove anos, cinco bilhôes de quitômetros e muita
incertezas, a pequena espaçonave americana New Horizon
finatmente está chegando a Plutão, o longínquo, desconhecido
e controverso ptaneta-anão. Pouco antes das nove da manhã
da terça-Íeira 14, a nave vai se aproximar cerca de'12,5 mil
quitômetros da superfície do mais distante ptaneta do Sistema

Sotar. Parece muito, mas com suas câmeras equipadas com
lentes tetescópicas, desta distância a New Horizon poderia
fazer uma foto em atta resotução de um [ago como o do
Parque do lbirapuera, em Sáo Paulo, ou da Lagoa Rodrigo de
Freitas, no Rio. Apesar de na úttima semana a nave ter
perdido contato com o centro de comando da Nasa por quase

uma hora e meia, os cientistas se dizem confiantes com os

momentos finais desta viagem de quase uma década. "Estamos
tranqüilos e certos de que encontraremos algo maraúlhoso
tá", disse Àlan Stern, um dos chefes da missão.""

Dessa forma a opção correta é a Letra B e não a letra 14: D

como divutgado.

Assinatura
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Após viagem de 9 anos, sonda
New l-lonizcns finalmente
chega a Plutão
Dâ Rêdação Follow r 14/01/2OLs - tlh52

Momento histórico foi comemorado pela Nasa. Sonda sobrevoará
planeta anão e sua maior lua Caronte.

Após nove anos e 5 bilhões de quilômetros, a sonda New Horizons finalmente chegou na

manhã desta terça-feira (14) ao seu destino final: Plutão. Lançada em 2006 a bordo do foguete
Atlas, a sonda não entrará na órbita do planeta anão - uma vez que sua gravidade muito baixa

exigiria muito de seus motores, que funcionam a base de energia nuclear - e, sim, sobrevoará
o planeta e sua maior lua, Caronte.

Segundo a Nasa, o roteiro saiu como previsto e a sonda atingiu seu ponto mais próximo de

Plutão, a 12.500 km de distância dele, às 8H50 do horário de Brasília.

O dia histórico foi comemorado pela agência espacial americana no Twiter: "Hoje é o dia que

chegamos a Plutão", escreveu no microblog. As primeiras imagens tiradas pela sonda deram

uma clara amostra de como o planeta anão é. Até então, a visão mais próxima que tÍnhamos

do corpo celeste nos foi dada pelo Telescópio Espacial Hubble.



Agora, com a Horizons, sabemos que Plutão tem uma coloração que vai do marrom ao
alaranjado e que ele, na verdade, é maior do que se esperava. Antes considerado o nono e
mais distante pianeta do Sistema Solar, o planeta rebaixado a categoria de "anão" tem um
diâmetro de aproximadamente 2.370 quilômetros, cerca de 80 quilômetros a mais do que
previsões anteriores, o que significa mais ou menos dois terços do tamanho da Lua terrestre e
temperatura próxima de -238 graus Celsius.

Oficialmente, Plutão é agora maior do que Eris, miniplaneta que circula também no contexto
do Cinturão de Kuiper.

A expectativa é que na noite desta terça-feira, por volta das 22h, a sonda se comunique com a

base ierrestre. Um momento ansíosamente aguardado que indicará se a New Horizons está em
perfeito estado. Por ser uma região repleta de destroços de formação e meteroides, a sonda
r,âc se encontra em um contexto muito amigável, o que indica que ela pode colidir com algum
ccrpo celeste a qualquer momento no meio de seu caminho, ãlgo que comprometeria
severamente a missão.

Sete instrumentos a bordo da sonda vão captar imagens em altíssima resolução que serão

transmitidas para a Terra. Para se ter uma comparação, o tempo de transmissão dos dados é

de quatro horas e meia.

A previsão é que a New Horizons também protagonize a descobêrta de outros corpos celestes

no Cinturão de Kuiper. Resta esperar o que a sonda descobrirá em sua viagem.



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA Do MANHUAçU

Estado de Minas Gerais

Concurso Público no O,.l2oLs
PAÇTUM

CONSULTOFIÍA

Pactum - Assessoria e Consultoria LTDA,, empresa
operacionalização do concurso público acima epigraÍado, torna
sobre os recursos interpostos sobre as questões da prova objetiva,

responsável pela
pública a decisão

a saber:

Recurso 01
RecorÍente Jésus da Silva Rodrigues
lnscrição 1,220

Cargo Auxiliar administrativo
Questão 03
Análise Recurso lmprocedente: Não assiste íazâo ao candidato.

O candidato interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questáo ne 03 da prova objetiva para o cargo de Auxiliar Administrativo. A
ÍeÍerida questáo solicitou aos candrdatos que apontassem a alternativa
que apresentava a correta classificaçáo do substantivo "Deus" retirado do
texto em estudo.

Em síntese de sua fundamentação, alega que "O vocábulo 'Deus'
apresentado na questáo gera dúvidas na sua classíÍicação como
substantivos concretos ou abstratos de acordo com as diversas crenças".

A Banca esclarece que uma questáo de Língua Portuguesa não pode Íicar
presa "a diversas crenças", Trata-se, portanto, de um argumento sem uma
sólida fundamentaçáo que, por si só, já justiÍica ser considerado
improcedente. Porém, a Banca reitera que a questão está bem Íormulada,
com conteúdo que consta do edital do concurso e sua redaçáo náo gera
nenhum tipo de dúvida.

Entre as opções de resposta, a alternativa'b'é a correta já que identiÍica
o substantivo 'Deus" como concreto, em conÍormidade com as principais
gramáticas de Língua Portuguesa.

Observe atentamente dois Íragmentos relirados de duas renomadas
gramáticas:

"ClassiÍicação geral dos substantivos
r...1
d. Concreto ou absÍato
Nomeia seres de existência própria (real ou imaginária)
Exs.:cidade, Deus, alma, fantasma [...]"

(FERREIRA, Maúro. Aprender e praticat gramática. São Paulo: FTB, 2011, p.

22o)

"ClassiÍicação do substantivo
t...1
2. Concreto - Abstrato
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O substantivo concreto designa os seres que têm, ou acredita-se que
tenham, existência própÍia, independente de outros seres. Veja:
Deus, Íada, dragão, casa. saci
t..1"

(lvESQU IrA, Roberto Melo. Gramática da Línsua ,"n"nr";*:J;1r?ÍlI1,i 
Bi

Decisã o Diante do êxposto, a Banca considera o recurso improcedente e mantém
o gabarito of icial.
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Recurso 02
Recorrente Jésus da Silva Rodrigues
lnscriçã o 1220
Cargo Auxiliar administrativo
Questão 08
An á Iise Rêcurso lmprocedente: Não assiste razáo ao candidato.

O candidato interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questáo nq 08 da prova objetiva para o cargo de Auxiliar Administrativo. A
reÍerida questão solicitou aos candidatos que, após a leitura de um
pequeno texto, assinalassem a alternativa que apresentava uma análise
incoÍreta dos recursos gramaticais empregados na elaboraçáo do texto.
Eis a questão:

Em síntese de sua Íundamentaçáo, o candidato alega que "o texto
fornecido na questáo náo se lrata de um período simples, composto por
uma única oraçáo. Logo a alternativa D está correta".

A Banca infoÍma que, entre as opções de resposta, a alternativa 'b' deve
ser assinalada visto que a conjunçáo "e", em suas duas ocorrências, não
estabelece relações de sentido de adiçáo e oposiÇão. Numa leitura mais
atenta, é possível pêrceber que a conlunçáo "e" apresenta sentido dê
adição em suas duas ocorrências. Basla tentar substituir a conjunçáo "e"
por "mas" para surgir um problema de coesáo textual, provocando um
sentido estranho ao texto.

A alegaçáo do candidato de que a alteÍnativa 'd' estaria correta também
Íoi descartada pela Banca. Trata-se, sim, de um período simples. Numa
leitura mais atenta, só consequimos encontrar um verbo (provocam). Não

8. A Revista Isto É, em sua edição n" 2380, de 15 de julho de 2015,
úouxe o seguinte texto em sua capa:

O brasileiro no limite da paciência
Desemprego em alta, inflação sem controle, uma sucessão cle

escândalos de corrupgão e a incapacidade do governo diante de tudo isso
provocam uma insatisfagão geral e o desejo de mudanças.

Assinale, entre as alternativas a seguir, a que traz uma análise incorreta
dos recursos gamaticais empregados na elaboração do texto:

A) As vírgulas foram empregadas para separar os núcleos de um termo
composto.
B) A conjunção "e", em suas duas ocorrências, estabelece relação de
sentido de adição e oposição respectivamente.
C) "Provocar" foi empregado como verbo transitivo direto.
D) Trata-se de um período simples, pois é constituído por uma única
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há ouÍo verbo no período, portanto há somente uma oração. E bom
lembrar que uma oração para existír é necessário o emprego de um
verbo. Náo havendo verbo, não há oraçáo. Como o texto em estudo só é
possível encontrar o verbo "provocam", lrata-se de um período simples,
constituído poÍ uma única oÍação. Em virtude disso, a alternatlva 'd' deve
ser descartada, pois o enunciado pediu que assinalasse a alternativa que
trouxesse uma análise incoÍreta dos recursos gramaticais empregados na
elaboração do texto. A Banca reitera que a alternativa 'd' está correta,
mas não serve como resposta para a questão.

Decisão Diante do exposto, a Banca considera improcedenle o recurso e mantém
o qabarito of icial.
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Recu rso 03
Recorrente Norma Pâmela da Costa
lnscrição 1l-0

Cargo Auxiliar administrativo
Questão 08
Análise Recurso lmprocedente: Náo assiste razáo à candidata.

A candidata interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questáo ne 08 da prova objetiva para o cargo de Auxiliar Administrativo. A
reÍerida questáo solicitou aos candidatos que, após a leitura de um
pequeno texto, assinalassem a alternativa que apresentava uma análise
incorreta dos recursos gramaticais empregados na elaboraçáo do texto.
Eis a questão:

Em síntese de sua fundamentação, a candidato alega que "a questáo
oÍerece mais de uma informação incorreta, porque é um período
composto por coordenaçáo êntre si constituído apenas de orações
independentes coordenadas entre si mas sem nenhuma dependência
sintática = D, mas também a opçáo C seria uma afirmaçáo errada pois
usaram o provocar pedindo uma preposição, levando a questáo ter mais
de uma opçáo incorreta, evidenciando o vício da questão objetiva. Diante
do Íato requer a anulaçáo da mesma".

A Banca presta os seguintes esclarecimentos:

1 - O texto que compõe a questão náo é um exemplo de perÍodo
composto, visto que ele apresenta apenas um verbo. Para ser um período
composto, é preciso ter mais de uma oração, ou seja, mais de um verbo.
O único verbo presente do texto é "provocam", nâo há outro. Em virtude
disso, não se pode classificar o período comoosto. Trata-se, sem dúvida,

8. A Revista Isto E, em sua edição n" 2380, de 15 de julho de 2015,
trouxe o seguinte texto em sua capa:

0 brasileiro no limite da paciência
Desemprego em alta, inflação sem controls, uma sucessão de

escândalos de corupção e a incapacidade do governo diante de tudo isso
provocam uma insatisfação geral e o desejo de mudanças.

Assinale, entre as altemativas a seguir, a que tÍaz uma análise incorreta
dos recursos gramaticais empregados na elaboração do texto:

A) As vírgulas foram empregadas para separ os núcleos de um termo
composto.
B) A conjunção "e", em suas duas ocorrências, estabelece relação de
sentido de adição e oposição respectivamente.
C) "Provocar" foi empregado como verbo transitivo direto.
D) Trata-se de um período simples, pois é constituído por uma única
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de um período simples, constituído por uma única oração.
2 - O verbo "provocar" Íoi utilizado como verbo transitivo direto
(...provocam uma insatisÍação geral e o desejo de mudanças.). Basta
observar que entre o verbo e o seu complemento não há a presença de
preposiçáo, poÍtanto é um exemplo de verbo tÍansitivo direto. Se
houvesse uma preposição entre o verbo e o complemênto, a Íorma verbal
seria transitiva indireta. Mas isso não ocorreu no texto.

Como o enunciado da questão pede para assinalar a alternativa que
apresenta uma análise incorreta dos recursos gramaticais empregados na
elaboração do texto, a opçáo correta de resposta é a alternativa "b", iá
que a conjunÇão'e'não apresenta dois sentidos em suas ocorrências no
texto. A referida conjunçáo Íoi empregada com sentido de adiçáo nas
duas vezes em que aparece no texto, não sendo possÍvel sua substituição
por "mas" para dar ideia de oposição.

Decisão lsto posto, a Banca considera improcedente o recurso e mantém o
qabarito oÍicial.
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Recurso o4
Recorrente Renata Rodrigues Amorim
lnscrição t70
Cargo Auxilia r ad ministrativo
Questão 07

Análise Recurso Píocedente: Assiste razão à candidata.

A candidata interpôs recurso discordando da Íormataçáo da questáo ne 7

da prova objetiva para o cargo de Auxiliar Administrativo.
Em sua ÍundamentaÇáo, a candidata alega que o emprego da palavra
'que'no enunciado de forma não griÍada e nem apresentada enÍe aspas
ou de outra Íorma destacada, não permite a clareza necessária para
compreensáo da questáo, dando sentidos variados à mesma" Diante do
Íato, requeÍ anulação da mesma.

O enunciado da questáo apareceu na prova da seguinte maneira:
"Em todas as alternativas, excêto em uma que deve ser assinalada,
a palavra que exerce a Íunção de conjunção:".

Da forma como se apresenta, sem nenhum destaque para a palavra "que"
no trecho "...a palavra que exerce a Íunçáo de conjunçào", o enunciado
apresentou um problema que comprometeu a qualidade da questáo,
causando dificuldades em sua interpretaçáo. A Banca entende que o
destaque para a reÍerida palavra era Íundamental para o entendimento do
texto e paÍa que a candidata pudesse enlender o que estava sendo
exigido dela, evitando uma dupla interpretaçáo.

Decisão lso posú, a Banca considera procedente o recurso e sugere a anulaçáo
da questáo.
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Recurso 05

Recorre nte Letícia Rodrigues da Silva
lnscrição 1,170

Cargo Auxiliar administrativo
Qu estão 07
Aná lise Recurso Procedente: Assiste razão à candidata.

A candidata interpôs recurso discordando da ÍormataÇáo da questão ne 7
da prova objetiva para o cargo de Auxiliar Administrativo.
Em sua Íundamentaçáo, a candidata alega que o emprego da palavra
'que'no enunciado de Íorma não griÍada e nem apresêntada êntre aspas
ou de outra forma destacada, não permite a claÍeza necessária para
compreensão da questáo, dando sentidos variados à mesma. Diante do
Íato, requer anulaçáo da mesma.

O enunciado da questão apareceu na prova da seguinte maneira:
"Em todas as alternativas, exceto em uma que deve ser assinalada,
a palavra que exerce a funçáo de conjunção:".

Da Íorma como se apresenta, sem nenhum destaque para a palavra "que"
no trecho "...a palavra que exerce a Íunção de conjunção", o enunciado
apresentou um problema que comprometeu a qualidade da questão,
causando dificuldades em sua interpretaçáo. A Banca entende que o
destaque para a reÍerida palavra era Íundamental para o entendimento do
texto e para que a candidata pudesse entender o que estava sendo
exigido dela, evitando uma dupla interpretação.

D ecisão lsto posto, a Banca considera procedente o recurso e sugere a anulação
da questáo.
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Recurso 06
Recorrente Norma Pâmela da Costa
lnscrição 110

Cargo Auxiliar administrativo
Questão 07
Análise Recurso Procedente: Assiste razão à candidata.

A candidala interpôs recurso discordando da Íormataçáo da questáo ne 7
da prova objetiva paÍa o cargo de Auxiliar Administrativo.
Em sua Íundamentaçáo, a candidata alega que o emprego da palavra
'que' no enunciado de forma náo griÍada e nem apresentada entre aspas
ou de outra Íorma destacada, náo peÍmite a clareza necessária para
compreensáo da questão, dando sentidos variados à mesma. Diante do
fato, requer anulação da mesma.

O enunciado da questão apareceu na prova da seguinte maneira:
"Em todas as alternativas, exceto em uma que deve ser assinalada,
a palavra que exerce a Íunçáo de conjunção:".

Da Íorma como se apresenta, sem nenhum destaque para a palavra "que"
no trecho "...a palavra que exerce a Íunçáo de conjunção", o enunciado
apresentou um problema que comprometeu a qualidade da questão,
causando dificuldades em sua interpretação. A Banca entende que o
destaque para a referida palavra era Íundamental para o entendimento do
texto e para que a candidata pudesse entender o que estava sendo
exigido dela, evitando uma dupla interpretaÇáo.

Decisã o lsto posto, a Banca consídera procedente o recurso e sugere a anulação
da questáo.
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Recurso 07
Recorrente Luiza Marcia de Moura
ln scrlÇã o 1300
Cargo Técnico em Contabilidade
Questão 72

An á lise Recurso Procedente: Assiste razáo à candidata.

A candidata interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questão nq 12 da prova objetiva para o cargo de Técnico em
Contabilidade.
Em sua fundamentação, a candidata solicita revisáo da questão e alega
que, segundo ao Site da PreÍeitura de Santana do Manhuaçu, os atrativos
naturais do município são: Cachoeira do Bonifácio, Cachoeira do Cardoso
e Pêdra de Santana.

Eis a questáo:

Ao analisar o recurso e a reÍerida questão, a Banca constatou que houve
um equívoco na divulgação do gabarito. A alternativa "b" deve ser
considerada correta, visto que carnaval não é um atrativo natural de
Santana de Manhuaçu.

2. Segundo inÍbrmações publicadas no site oficial da Prefeitura
Municipal de Santana de Manhuaçu, são atrativos naturais do município,
exceto:

A) Cachoeira do Bonifácio
B) Carnaval
C) Cachoeira do Cardoso
D) Pedra de Santana

Decisã o lsto posto, a Banca considera procedente o recurso e sugere a alteração
do qabarito que passa a vioeí com a alternativa "b" como correta.
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Recurso 08
Recorrente Maria Mercês de Moura
lnscrição 131.0

Cargo Auxilia r Ad m inistrativo
Questão L2

Análise Recurso Procedente: Assiste razão à candidata.

A candidata inlerpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questão ne 12 da prova objetiva paÍa o cargo de Técnico em
Contabilidade.
Em sua Íundamenlaçáo, a candidata solicita rêvísão da questão e alega
que, segundo ao Site da PreÍeitura de Santana do Manhuaçu, os atrativos
naturais do município sáo: Cachoeira do BoniÍácio, Cachoeira do Cardoso
e PedÍa de Santana.

Eis a questão:

Ao analisar o recurso e a referida questáo, a Banca constatou que houve
um equívoco na divulgaÇão do gabarilo. A alternativa ''b" deve ser
considerada correta, visto que carnaval não é um atrativo natural de
Santana de Manhuaçu.

2. Segundo informagões publicadas no site oficial da Prefeitura
Municipal de Santana de Manhuaçu, são atrativos naturais do município,
exceto:

A) Cachoeira do Bonifácio
B) Carnaval
C) Cachoeira do Cardoso
D) Pedra de Santana

Decisã o lsto posto, a Banca considera procedente o recurso e sugere a alteraÇáo
do qabarito que passa a viqer com a alternativa "b" como correta.
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Recurso 09
Recorre nte Tales Junior dos Santos
ln sc riçã o 20
Cargo Auxiliar Administrativo
Questão L2

Aná lise Recurso Procedente: Assiste razáo à candidata.

A candidata interpôs recuÍso discordando do gabarito preliminar da
questão ne 12 da prova objetiva para o cargo de Técnico em
Contabilidade.
Em sua fundamêntação, a candidata solicita revisáo da questão e alega
que, segundo ao Site da PreÍeitura de Santana do Manhuaçu, os atrativos
naturais do municÍpio são: Cachoeira do Bonífácio, Cachoeira do Cardoso
e Pedra de Santana.

Eis a quesláo:

2. Segundo informações publicadas no site oficial da PreÍêitura
Municipal de Santânzr de Manhuaçu, são atrativos naturais do município,
exceto:

A) Cachoeira do Bonifácio
B) Carnaval
C) Cachoeira do Cardoso
D) Pedra de Santana

Ao analisar o recurso e a reÍerida questáo, a Banca constatou que houve
um equÍvoco na divulgagáo do gabarito. A alternativa "b" deve ser
consideÍada correta, visto que carnaval náo é um atrativo natural de
Santana de ManhuaÇu.

De cisã o lsto posto, a Banca considera procedente o recurso e sugere a alteraÇão
do qabarito que passa a viqer com a alternativa "b" como correta.
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Recu rso -tu

Recorrente Jésus da Silva Rodrigues
lnscríção tzzo
Cargo Auxiliar Administrativo
Questão t2
An á lise Recurso Procedente: Assiste razáo à candidata.

A candidata interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questáo ne 12 da prova objetiva para o cargo de Técnico em
Contabilidade.
Em sua Íundamentação, a candidata solicita revisão da questão e alega
que, segundo ao Site da PreÍeitura de Santana do Manhuaçu, os atrativos
naturais do município sáo: Cachoeira do Bonifácio, Cachoeira do Cardoso
e PedÍa de Santana.

Eis a questáo:

Ao analisar o recurso e a reÍerida questão, a Banca constatou que houve
um equívoco na divulgagão do gabarito. A alternativa "b" deve ser
considerada coÍreta, visto que carnaval náo é um atrativo natural de
Santana de Manhuaçu.

2. Segundo informações publicadas no site oficial da Prefeitura
Municipal de Sartana de Manhuaçu, sãlo atrat.ivos naturais do município,
exceto:

A) Cachoeira do Bonifácio
B) Carnaval
C) Cachoeira do Cardoso
D) Pedra de Santana

D ecisão lsto posto, a Banca considera procedente o Íecurso e sugere a alteraÇáo
do oabarito que Dassa a viqer com a alternativa "b" como correta.
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Recurso 11

Recorrente Letícia Rodrigues da Silva
lnscrição rL70
Cargo Auxiliar Administrativo

Questão 1,2

Análise Recurso Procedenle: Assiste razão à candidata.

A candidata interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questáo na 12 da prova objetiva paÍa o cargo de Técnico em
Contabilidade.
Em sua Íundamentaçáo, a candidata solicita revisão da questáo e alega
que, segundo ao Site da PreÍeitura de Santana do Manhuaçu, os atrativos
natuÍais do municÍpio são: Cachoeira do BoniÍácio, Cachoeira do Cardoso
e PedÍa de Santana.

Eis a questáo:

Ao analisar o recurso e a reÍerida questão, a Banca constatou que houve
um equÍvoco na divulgação do gabarito. A alternativa "b" deve ser
considerada correta, visto que carnaval não é um atrativo natural de
Santana de Manhuaçu.

2. Segundo informações publicadas no site oficial da Prefeitura
Municipal de Santana de Manhuaçu, são atrat.ivos naturais do município,
exceto:

A) Cachoeira do Bonitãcio
B) Carnaval
C) Cachoeira do Carcloso
D) Pedra de Santana

D ecisão lsto posto, a Banca considera procedente o Íecurso e sugeÍe a alteÍaÇáo
do qabarito que passa a viqer com a alternativa "b" como correta.

@
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Recurso 12

Recorrente Renata Rodrigues Amorim
lnscrição t70
CaÍgo Auxilia r Ad m inistrativo
Questão L2

An á lise Recurso Procedenle: Assiste razáo à candidata.

A candidata ínterpôs Íecurso discordando do gabarito preliminar da
questáo no 12 da prova objetiva para o cargo de Técnico em
Contabilidade.
Em sua Íundamentação, a candidata solicita revisão da questão e alega
que, segundo ao Site da PreÍeitura de Santana do Manhuaçu, os atrativos
naturais do municÍpio são: Cachoeira do BoniÍácio, Cachoeira do Cardoso
e Pedra de Santana.

Eis a questáo:

Ao analisar o recurso e a referida questáo, a Banca constatou que houve
um equívoco na divulgação do gabarito. A alternativa ''b" deve ser
considerada correta, visto que carnaval não é um atrativo natural de
Santana de Manhuaçu.

2. Segundo informações pubücadas no site oficial da Prefeitura
Municipal de Santana de Manhuaçu, são atrativos naturais do município,
exceto:

A) Cachoeira do Bonifácio
B) Camaval
C) Cachoeira do Cardoso
D) Pedra de Santana

De c isão lsto posto, a Banca considera procedente o recurso e sugere a alteração
do qabarito que passa a viqer com a alternativa "b" como correta.
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Recu rso 13

Recorrentê Norma Pâmela da Costa
lnscrição 110

Cargo Auxiliar Ad m inistrativo
Questão L2

Aná lise Recurso Procedente: Assiste razão à candidata.

A candidata interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questáo ne 12 da prova objetiva para o cargo de Técnico em
contabilidade.
Em sua Íundamentaçâo, a candidata solicita revisáo da questão e alega
que, segundo ao Site da PreÍeitura de Santana do Manhuaçu, os atrativos
naturais do município são: Cachoeira do Bonifácio, Cachoeira do Cardoso
e Pedra de Santana.

Eis a questão:

Ao analisar o recurso e a referida questão, a Banca constatou que houve
um equívoco na divulgaÇão do gabarito. A alternativa "b" deve ser
considerada correta, visto que carnaval não é um atrativo natural de
Santana de Manhuaçu.

2. Segundo informações publicadas no site oficial da Prefeitura
Municipal de Santana de Manhuaçu, são atrativos naturais do município,
exceto:

A) Cachoeira do Bonifácio
B) Carnaval
C) Cachoeira do Cardoso
D) Pedra de Santana

Decisão lsto posto, a Banca considera procedente o recurso e sugere a alteração
do gabarito que passa a vioer com a alternativa "b" como correta.
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Recurso t4
Recorrente Maria Mercês de Moura
lnscrição 1310
Cargo Auxiliar Administrativo
Questão L4

Aná lise Recurso lmprocedenle: náo assiste Íazâo ao candldato.

A candidata interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questáo ne 14 da prova objetiva para o cargo de Auxiliar AdminisÍativo.
Em sua Íundamentaçáo, o candidato solicita anulação da questão e alega
que, segundo o site da Revista Veja e outros sites e ainda reportagens da
TV, a espaçonave New Horizont chegou peÍto do planeta-anáo que é
Plutão. Portanto a resposta correta é a letra "b", devendo ser anulada a
questáo.

Eis a questão:

Ao analisar o recurso e a reÍerida questão, a Banca constatou que houve
um equívoco na divulgação do gabarito. A allernativa "b" deve ser
considerada corretal visto que o texlo Íaz reÍerência ao planeta Plutão.
Quanto à anulação da questáo requerida pela candidata, a Banca
considera impÍocedente o pedido, já que não se vislumbra na questão
nenhum erro que pudesse justificar uma anulação. A Banca entende que
o erro Íoi cometido na divulgação do gabarito e que há uma alternativa
que deve ser considerada como corÍeta. Trata-se da alternativa "b".

14. Leia:
Pela primeira vez na história uma espàçonave lançada da Terra

chegou próximo ao mais distante de todos os planetas do Sistema Solar.
Depois de nove anos, cinco bilhões de quilômetros e muita

incerteza, a pequena espaçonave americana New Horizon finalmente
chegou ao longínquo, desconhecido e controverso planeta-anão. A nave
aproximou-se cerca de 12,5 mil quilômetros da superfície do mais
distante planeta do Sistema Solar. Parece muito, mas com suas câmeras
equipadas com lentes telescópicas, desta distância a New Horizon
poderia fazer uma foto em alta resolução de um lago como o do Parque
do Ibirapuera, em São Paulo ou da Lagoa Rodrigo de Freitas, no Rio de
Janeiro. (Revista lso É, l5tottzots, p. 64 - adaptado)

O texto faz referência a que planeta do Sistema Solar?

A) Marte
B) Plutão
C) Saturno
D) Júpiter

Decisã o lsto posto, a Banca considera improcedente o pedido de anulação da
questão, mas sugere a alteração do gabarito que passa a viger com a
alternativa "b" como correta.
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Recu rso 15

Recorrente Tales Junior dos Santos
lnscrição 20

Cargo Auxiliar Ad m inistratlvo
Questão t4
Aná lise Recurso Procedente: Assiste razáo ao candidato.

O candidato interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questáo ne 14 da pÍova objetiva para o cargo de Auxiliar Administrativo.
Em sua Íundamentação, o candidato cita como Íonte texto extraído do
livro "ESCOLA VIVA - O Tesouro do Estudante" que identifica Plutáo
como o menor planeta de nosso sistema solar e o mais diante do Sol.
Diante disso, o candidato alerta sobre um erro no gabarito preliminar e
solicita alteração, passando a considerar como correta a alternativa "b".

Eis a questão:

Ao analisar o recuÍso e a referida questáo, a Banca constatou que houve
um equÍvoco na divulgação do gabarito. A alternativa "b" deve ser
considerada correta, visto que todo o texto que acompanha a questão Íaz
reÍerência a Plutão e não a Júpiter (como indicado no gabarito).

14.l*ia:
Pela primeira vez na história uma espi:rçonave lançada da Terua

chegou próximo ao mais distante de todos os planetas do Sistema Solar.
Depois de nove anos, cinco bilhões de quilômetros e muita

incerteza, a pequena cspaçonave arnericana New Horizon finalmente
chegou ao longínquo, desconhecido e controverso planeta-anão. A nave
aproximou-se cerca de 12,5 mil quilômetros da superfície do mais
distante planeta do Sistema Solar. Parece muito, mas com suas câmeras
equipadas com lentes telescópicas, desta distância a New Horizon
poderia fazer uma foto em alta resolução de um lago como o do Parque
do Ibirapuera, em São Paulo ou da Lagoa Rodrigo de Freitas, no Rio de
Janeiro. (Revista lsto É, L5t\llzots. p. 64 - aclaptaclo)

O texto faz referôncia a que planeta do Sistema Solar?

A) Marte
B) Plutão
C) Saturno
D) Júpiter

Decisão lsto posto, a Banca considera procedente o Íecurso e sugere a alteraçáo
do qabarito que passa a viqer com a alternativa "b" como correta.
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Rec u Íso 16

Recorrente Letícia Rodriques da Silva
lnscrição Lt70
Cargo Auxiliar Administrativo
Questão t4
An á Iise Recurso Procedente: Assiste razáo ao candidato.

O candidato interpôs recuÍso discordando do gabarito preliminar da
questáo ne 14 da prova objetiva para o cargo de Auxiliar AdminisÍativo.
Em sua Íundamentaçáo, o candidato cita como fonte texto extraído do
Iivro "ESCOLA VIVA - O Tesouro do Estudante" que identiÍica Plutão
como o menoÍ planeta de nosso sistema solar e o mais diante do Sol.
Diante disso, o candidato alerta sobre um erro no gabarito preliminar e
solicita alteraçáo, passando a considerar como correta a alternativa "b".

Eis a questão:

14. l-,eia:
Pela primeira vez na história uma espaçonave lançada da Terra

chegou próximo ao mais distante de todos os planetas do Sistema Solar.
Depois de nove anos, cinco bilhões de quilômetros e muita

incerÍeza, a pequena espaçonave americana New Horizon finalmente
chegou ao longínquo, desconhecido e contÍoverso planeta-anão. A nave
aproximou-se cerca de 12,5 mil quilômetros da superfície do mais
distante planetà do Sistema Solar. Parece muito, mas com suas câmeras
equipadas com lentes telescópicas, desta distância a New Horizon
poderia fazer uma foto em alta resolução de um lago como o do Parque
do Ibirapuera, em São Paulo ou da Lagoa Rodrigo de Freitas, no Rio de
Janeiro. (Revista Lr rc É, t5tot tzot5, p. 64 - adaptado)

O texto faz referência a que planeta do Sistema Solar?

A) Marte
B) Plutão
C) Saturno
D) Júpiter

Ao analisar o recurso e a referida questáo, a Banca constatou que houve
um equívoco na divulgação do gabarito. A alternativa "b" deve ser
considerada correta, visto que todo o texto que acompanha a questáo faz
referência a Plutão e não a Júpiter (como indicado no gabarito).

De cisão lsto posto, a Banca considera procedente o recurso ê sugere a alteração
do gabarito que passa a viger com a alternatíva "b" como correta.
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Recu rso 'L7

Recorrente Renata Rodrigues Amorim
lnscrição L70
Cargo Auxilia r Admin istrativo
Questão 14

Aná lise Recurso Procedente: Assiste razão ao candidato

O candidato interpôs recurso discordando do gabarilo preliminar da
questáo nq 14 da prova objetiva para o cargo de Auxiliar Administrativo.
Em sua Íundamentação, o candidato cila como Íonte texto extraído do
Iivro "ESCOLA VIVA - O Tesouro do Estudante" que identiÍica Plutáo
como o menor planeta de nosso sistema solar e o mais diante do Sol.
Diante disso, o candidato alerta sobre um erro no gabarito preliminar e
solicita alteraçáo, passando a considerar como coÍreta a alternativa "b".

Eis a questão:

Ao analisar o recurso e a referida questáo, a Banca constatou que houve
um equÍvoco na divulgaçáo do gabarito. A alternativa "b" deve ser
considerada correta, visto que todo o texto que acompanha a questão faz
referência a Plutáo e não a JúpiteÍ (como indicado no gabarito).

14. Leial'
Pela primeira vez na história uma espaçonave lançada da Terra

chegou próximo ao mais distante de todos os planetas do Sistema Solar.
Depois de nove anos, cinco bilhões de quilômetros e muita

incerteza, a pequena espaçonave americana New Horizon finaimente
chegou ao longínquo. desconhecido e controveÍso planeta-anão. A nave
aproximou-se cerca de i2,5 mil quilômetros da superfície do mais
distante planeta do Sistema Solar. Parece muito, mas com suas câmeras
equipadas com lentes telescópicas, desta <Iistância a New Horizon
poderia fazer uma foto em alta resolução de um lago como o do Parque
do Ibirapuera, em São Paulo ou da Lagoa Rodrigo de Freitas, no Rio de
Janeiro. (Revista .ls b É, l5lj7t2\l5, p. 64 - adaptado)

O texto faz referência a que planeta do Sistema Solar?

A) Marte
B) Plutão
C) Saturno
D) Júpi

De cisão lsto posto, a Banca considera procedente o recurso e sugere a alteração
do oabarlto oue oassa a vioer com a alternativa "b" como coneta.
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Recurso 18

Recorrente Norma Pâmela da Costa
lnscrição 110

Cargo Auxiliar Administrativo
Questão t4
Análise Recurso Procedente: Assiste razão ao candidato.

O candidato interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questáo ne 14 da prova objetiva para o cargo de Auxiliar Administralivo.
Em sua fundamentação. o candidato cita como Íonte texto extraído do
livro "ESCOLA VIVA - O Tesouro do Estudante" que identifica Plutão
como o menor planeta de nosso sistema solar e o mais diante do Sol.
Diante disso, o candidato alerta sobre um erro no gabarito preliminar e
solicita alteÍaÇão, passando a considerar como correta a alternativa "b".

Eis a questáo:

Ao analisar o recurso e a reÍerida questão, a Banca constatou que houve
um equívoco na divulgação do gabarito. A alternativa "b" deve ser
considerada corÍeta, visto que todo o texto que acompanha a questão faz
referência a Plutáo e não a Júpiter (como indicado no gabarito).

14. Iria:
Pela primeira vez na história uma espaçonave lançada da Terra

chegou próximo ao mais distante de todos os planetas do Sistema Solar.
Depois de nove anost cinco bilhões de quilômetros e muita

incerteza, a pequena espaçonave americana New Horizon finalmente
chegou ao longínquo, desconhecido e controverso planeta-anão. A nave
aproximou-se cerca de 12,5 mil quilômetros da superfície do mais
distante planeta do Sistema Solar. Parece muito, mas com suas câmeras
equipadas com lentes telescópicas, desta distância a New Horizon
poderia fazer uma foto em alta Íesolução de um lago como o do Parque
do Ibirapuera, em São Paulo ou da Lagoa Rodrigo de Freitas, no Rio de
Janeiro. (Revista Lrb É, l5t17l2\l5, p. 64 - adaptado)

O texto faz referência a que planeta do Sistema Solar?

A) Marte
B) Plutão
C) Saturno
D)J

Decis ã o lsto posto, a Banca considera procedente o recurso e sugere a alteraÇáo
do qabarito que passa a vioer com a alternativa "b" como coneta.
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Recu rso 19

Recorrente Luiza Marcia de Moura
lnscrição 1300
Cargo Técnico em Conta bilidade
Questão 20
Análise Recurso lmprocedente: não assiste razáo à candidata-

A candidata interpôs recurso discordando da Íormatação da questão nq 20
da prova objetiva para o cargo de Técnico Contabilidade.
Em sua Íundamentaçáo, a candidata alega que "os dados da questão 20
náo são claros o suÍiciente para nos levar a interpretaÇão de que o Estado
do Paraná seja o campeão em número de cães".

Eis a questáo:

20. l,eia o texto a seguir:
O Brasil tem mais cachorros de estimação que crianças. A

Pesquisa Nacional de Saúde (PNS 2013), divulgada no dia 02 de junho
deste ano pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
mostra que 28,9 milhões de casas do Brasil (44,3Vo) têm ao menos um
animal. No total, são 52,2 milhões de bichos, contra as 44,9 milhões de
crianças (de 0 a 14 anos) contadas em outro levantamento do instituto no
mesmo ano, a Pesquisa por Amostra de Domicílios (PNAD). Em Minas,
o percentual de domicíIios com cães é ainda maior: 46,7Vo. (lomat o
Tempo. Cidades, 03/0612015, p.26)

Segundo dados da PNS 2013, o Estado campeão em número de cães é

A) Minas Gerais
B) Paraná
C) Distrito Federal
D) São Paulo

Ao examinar a questão. a Banca não encontrou nenhuma Íalha que
pudesse ter prejudicado os candidatos na resolução do teste. A questáo
foi elaborada a partir da divulgação de uma relevante pesquisa realizada
pelo renomado lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística, a qual teve
divulgaçáo nacional, sendo veiculada em diversos veÍculos de
comunicaÇáo, entre eles, o Jornal O Tempo, com circulação em todo o
Estado de Minas Gerais.
Como se trata de uma questão de Conhecimentos Gerais, era necessário
que a candidata tivesse conhecimento desta notícia para resolução da
questão.

A Banca discorda da alegação da candidata de que os dados
apresentados na questão náo são claros o suÍicientê. A questão reproduz
trecho da notícia divulgada pelo Jornal O Tempo e o texto está claro,
objetivo e inÍormativo. Mais claro do que isso seria Íornecer a resposta
aos candidatos. Ao analisar o recurso, Íicou claro que a ilustre candidata
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náo estava inÍormada a respeito dessa notícia que Íoi amplamente
divulgada em âmbito nacional. Não sabendo desta importante pesquisa, a
candidata não reuniu o conhecimento suÍiciente para responder
corretamente a questão.

Portanto, se houve falhas, elas não podem ser transÍeridas para a
questáo que foi elaborada dentro dos critérios estabelecidos no edital do
concurso, tratando de um tema que Íoi divulgado em âmbito nacional
pelos mais diversos meíos de comunicaçáo.

De cisão lsto posto, a Banca considera improcedente o recurso e mantém o
gabarito of icial.
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Recurso 20

Recorrente Maria Mercês de Moura
lnscrição 1310
Cargo Auxilia r Admin istrativo
Questão 20

Aná lise Recurso lmprocedente: não assiste razão à candidata.

A candidala interpôs recurso discordando da formataÇáo da questáo nq 20
da prova objetiva para o cargo de Técnico Contabilidade.
Em sua fundamentaÇáo, a candidata alega que "os dados da questáo 20
náo são claros o suÍiciente para nos levar a interpretação de que o Estado
do Paraná seja o campeão em número de cáes".

Eis a questão:

20. Leia o texto a seguir:
O Brasil tem mais cachorros de estimação que crianças. A

Pesquisa Nacional de Saúde (PNS 2013), divulgada no dia 02 de junho
deste ano pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
mostra que 28,9 milhões de casas do Brasil (44,3Vo) têm ao menos um
animal. No total, são 52,2 milhões de bichos, contra as 44,9 milhões de
crianças (de 0 a 14 anos) contadas em outro levantamento do instituto no
mesmo ano, a Pesquisa por Amostra de Domicílios (PNAD). Em Minas,
o percentual de domicílios com cães é ainda maior: 46,77o. (tomat o
Tempo. Cidad.es, 03 /0612015, p. 26)

Segundo dados da PNS 2013, o Estado campeão em número de cães é
A) Minas Gerais
B) Paraná
C) Distrito Federal
D) São Paulo

Ao examinar a questáo, a Banca náo encontrou nenhuma falha que
pudesse ter prejudicado os candidatos na resolução do teste. A questão
foi elaborada a partir da divulgação de uma relevante pesquisa realizada
pelo renomado lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística, a qual teve
divulgaçáo nacional, sendo veiculada em diversos veículos de
comunicação, entre eles, o Jornal O Tempo, com circulaçáo em todo o
Estado de Minas Gerais.
Como se trata de uma questão de Conhecimentos Gerais, era necessário
que a candidata tivesse conhecimento desta notícia para resolução da
questão.

A Banca discorda da alegação da candidata de que os dados
apresentados na questão não são claros o suÍiciente. A questáo reproduz
trecho da notícia divulgada pelo Jornal O Tempo e o texto está claro,
objetivo e inÍormativo. Mais claro do que isso seria Íornecer a resposta
aos candidatos. Ao analisar o recurso, Íicou claro quê a ilustÍe candidata
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náo estava informada a respeito dessa notícia que Íoi amplamente
divulgada em âmbito nacional. Náo sabendo desta importante pesquisa, a
candidata não reuniu o conhecimento suficiente para responder
corretamente a questão.

Portanto, se houve Íalhas, elas náo podem ser transferidas para a
questáo que Íoi elaborada dentro dos critérios estabelecidos no edital do
concurso, tratando de um tema que foi divulgado em âmbito nacional
pelos mais diversos meios de comunicação.

Decisão lsto posto, a Banca considera improcedenle o Íecurso e mantém o
gabarito oÍicial.
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Recurso 2L

Recorrente Jésus da Silva Rodrigues
lnscrição t220
Cargo Auxiliar Ad min istrativo
Questão 20

Análise Recurso lmprocedente: não assiste razáo à candidata.

A candidata interpôs recurso discoÍdando da Íormatação da questão ne 20
da prova objetiva para o caÍgo de Técnico Contabilidade.
Em sua fundamentaçáo, a candidata alega que "os dados da quêstão 20
náo são claros o suficiente para nos levar a interpretação de que o Estado
do PaÍaná seja o campeáo em número de cáes".

Eis a questáo:

20. Leia o texto a seguir:
O Brasil tem mais cachorros de estimação que crianças. A

Pesquisa Nacional de Saúde (PNS 2013), divulgada no dia 02 de junho
deste ano pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
mostra que 28,9 milhões de casas do Brasil (44,3Vo) têm ao menos um
animal. No total, são 52,2 milhões de bichos, contra as 44,9 milhões de
crianças (de 0 a 14 anos) contadas em outro levantamento do instituto no
mesmo ano, a Pesquisa por Amostra de Domicílios (PNAD). Em Minas,
o percentual de domicílios com cães é ainda maior: 46,7Vo. (lomal O
Te mpo. Cidades, 03 106 l20 1 5, p. 26)

Segundo dados da PNS 2013, o Estado campeão em número de cães é

A) Minas Gerais
B) Pzuaná
C) Distrito Federal
D) São Paulo

Ao examinar a questão, a Banca não encontrou nenhuma Íalha que
pudesse ter pre.judicado os candidatos na resolução do teste. A questão
foi elaborada a partir da divulgação de uma relevante pesquisa realizada
pelo renomado lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística, a qual teve
divulgação nacional, sendo veiculada em diversos veículos de
comunicação, entre eles, o Jornal O Tempo, com circulação em todo o
Estado de Minas Gerais.
Como se trata de uma questâo de Conhecimentos Gerais, era necessário
que a candidata tivesse conhecimento desta notícia para resoluçáo da
questão.

A Banca discorda da alegação da candidata de que os dados
apresentados na questáo não sáo claros o suficiente. A questão reproduz
trecho da notícia divulgada pelo Jornal O Tempo e o texto está claro,
objetivo e inÍormativo. Mais claro do que isso seria Íornecer a resposta
aos candidatos. Ao analisar o recurso, Íicou claro que a ilustre candidala
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não estava informada a respeito dessa notícia que foi amplamente
divulgada em âmbito nacional. Náo sabendo desta importante pesquisa, a
candidata não reuniu o conhecimento suÍiciente para responder
corretamente a questão.

Portanto, se houve falhas, elas não podem ser transÍeridas para a
questáo que Íoi elaborada dentro dos critérios estabelecidos no edital do
concurso, tratando de um tema que foi divulgado em âmbito nacional
pelos mais diversos meios dê comunicaçào.

De cisão lsto poslo, a Banca considera improcedente o recurso e mantém o
gabarito oÍicial.
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Recu rso 22

Recorrentê Renata Rodrigues Amorim
lnscrição \70
Cargo Auxilia r Ad min istrativo

Questão 20

Aná lise Recurso lmprocedente: não assiste razáo à candidata.

A candidata interpôs recurso discordando da Íormatação da questáo ne 20
da pÍova objetiva para o cargo de Técnico Contabilidade.
Em sua Íundamentação, a candidata alega que "os dados da questão 20
náo sáo claros o suÍiciente para nos levar a interpretaÇão de que o Estado
do Paraná seja o campeão em número de cães".

Eis a questáo:

20. kia o texto a seguir:
O Brasil tem mais cachorros de estimação que crianças. A

Pesquisa Nacional de Saúde (PNS 2013), divulgada no dia 02 de junho
deste ano pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
mosúa que 28,9 milhões de casas do Brasil (44,3Vo) têm ao menos um
animal. No total, são 52,2 milhões de bichos, contÍa as 44,9 milhões de
crianças (de 0 a 14 anos) contadas ern outro levantamento do instituto no
mesmo ano, a Pesquisa por Amostra de Domicílios (PNAD). Em Minas,
o percentual de domicílios com cães é ainda maior: 46,74o. Qomal o
Tempo. Cidad,es, 03 /06/2015, p. 26)

Segundo dados da PNS 2013, o Estado campeão em número de cães é

A) Minas Gerais
B) Paraná
C) Distrito Federal
D) São Paulo

Ao examinar a questáo, a Banca não encontrou nenhuma Íalha que
pudesse ter prejudicado os candidatos na resoluÇáo do teste. A questão
foi elaborada a partir da divulgaçáo de uma relevante pesquisa realizada
pelo renomado lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística, a qual teve
divulgação nacional, sendo veiculada em diversos veículos de
comunicação, entre eles, o Jornal O Tempo, com circulação em todo o
Estado de Minas Gerais.
Como se trata de uma questáo de Conhecimentos Gerais, era necêssário
que a candidata tivesse conhecimento desta notÍcia para resolução da
questão.

A Banca discorda da alegação da candidata de que os dados
apresentados na questão não são claros o suÍiciente. A questão reproduz
trecho da notícia divulgada pelo Jornal O Tempo e o texto está claro,
objetivo e inÍormativo. Mais claro do que isso seria Íornecer a resposla
aos candidatos. Ao analisar o recurso, ficou claro que a ilustre candidata
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náo estava inÍormada a respeito dessa notícia que Íoi amplamente
divulgada em âmbito nacional. Não sabendo desta importante pesquisa, a
candidata náo reuniu o conhecimento suÍiciente para responder
corretamente a questão.

Portanto, se houve Íalhas, elas náo podem ser transferidas para a
questão que Íoi elaborada dentro dos critérios estabelecidos no edital do
concurso, tratando de um lema que Íoi divulgado em âmbito nacional
pelos mais diversos meios de comunicaÇão.

Decisão lsto posto, a Banca considera improcedente o recurso e mantém o
gabarito oÍicial.
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Recurso 23

Recorrente Norma Pâmela da Costa
lnscriçã o 110

CaÍgo Auxiliar Ad min istrativo

Questão 20

An á lise Recurso lmprocedente: não assiste razão à candidata.

A candidata interpôs recurso discordando da formataçáo da questão ne 20
da prova objetiva para o cargo de Técnico Contabilidade.
Em sua Íundamentaçáo, a candidata alega que "os dados da questáo 20
não sáo claros o suÍiciente para nos levar a interpretaçáo de que o Estado
do Paraná seja o campeáo em número de cães".

Eis a questão:

20. Leia o texto a seguir:
O Brasil tem mais cachorros de estimação que crianças. A

Pesquisa Nacional de Saúde (PNS 2013), divulgada no dia 02 de junho
deste ano pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estaística (IBGE),
mostÍa que 28,9 milhões de casas do Brasil (44,3Vo) têm ao menos um
animal. No tota1, são 52,2 milhões de bichos, contra as 44,9 milhões de
crianças (de 0 a 14 anos) contadas em outro levantamento do instituto no
mesmo ano, a Pesquisa por Amostra de DomicÍlios (PNAD). Em Minas,
o percentual de domicílios com cães é ainda maior: 46,7Vo. (Jomal o
Tempo. Cídades, 03 106 /20 15, p. 26)

Segundo dados da PNS 2013, o Estado campeáo em número de cães é
A) Minas Gerais
B) Paraná
C) Distrito Federal
D) São Paulo

Ao examinar a questáo, a Banca não encontrou nenhuma falha que
pudesse ter prejudicado os candidatos na resoluÇão do teste. A questáo
Íoi elaborada a partir da divulgação de uma relevante pesquisa realizada
pelo renomado lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística, a qual teve
divulgação nacional, sendo veiculada em diversos veículos de
comunicação, entre eles, o Jornal O Tempo, com circulação em todo o
Estado de Minas Gerais.
Como se trata de uma questão de Conhecimentos Gerais, era necessário
que a candidata tivesse conhecimento desta notícia para resolução da
questáo.

A Banca discorda da alegaçáo da candidata de que os dados
apresentados na questão náo sáo claros o suÍiciente. A questáo reproduz
trecho da notícia divulgada pelo Jornal O Tempo e o texto está claro,
objetivo e informativo. Mais claro do que isso seria Íornecer a resposla
aos candidatos. Ao analisar o recurso, ficou claro que a ilustre candidata
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não estava informada a respeito dessa notícia que foi amplamente
divulgada em âmbito nacional. Náo sabendo desta importante pesquisa, a
candidata não reuniu o conhecimento suÍiciente para responder
corretamente a questão.

Portanto, se houve lalhas, elas náo podem ser transÍeridas para a
questão que Íoi elaborada dentro dos critérios estabelecidos no edital do
concurso, tratando de um tema que foi divulgado em âmbito nacional
pelos mais diveÍsos meios de comunicaçáo.

Decisão lsto posto, a Banca considera lmprocedente o recurso e mantém o
gabarito oficial.
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Recurso 24
Recorrente Luiza Márcia de Moura
lnscrição 1300
Cargo Técnico em Contabilidade

Questão 27
Aná lise Recurso lmprocedente: Náo assiste razáo a candidata.

A candidata interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questáo ne 27 da prova objetiva para o caÍgo de Técnico em
Contabilidade.

Em síntese de sua Íundamentação requer a anulaçáo da questão na 27,
haja vista a questão encontra-se com duas opções iguais de resposta.

A questáo em comento é a seguinte:

27. O requisito Utilidade da Despesa Pública signiÍica que:

A) Nenhuma despesa pode ser realizada sem que ocorra uma discussão
a seu respeito.
B) As despesas públicas devem estar em comum acordo com a
possibilidade contributiva de seus cidadãos.
C) Nenhuma despesa pode ser realizada sem que ocorra uma discussão
a seu respeito.
D) Deve-se atender a uma deÍiciência pública que auxilie o maior número
de contribuintes possível de maneira geral.

GABARITO (D)

Observa-se que o enunciado da questáo solicita o signiÍicado do requisito
Utilidade da Despesa Pública. A alternativa correta da questáo se
encontra da opção D (Deve-se atender a uma deÍiciência pública que
auxilie o maior número de contribuintes possível de maneira geral).
Portanto, mesmo que as alternativas A e C estejam com o mesmo texto,
em nada prejudica a interpretaçáo e resolução da questão.

Decisão lsto posto, a banca julga impíocedente o questionamento da candldata e
solicita que o gabarito da questão ne 27 seja mantido.
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Recurso 25

Recorrente Luiza Márcia de Moura
lnscrição 1300
Cargo Técnico em Contabilidade
Questão 28

Análise Recurso Procedente: Assiste razáo a candidata.

A candidata interpôs recurso discordando do gabaÍito preliminar da
questáo nq 28 da prova objetiva para o cargo de Técnico em
Contabilidade.

Em síntese de sua Íundamentação requer a análise da questáo ne 28,
haja vista a questáo reÍere-se ao Empenho Ordinário, o qual pode ser
entendido conforme as opÇôes de resposta que quando se conhece o
montante da despesa também é um Empenho Ordinário.

A questáo em comento é a sêguinte:

28. O Empenho ocorre nos casos em que é criada uma obrigação de
pagamento para o Estado e estabelecido através de uma Nota de
Empenho. O Empenho pode conter as seguintes modalidades: estimativo,
ordinário e global. Marque a opÇáo que descreve um empenho ordinário.

A) Relação com um pagamento em uma única parcela e transmissáo para
um credor especíÍico.
B) Usado para pagamentos contratuais.
C) Quando náo existe noçáo do valor da despesa.
D) Quando se pode determinar o montante da despesa.

GABARITO (A)

Observa-se que o enunciado da questáo solicita que o candidato marque
a alternativa que descreve um empenho ordinário. Embora o gabarito da
questão, alteÍnativa A, seja uma descriçáo mais completa, a alternativa D
também complementa a descrição quando diz que pode ser determinado
o montante da despesa no empenho ordinário.

Decisão lsto posto, a banca julga procedente o questionamento da candidata e
solicita a anulaçáo da questão nq 28 da prova.
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Recurso 26
Recorrente Luiza Márcia de Moura
lnscrição 1300
Cargo Técnico em conta bílídade

Questão 37
Análise Recurso procedente: Assiste razão a candidata.

A candidata interpôs recurso discordando do gabarito preliminar da
questão nq 37 da prova objetiva para o cargo de Técnico em
Contabilidade.

Em síntese de sua Íundamentaçáo requer a anulaçáo ou correÇão do
gabarito da questáo ne 37, haja vista que conÍorme a classificaçáo dos
bens imóveis das entidades públicas, os bens de uso resÍito sáo uma
exceÇão.

A questão em comento é a seguinte:

37. Assinale a opção que indica uma exceção na classiÍicação dos
imóveis das entidades públicas, segundo as normas contábeis
vigentes:
A) Bens dominiais.
B) Bens de uso restrito.
C) Bens de uso comum do povo.
D) Bens de uso especial.

GABARITO (C)

Observa-se que o enunciado da questáo solícita que o candidato assinale
a opçáo que indica uma exceçáo na classificação dos imóveis das
entldades públicas, segundo as normas contábeis vigentes. E denÍe as
alternativas constantes da questão, a correta é a alternativa B - Bens de
uso restrito. Por um equívoco, constou o qabarito C.

Decisã o lsto posto, a banca julga procedente o questionamento da candidata e
solicita a alteraÇão do gabarito da questão ne 37 da prova. Onde consta C,
deverá constar B.



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA Do MANHUAçU

Estado de Minas Gêrais

Concurso Público no OLl2|Ls
PAÇT[-IM

CONÍSULTORÍA

Recu rso 27

Reco rrente Norma Pâmela da Costa

lnscrição 110
Cargo Auxiliar Administrativo

Questão 26

An á lise Aviso e ofício são modalidades de comunicação oÍiciais praticamente idênticas.
A única diferença entre eles é que o aviso é expedido exclusivamente por
Ministros de Estado, para autoridades de mesma hierarquia, ao passo que o
ofício é expedido para e pelas demais autoridades. Ambos têm como finalidade o

tratamento de assuntos oficiais pelos órgãos da Administração Pública entre si e,

no caso do ofício, também com particulares.
http://www. planalto.gov. br/ccivil_03/m a nua l/ma nual. htm

Decisão Tendo em vista a informação abaixo a banca acata o pedido da recorrente e faz a
correção do gabarito da questão 26 de letra B para C.



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA Do MANHUAçU

Estado de Minas Gêrais

Concurso Público no OL(?OLi
PACTLII"{

CONSULTORÍA

Recurso 28
Recorrente Renata Rodrigues Amorim
lnscrição !70
Cargo Auxiliar Ad min istrativo

Questão 26

Aná lise Aviso e ofício são modalidades de comunicação oficiais praticamente idênticas.

A única diferença entre eles é que o aviso é expedido exclusivamente por

Ministros de Estado, para autoridades de mesma hierarquia, ao passo que o
ofício é expedido para e pelas demais autoridades. Ambos têm como finalidade o

tratamento de assuntos oficiais pelos órgãos da Administração Pública entre si e,

no caso do ofício, também com particulares.
http://www.plana lto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm

Decisão Tendo em vista a informação abaixo a banca acata o pedido da recorrente e faz a

correção do gabarito da questão 26 de letra B para C.
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Recurso 29
Recorrente Letícia Rodrigues da Silva

lnscrição tt70
Cargo Auxilia r Ad min istrativo

Questão 26

Análise Aviso e ofÍcio são modalidades de comunicação oficiais praticamente idênticas.
A única diferença entre eles é que o aviso é expedido exclusivamente por
Ministros de Estado, para autoridades de mesma hierarquia, ao passo que o
ofício é expedido para e pelas demais autoridades. Ambos têm como finalidade o

tratamento de assuntos oficiais pelos órgãos da Administração Pública entre si e,

no caso do ofício, também com particulares.
http://www.planalto.gov. br/ccivil_03/manual/ma nual. htm

Decisão Tendo em vista a informação abaixo a banca acata o pedido da recorrente e faz a
correção do gãbarito da questão 26 de letra B para C.
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Recurso 30
Recorrentê Jésus da Silva Rodrigues
lnscrição L220
Cargo Auxilia r Ad mlnistrativo

Questão 26
Aná lise Aviso e ofício são modalidades de comunicação oficiais praticamente idênticas.

A única diferença entre eles é que o aviso é expedido exclusivamente por
Ministros de Estêdo, para autoridades de mesma hierarquia, ao passo que o

ofício é expedido para e pelas demais autoridades. Ambos têm como finalidade o

tratamento de assuntos oficiais pelos órgãos da Administração Pública entre si e,

no caso do ofício, também com particulares.
http://www. plana lto.gov.brlccivil_03/manual/manual.htm

Decisã o Tendo em vista a informação abaixo a banca acata o pedido da recorrentê e faz a
correção do gabarito da questão 26 de letra B para C.
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Recurso 31

Recorrente Maria Mercês de Moura
lnscrição 1310
Cargo Auxiliar Administrativo

Questão 26
Análise Aviso e ofício são modalidades de comunicação oficiais praticamente idênticas.

A única diferença entre eles é que o aviso é expedido exclusivamente por

Ministros de Estado, para autoridades de mesma hierarquia, ao passo que o

ofício é expedido para e pelas demais autoridades. Ambos têm como finalidade o

tratamento de assuntos oficiais pelos órgãos da Administrãção Pública entre si e,

no caso do ofÍcio, também com particulares.

http://www.planalto.gov.br/ccivil-03/ma nual/manual. htm

Decisão Tendo em vista a informação abaixo a banca acata o pedido da recorrente e faz a

correção do gabarito da questão 26 de letra B para C.
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Recurso 32

Recorrente Tales Junior dos Santos
lnscrição 20
Cargo Auxiliar Administrativo

Questão
Análise Revendo a opção publicada no Gabarito Preliminar e tendo em vista o recurso

interposto, a banca analisou atentamente a quêstão e julga procedente o
pedido.

Decisão Desta forma pede a troca do Gabarito para a Letra D, pois é a que apresenta a

resposta correta
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Recurso 33

Recorrente Maria Mercês de Moura
lnscrição 1310
Cargo Auxiliar Administrativo

Questão 38
Ané Iise Revendo a opção publicada no Gabarito Preliminar e tendo em vista o recurso

interposto, a banca analisou atentamente a questão e julga procedente o
pedido,

Decisã o Desta forma pede a troca do Gabarito para a Letra D, pois é a que apresenta a

resposta correta
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Recurso 34
Recorrente Letícia Rodrigues da Silva
lnscriçã o 7170
Cargo Auxiliar Administrativo

Questão 38

Análise Revendo a opção publicada no Gabarito Preliminar e tendo em vista o recurso
interposto, a banca analisou atentamente a questão e julga procedente o
ped ido.

Decisão Desta forma pede a troca do Gabarito para a Letra D, pois é a que apresenta a

resposta correta
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Recurso 35
Reco rrênte Norma Pâmela da Costa

lnscriçã o 110
Cargo Auxiliêr Administrativo

Questão
Aná lise Revendo a opção publicada no Gabarito Preliminar e tendo em vista o recurso

interposto, a banca analisou atentamente a questão e julga procedente o
pedido.

Decisã o Desta forma pede a troca do Gabarito para a Letra D, pois é a que apresenta a

resposta correta
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Recurso 36
Recorrente Jésus da Silva Rodrigues
lnscriçã o 7220
Ca rgo Auxiliar Administrativo

Questão 38
Análise Revendo a opção publicada no Gabarito Preliminar e tendo em vista o recurso

interposto, a banca analisou atentamente a questão e julga procedente o
pedido.

Decisão Desta forma pede a troca do Gabarito para a Letra D, pois é a que apresenta a

resposta correta
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Recurso 37
Recorre nte Renata Rodrigues Amorim
lnscrição L70
Cargo Auxiliar Administrativo

Questão
Aná lise Revendo a opção publicada no Gabarito Preliminar e tendo em vista o recurso

interposto, a banca analisou atentamente a questão e.julga procedente o
ped id o.

Decisã o Desta forma pede a troca do Gabarito para a Letra D, pois é a que apresenta a

resposta correta
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Recurso 38
Recorrente LetÍcia Rodrigues da Silva

lnscrição 7170
Cargo Auxilia r Admin istrativo

Questão 28

Análise Em Íesposta ao recurso a banca apresenta o seguinte texto: Prevista na vigenle
Constituição Federal que, no bojo do art.41, estatui serem estáveis, após três

anos de eÍetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento

eÍetivo em virtude de concuÍso público, dispondo, logo a seguir, no § 1e do

mesmo dispositivo, que a perda do cargo público decorrerá de sentença judicial

transitada em julgado; processo administÍativo disciplinar, com garantia de ampla
deÍensa; e, veriÍicada a insuÍiciência de desempenho, mediante procedimento de

avaliação periódica também realizado com garantia de ampla deÍesa.

As duas primeiras hipóteses inÍormadas no dispositivo em comento reÍerem-se à
perda Íorçada do cargo. A primeiÍa, decorrendo de sentenÇa judicial transitada
em julgado, resultará de eÍeitos da sentença penal condenatória, a ser decretada
sempre que vier a ser verificada uma das situações cuidadas no aÍt. 92 do
Código Penal brasileiro, onde a perda do cargo, função pública ou mandato

eletivo decorrerá da aplicação de pena privativa de liberdade por tempo igual ou

superior a um ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de

dever para com a administração pública; ou, ainda, quando Íor aplicada pena
privativa de liberdade por tempo supeÍior a quatro anos nos demais casos. Na
segunda situaçáo, alude a norma a processo adminislrativo, tornando claro que,

nesse caso, a demissão será aplicada ao servidor em decorrência de haver ele
cometido irregularidades que, previstas no respectjvo Estatuto (veja-se, por

exemplo, no âmbito Íederal o art. 132, da Lei nq 8.Í12i90), ensejarào a sua
exclusão dos quadros da administração, garantida sempre a ampla deÍesa e o
contraditório.

A terceira hipótese prevista no § 1a do art. 41 corresponde à perda do cargo
público por inaptidão para o seu exercício, devendo resultar necessariamente de
veriÍicaçáo continuada, mediante avaliaÇáo de desempenho do servidor, rêalizada
com a sua participação e com a sua ciência, tanto que se lhe garante a ampla
defesa.

Contempla a Constituiçáo Federal, ainda, uma quarta situação de perda do cargo
público, a despeito da estabilidade deÍerida no caput do art. 41, prevendo a
possibilidade de exoneração do servidor estável quando, adotadas medidas
pÍeliminarês de saneamento das despesas com pessoal, alivo e inativo,
continuarem estas acima de limites previstos em lei complementar (art. 169).

Anlecedendo, todavia, a exoneraÇáo de servidores eslávêis com vista à
adequação de despesas aos limites fixados, dstermina-se a redução em pêlo

menos vinte por cento das despesas com cargos em comissáo e Íunçôes de

conÍiança, bem como sejam desligados servidores náo estáveis (art. 169, § 3q).

Adotadas tais providências preliminares e continuando excessivo o qasto com
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Recurso 39
Recorrente Letícia Rodrigues da Silva

lnscrição L170
Cargo Auxiliar Ad mln istratlvo

Questão 3L

Aná Iíse A Banca examinou atentamente o recurso e ievando em consideração o
Manual de Redação apontado pela recorrente, a1ém do MANUAL DE
REDAÇAO DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA, declara que somente
acompanhado da palavra Reverendíssima é que o pronome citado estaria
correto. desta forma não há duplicidade de resposta e a banca julga

Improcedente o recurso.

Decisã o Desta forma não há duplicidade de resposta e a banca julga Improcedente o

recurso
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rNscRrÇÁo NotvtE

OOO131O MARIA I\4ERCES DE MOURÁ

OOOOITO RENATA RODRIGUES AMORIM

OOO132O ERCILIA DE MOURÂ

ooololo JosÉ HENR|aUE MEDEIRo DE ALMETDA

OOOO6OO L L ANA APAREC]DA TE]XEIRA

ooa122a JÉsus DA srLVA RoDRTGUES

OOO117O LEÍICIA RODRIGUES DA SILVA LIMA

OOO1lOO OANIELAAIVES OOS REIS SILVA

0001250 JoslaNE BRAGANÇA DASTLVA

OOOOO2O TALES JUNIOR DOS SANTOS

OOOIOSO RAFAELA NAYANA SET-TE SALES

ooo145o JosÉ ÍuARrA oA stLVA

.acot44o ÀMANoa cRtsrtNA DE JEsus aLCÂNTARÂ

J00400 LORFdNE APARECIDA RODRIGUES BERTO

OOOO41O LARISSACARLA MONTE RO

OOOO43O MARIA APARECIDA ALCANTAM

OOO149O MARIÀJOSE ALVES PIRES

0001460 FLAVIANE AUREA BAÍISÍA

OOOOIlO NORMA PÃIVEIÁ DA COSTA

0000240 CELIIIIAR BARBOSA ROCHÀ

0000650 NOR]VAL MAROUES OA COSTA

OOOIO«) FRANCIENE OENISE CÂRVAIHO FRAGA

OOOOS6O SAMAM ALVES MACTIADO

OOO142O JOSEANE CAROLTNE OE ABREU

OOOO34O JAOUEL]NE M|GUEL BAA SILVA

OOOOS2O TACIANA ALVES VALENTE

OOO135O FELIPE EMERICK MENOE§ PIRES

0000490 FÊtANctsco sALEs NETo

-4eoo21o TAT]aNE oÉ FÁÍ|MAAssts BtÍENcouRÍ

- 00620 ÍHAYNARA Í\,IARTINS OA SILVA

OOO137O GLEISON S]LVA ROCHA

OOOO32O THAISMOLHUEBRA

0001210 o|ANA BAIA OE CRTSTO

OOOOTSO GLICIKELE FLORES ALVES

OOOOTTO APARECIDA PEREIRA DE SOUZASATURNINO

OOO141O DAN]ELAOAMARISCARDOSO

OOOO22O PAÍRIÔK AIENCOURÍ MACHADO

0000140 PALot\44 MAROUES CRIJZ

PORT

15,00

15,00

15,00

20,00

17,50

17,50

15.00

15,00

15,00

17,50

17,50

12,50

15,00

12,50

12,50

12,50

12,50

,0,00

10,00

10,00

10,00

7.50

12,50

r2,50

15,00

10 00

10.00

10.00

12,50

12,50

7,50

7.50

7,50

10,00

CGM

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

12,50

17,50

15,00

17,50

'17,50

15,00

20,00

20,00

17,50

15,00

17,50

12,50

17,50

17.50

17.50

17,50

15,00

10,00

15.00

12,50

15,00

17,50

10,00

7,50

10,ô0

15,00

7,50

5,00

15,00

CE

45,00

45,00

37,50

30 00

32 50

37,50

32.50

35,00

32,50

30,00

32,50

30,00

27,50

35,00

30,00

35,00

40,00

37,50

32,54

32,54

35,00

35,00

30,00

30,00

32,50

27,50

32,50

32,50

30,00

27.50

30,00

32.50

15,00

PONTOS

80,00

40,«)

72.50

70,00

70 00

67,50

65,00

65,00

65,00

65,00

65,00

62,50

62,50

62,50

62,50

60,00

60,00

67,50

65,00

60,00

60,00

57.50

57.50

57,50

57,50

57,50

55,00

52,50

52,50

52,50

50,00

45 00

45,00

40,00

PosrçÃo

6o

15.
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INSCRIçÀO NOME PONÍOS POSIçAO RESULTÁDO

OOO l 330 FERNANDA APARECIDA BATISTA 15,00 2A,AA 40 00 75,00

OOOOS5O SANDRA APARECIOA FERRE]RA BARAKY 20,00 15,00 37,50 72.50

I]OOOS5O LE LANE RODRICUES DESOUZÀ 20,00 17 50 35,00 72,50

OOO1OOO LUANA FERNANDA DE BARROS 12 50 37,54 72.54

OOOOT2O IúARIAALZIRA FREITAS PIRES MADALENA 12,54 17,50

OOOOO5O GISLAINE §ILVA REIS KAI§ER 22,54 12,54 35,00 70,00

OOOO99O ROS]I\,4EIREFRAGAÊERNANDES 20 00 17,50 30,00 67,50

0oo1o7o FLÁvta VÂLERTA cARvÂLHo FRAGA 17.50 35 00 67 50

0001200 ANoRE]A oE souzÁ Dos saNTos Do cARtllo 17 50 22,54 2T 50 67 50

OOOO6SO RENATA HELO]SAALEIXO TOLEDO CABRAL 17,50 37 50 67,50

0000460 IARA NATALIA FREITAS 12,50 20,00 67,50

Ol]O,' 1 90 G REICIAN E MAROUELE TOIúAZ D IAS 12,50 17,50 35 00 65,00

BRUNA BARROS ALVES

FAB ANA HUEBRA BITENCOURT I"lIGUEL

15,00 15,00 35 00

20,00 15,00 21,54

65,00

62,50

OOOOSIO ANA IMARCIA RODRIGUES OE OLIVEIRA 15,00 15 00 32,54

OOO123O FERNANDA GOMES DA SILVA 15,00 15,00 62,50

00CÔ9.r0 LAERE APARECIDA BÂIA 20,00 27,54 62,50

0001260 IúAR]A FELISMINA DE AARROS 15 00 15.00 18"

0000480 FERNANDA PAULA RODRIGUES OE FREIÍAS i2,50 15,00 60,00

0001180 ANGÉLA MARLA PEREIA OLIVEIRA 12,50 12,54 35 00 60,00

0000670 WANDA MARQUES LEÃO 15 00 17,50 57 50

0000330 CLAUDIANA CANDIOO PEREIRA 32 50 57 50

O()OT5]O DANIEL JOSE GON1ES 12 50 17,54 27 50 57 50

0000,120 ILOZINA LAURINDO DE ALCANTARA 10,00 17,50 27,54

0000960 ANA JESSICA DE CRISTO OLIVEIRA 12.50 5,00 37.50 55,00

0001r30 IúARILZA MAROUES VIEIRA 10,00 17,50 52,54

0000090 DANILA PARECIDADOS REIS 50,0010,00 15 00 ?5,00

0000980 ANADETE DIAS OUARTE SILVA 15.00 47,54

n000040 ELIANE DASLLVA 12.54 10.00 22,54 45.00

,00390 VERONICA MATOS RODRIGUES DE SOUZA 750 7,50 2T,54 42,50

00013s0 IVANI N,IARIA DE ALMEIDA SOUZA

0001160 VANUSA SILVA BENTO

0000160 ANDREIAALVES PERE]RA

Pág na 2

22,54

15,00

12,54

35 00

rmo1270

J00780

62,50

32 5A 160

30,00 60,00

25 00

10 00

55,00

25,00

10 00
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RÊSUlTADO

ROBSON SANÍOS GETULINO 57.50

NYCOLLAS ALVES DE PAULA 17 50 57 50

LUIZA MARCIA DE MOURA 750 17 50

SAMIIFI FVANGFI ISTA PIRES 1T,54

NANE JÉFERSON FELIPE RODRIGUES

Pâgtna a

RESULTADO PARCIAL

PM CGIV CÉ

12,5A 20.00 25,00

a2,54



INTERPOSIÇÃO DE RECUSRSO CONTRA O RESULTADO DOS RECURSOS E DA PUBLICAÇÃO

OFICIAL DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA.

RECORRENTE: ROBSON SANTOS GETULINO

TNSCRTÇÃO: OOOO360.

CARGO: TÉCNICO EMCONTABILIDADE

é/,'FZ íot'Lxs-t ,,
RECEBEDOR

I - DOS FATOS

Quando da publicação da DEclsÃo Dos REcuRSos E Do RESULTADo oFlclAL DA PRovA DE

MÚtTlPLA EscoLHA, pude perceber que a banca não levou consideração os recursos

apresentados nas questões de números 2q dê Conhecimentos Gerais e a questão número !f
de Conhecimentos Específicos. Ocorre que na questão de ns. 20 de conhecimentos gerais,

onde pergunta qual o estado campeão em número de cães, e quando da interposição do

recurso foi questionado que os dados não são claros e suficiente para levar a interpretação de

que o Estado do Paraná seja o campeão em número de cães". E a afirmativa está correta, pois

o próprio texto afirma que o campeão é o Estado de Minas Gerais, conforme descrito:

O Brasil tem mais cachorros de estimação que crianças. A Pesquisa Nacional de Saúde (PNS

2013), divulgada no dia 02 de junho deste ano pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e

EstatÍstica (IBGE), mostra que 28,9 milhões de casas do Brasil (44,3yo1 têm ao menos um

animal. No total, são 52,2 milhões de bichos, contra as 4 crianças (de 0 a 14 anos) contadas em

outro levantamento do instituto no mesmo ano, a Pesquisa por Amostra de Domicílios (PNAD).

publicações, nem fala dos Estados, e sim faz um apanhado por região. Nem O JOfnal o

o Tempo: (http://www.otempo.com.brlcidades/resid%C3%AAncias-

brasileiras-t%C3%AAm-mais-cachorros-q ue-crian%C3%A7as-1. 1049471),

Conforme matérias extraídas dos meios de comunicação anexa.

pois se fizermos uma comparação de publicações temos divergências de

aos Estados que possuem o maior número de cães. Já em outras

RECEAEtr'OS

Tempo.

A questão é d úbia,

dados em relação

Paraná é o campeão em número de cães, aponta como o Estado de
Minas com o maior percentual de cães por domicilio, fato este que

também ficou demonstrado no enunciado da ouestão na parte final do
texto.

QruNe^ *,^to, Q$"{^-.



Diante dos fatos requer sejã feito um reexame do recurso apresentado, e que proceda a

anulação da questão.

Em relação ao recurso da questão 27 de conhecimentos gerais apresentada, onde alega erro

formal, e estão correta as alegações apresentado no recurso, pois o item, 11.2, deixa claro que

cada questão conterá 4 (quatro) alternativas classificadas como letras (A), (B), (C) e (D), sendo

que só uma responde adequadamente ao questionamento proposto. Neste caso a questão

acima epigrafadas, só apresenta 3 (três) alternativas, pois duas alternativas possuem o mesmo

conteúdo, sendo passível de anulação, devido o erro formal existente.

Diante dos fatos requer seja feito um reexame do recurso apresentado, e que proceda a

a nulação da questão.

II - DOS PEDIDOS.

Seja feito o reexame dos recursos apresentados e que proceda a anulação das questões de

números 20 de conhecimentos gerais e a questão de número 27 de conhecimentos

específicos, aplicando a pontuação, a todos os candidatos, pois os efeitos dos recursos são

erga omnes.

Que seia feita uma nova publicação do resultado das provas objetivas e que condição do

requerente seia de classificado.

Termos em pede e espera deferimento.

São João do Manhuaçu - MG, 25 de agosto de 2015.

Asb5Hn Q$*^-0.'^
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IBGE

Residências hrasileiras têm mais
cachorros que crianças
Pesquisa mostÍa que há 52,2 milhões de animais no país confra 44,9 milhões
de pessoas com até 14 anos

PUBLICADO EM 0306í5 - 03h00

ÁIII{E DI}IE

O Brasil tem mais cachorros de
estimação que cdanças. A Pesquisa
Nacionai de Saúde (PNS 2013),
divulgada nesta terça pelo Instituto
Brasileiro de Geogiafia e Estatr'stica

iE), mosüa que 28,9 milhões de
casas do Brasil (44,3%) têm ao menos
um animal. No total, são 52,2 milhões
de bichos conüa os 44,9 milhões de
üianças (de 0 a L4 anos) contadas em
outro levantamento do instituto
também em 2013, a Pesquisa Nacional por Amostm de Domicílios (Pnad). Em
Minas, o percentual de domicílios com cãe s é àrnda mator'. 46,70/0,

Analista do IBGE, Luciene Longo explica que essa foi a primeira vez em que o IBGE
incluiu o número de cáes e gatos na pesquisa. Segundo e1a, o objetivo era conhecer
a população e pensar políticas públicas de saúde baseadas nos dados. "Assim será
possív€], por exemplo, contabiljzar o número de vacinas necessárias", aflrma.

Para a analista de comunicação Rafaella Aruda, 32, e o bancário Alexandre
Barboza, 33, a cachordnha vira-lata Sadnha, 5, é mais que um número, é pafte da
famflia. O trio é um exemplo do perfil atual do brasileiro, cada vez mais ligado ao

animal. "Ela é uma filha. Só não temos outros cães porque úvemos em um
apanamento pequeno", conta a analista.

Sarlnha passou a morar com o casal há taês anos, após sêrjogada de um carro em
moümento. Na hora da adoção, foi amor à primeira üsta. "ontem (nesta
s€gunda), eu cheguei triste em casa e chorei. EIa ficou quietinha, do m€u lado. Ela
é um presente de Deus", diz Rafaella.

Além da cadeia adotada, o casal presta serviços voluntádos em duas ONCS que

ajudam cães e gatos sem lar. Rafaella, por exemplo, dedica cerca de uma hora

JUND§ONDE§{Í
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§àto. ÁpÊrai da preferência pelos caninos, os gatos tâmbém rêm espaçg em 17,7o/o

dos lares brasileiros (11,5 milhões de residências têm pelo menos um bichano).
Em Minas, ess€ percentual é um pouco menoÍ, 14,60/0,

Na casa da pedagoga GabÍielle PedÍoso, 30, o gatinho Jach 2, reina absoluto. "Ele
completou a aleSria da minha casa. O Jack é muito amável, carinhoso,
independente. Nós o amamos", afirma Gabrielle.

Estudo com 62B mil brastleiros

A Pesquisa Nacional de Saúde foi realizada em 2013 com a amosúagem de 62.986
domicflios do país. Nas residências, todas as pessoas da farnflia foÍam
enffeüstadas, entretanto algurnas das questões só puderam ser respondidas por
maiores de 18 anos. O estudo Íaz dados inéditos sobre animais de estimação,
discriminação em postos de saúde e üolência. Em MiDas cerais, 3.660 domicílio§
pafticiparam do levantamenro. Os dados completos estão disponíveis no site
wwvú.ibge.gov.br f hftp:/,/www.ibge.gov.br'|.

ctnto de segurançâ é menos usado no barco de trás dos veíoÍos

A Pesquisa Nacional de Saúde (PNS) mosüou que, quanto mais velho, mais o
brasileto usa capacetes e cintos de seguÍança. Mulheres, conforme o estudo, são

mais cautelosas e são as que mais têm como costume usar equiparmentos de

-s§8uranç4.

Apesar de a maioria dos brasileiros já ler adquiddo o hábito de us.u o cinto de
segurança no banco da frente (79,4%), quando eles passam para o banco de tÍás, a
cautela diminui. No paí§, somente 50,20lo dos passageiros utilizam o cinto no
banco tÍaseiro. Em Minas, esse percentuai é maior, 63,8%.

Com relação ao capacete, o uso já passou a fazer parte da rctina da maioriâ dos
usuários de motocicletas. No país, 83,4% dos enÍeústados sempre utilizam o
equipamento. No Estado, quase todos os panicipantes da pesqúsa disseram usar
capacetes (93,3%). Analista do IBGE, Luciene longo informou que üâçar esse

peÍil é importante para que o govemo saiba onde investir em campanhas
educaúvas.

ri
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Homem confessa homicídio e pottia
encontra ossada da útima em Bêtim

úcidades/homemünft ssâ.
horltic%C396A0dic€-pot%C3%A0cia.
encontra-ossada.da.v%C3%ADtima.êm-
betim-1.1095806)

de pasta base de coceína %c3%Â9-
na BR'116 d.ttde-rom.
(/cidades/mullu.
%C3%A9detida.com-
5kg-dêpasta.based+
coca%C3yoADna.na-br-
1161.1095758)

l-{otel fazenda Criança
Hotel com Piscina Aquecida,Monitor
playground,mini zoo,Cavalos. Ligue!

ffivm"*fm
EtsEc-Cfttr{Btaflx {} r"'rt}i
t*l1ôtl(Eílg)
Muthêr é detida com 5kg 0cidade5/muther-

O q@ &hoú d6te artigo? 5k8-de-

pasta.basê.

de-

(oca%(3%l0na-

ía-bF116-

1.1095758)

coME[rÁRros (1)

franduma Residências brasileirar rem mais cachonos que crianças!í O SLIPER rcm mais ünis do que notÍcia! O que está
acontecendo, SUPER?

8!§.0a!d9r - !- 3- 8136AM Jun 03.2015
ErR usrcloÍ/@E rtÍ.3larmG{Ê
túY {DlldErRE 6't:trO§{R XC*rrG
Pm.rrc.)ürsr109'r$)
Médicos de No\lô Lima cÍuzarão os braços
por cinco dias
U çdades I n%C3vÂ9dicos-denova-lima.
cruzeí%C3oloÂ3oos-bra%C3Vo A7 o*por -
cincodias1.10957$)

Trio é preso com drugas em berraca, na
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População de cachorros supera o número de crianças no Brasil, diz levantamento inédito do IBGÊ - Noticias - R7 Brasil
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População de cachorros supera o número de crianças no Brasil, diz
levantamento inédito do IBGE

:istem mais de 50 mithôes de cães no País. Já os gatos estáo em quase 20% das casas

Do R7

Você tem cachorro em casa? E gato? Um estudo do
IBGE (lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística)
divutgado nesta terça-feira (2) mostra que quase
metade dos domicítios brasiteiros tem peto menos um
cachorro, o equivalente a 52,2 mithóes de caninos no
Pais.

O número supera a poputaçáo de crianças no Brasit.
Ainda segundo o IBGE, no levantamento feito peta
Pnad (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicítios),
são 44,9 mithoes de pessoas entre 1 e 14 anos.

No caso dos gatos, um em cada cinco casas possui ao
menos um animal. 0 tema e inédito em pesquisas
realizadas peto instituto e tem por base o ano de
2013.

Brasit tem cerca de 52,2 mithoes de cães e o" 22,t mitloes" d.l,g:l: 
As informaçÕes fazem parte da pNS (pesquisa
Nacional de Saúde) 201 3 - Acesso e utitização dos

serviços de saúde, acidentes e üotências, pubtjcada nesta terça-feira (2) peto IBGE. Feito em parceria com o Ministério da
Saúde, o estudo teva em conta a Pnad (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicítio) Contínua.

Veja também:

Mais dê 20 milhões iá tiveram dengue no Brasil

Metade dos passageiros não usa cinto de segurança no banco traseiro dos veículos

0 levantamento estimou que 44,3% das casas do Brasil tinham ao menos um cachorro - o equivatente a 28,9 mithões de
unidades domicitiares. Essa informaçáo vai ajudar o Ministério da 5aúde a se pLanejar para a compra de vacinas contra a
raiva, por exempto.
Leia mâís notícias de Brasil e Política

As casas da regjão Sut sáo as que mais tâm cães em casa: 58,ó% possuem ao menos um câozinho. Na segunda posição está
o Centro-Oeste, com 49,8% das casas com cães. No Norte, 48% das residências contam com um cachorro. Comptetam o
ranking o Sudeste (42,4%) e o Nordêste (36,4%).

Quem mora no campo tem mais cachorro que quem mora na cidade. Na área rural, a proporçáo de domicitios com atgum
cachorro (65%) era superior à observada na área urbana (412o).

http://noticias.rT.com/brasil/populacao-decachorros-superalnumerode-criancas-no-brasil-diz-levantamento-ineditqdo.ibge-020620'15
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Íetevisão

0 IBGE indicou que a população estimada de cachorr:os nas residências brasil.eiras é de 5Z,Z mithôes - uma média de 1,g
cachorro por domicítio com esse animat.

Gatos

Em retaçâo aos gatos, 17 ,7% das residências do País tinham peto menos um animal em 2013 - o equivatente a I í ,5 mithões
de unidades domicitiares. A tiderança do ranking por regiões é do Nordeste, onde 23,6y" das casas têm um gato pel.o menos.
Completam a lista o Norte (22,7%l,5ul (19%), Centro-Oeste (14,3%) e Sudeste (í3,5%).

Assim como no caso dos cães, a maioria dos gatos do País üve no campo. Segundo o lüGE, 14,2% estão na área urbana
enquanto 39,4% üvem na área rurat. A poputaçáo estimada de gatos no Brasit é de 22,'l mithóes - quase 1,9 gato por
domicítio.

Em retação à amostra, foram setecionados 81 .7ó7 domicítios no País e, de acordo com a pesquisa, existiam no Brasit 65, 1

mithóes de domicitios e 200,6 mithóes de pessoas. A densidade domiciliar de 3,1 moradores corresponde ao número medio de
moradores por domicílio.
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Brasileiros têm 52 milhões de cães e 22 milhões de gâtos, apontâ IBGE

44,3olo dos lares têm pelo menos um câo e 17,,7o/o têm âo menos üm gâto.
PR é estado em que mais casas têm cão; dados se refercm a 2013.

Do Gl- enr Sâo Paulo

frttp:/lg1 .globo.com/natureza/noticia/20'1 íodbrasi lei ros- tem - 52- m i ltEes-de-caes-e-22- m ilfrces- de-gatc§- aponta- i bqe. htÍnl 1/85



lúl2015 Natureza - Brasilé,Í6 têm 5? milhões de cáes e 22 milhÕes de gatos, aporita IBGE

A Peaquisa Nacional de Saúde (PNS 2013), f€ita peio lnstituto BrasileiÍo de GeogÍafia e Estatisti€a (IB§E) e divulgada nesta terça-feira (2), traz novos dados sobre
animais de estimação nos lares do pais. O jnstituto aporta que 44,3% dos domicilios do pais possuem pelo menos um cachoÍro, o equivalônte a 28,9 milhões de
unidadês domiciliares Os dados se referem a 2013.

O IBGE estimou a populaçâo de cachorros em domicilios brasileiros em 52,2 milhões. o que dá uma média de 1.8 cachorro por domicilio que tem pelo menos um
câo.

Mris cschorros que criânçàs
O dado mostra que, no Bmsil. existem mais cachorros de estimaçâo do que crianÇas. De acordo com outra pesquisa do IBGE, a Pesquisa Nacional por Amostra de

Domicilios (PNAD), em 2013, havia 44,9 milhões de cÍianças de até l4 anos.

sâibâ m8i3

. UBS é níinleira referência em saúde do brasiteiro diz pesouisa do íBGE

Esta é a primeiÍa edição da PNS, levantamento que teve seus dados diwlgados em dois volumes: o primeiro em dezembro de 2Ol4 e o ssgundo nesta terça-ferra E â
primeirâ vez, portanto, que o número de cães e gatos de estimaçâo e medido com esta metodologia.

Os números indicam ainda que o Paraná é a unidade da federaçâo em que mais casas têm cachono: 60,1%. O Distrito FedeÍal está na outra ponla da I ista - 32,3o/o

das residênsias têm pelo menos um cão.

Catos
Em re lação à prcsença de gatos, 17,70Ádos domicilios possuem pelo menos um, o equivalente a i 1,5 m hões de unidadês domiciliares. Os piâuienses são os maiores
amantes dos garos,já que há pelo menos um em 34,2% dos seus domicilios. O Distrito FedeÍal, com 6,9%, é a unidâde dâ fedemção em que menos lares têm gatos.

A população de gatos em domicilios brasileiros foi estimâda em 22,1 milhões, o que representa aproximadamente 1,9 gato por domicllio que tem esse animal

Vscina
A pesquisa indica ainda que 75,470 dos larcs que têm cão ou gâto deram a vacina no periodo de um ano antes da dâta da pesquisa.Isso sigrifica que um em quatro

---desses animais domésticos não havia sido vacinado- a imunização conha Íaiva deve ser anual.

A PNS 20ll tanbéÍn divulgoLr dados sobre o acesso d, fopulacâo brrsileirâ aos servicos de sâúde.

tópicos:

. IBCE

veja também

. Número de se.\,idores senr concurso cresce i 6% em um ano nos estâdos

Foram 3.500 novos caÍgos coúissionados, segundo pesquisa do IBCE. Na saúde, Rio de JaneiÍo
é o eÍado qu€ menos investiu Íecursos.

Pcla l" vcz trausSênioos ocunam mais dâ mctade da área plantâda no Brasll
08102t20t3

. IBGE anonta olr.76 79lo dos ürdios são al{'âbetizâdos

Média brasileira é de 90,4%. segundo dados do Censo de 2010. Na área ruÍal. analfabetlsmo
chegou a 33,4% entÍe indigenas.

).u48/2012

ffi
IBGE aoonta oue 605 2 mil indios Íàlam nortuguês no pâís

10t08/2012

http://g 1 .globo.com/naturezdÍloticia/201íodbÍasileiro§.tem- 52-milhoes-dê c8-ê22- milho€s-de-gato§- apoflta ibge.fÍml
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Em MG, número de cachorros em domicílios é maior que a
média nacional

por Daniela Nogueira 12 Comentários

a, .:t: t'.: -::1. .:, '::::: :::.l,1ili:: ,3+1 , TWeOt

Os mineiros têm mais cachorros do que a população do restante do País. Em Minas Gerais, 46,7%

dos domicílios têm, pelo menos, um cachorro, enquanto a média nacional é de 44,3o/0. Além disso,

Minas é o estado com a maior proporção de lares com cães, seguido por São Paulo (43,4%),

Espírito Santo (38,4%) e Rio de Janeiro (35,7%). Já os gatos estão em 14,60/o dos domicílios

mineiros, enquânto, no Brasil, esse percentual é de 17,5%. Os dados são da Pesquisa Nacional de

Saúde (PNS) realizada pelo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística (IBGE), em 2013, em
parceria com Ministério da Saúde e divulgada recentemente.

httpJ/wvvw.correiodeuberlandla.com.br/cidad+q regiao/em-mg-numero-decachorros-domesticos-ernaioÍ-qLrea-media-nacional/ 1/10
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n ior'teiro corn seus inseparáveis Jake e Nick; paixáo por cães vem desde a inÍância

4arcos Ribeiro;

Se a projeÇão mineira for aplicada em Uberlândia, quase 89 mil lares uberlandenses têm cachorros

e 28 mil têm gatos. A estimativa feita pela reportagem do CORREIO de Uberlândia é com base nos

índices indicados pela pesquisa e nos cerca de 190 mil domicílios existentes na cidade, segundo o

censo demográfico do município realizado pelo IBGE em 2010.

Apaixonada por cachorros desde criança, a dona de casa lvanete Santos, de 45 anos, trata Guga,

de 11 anos, e Nico, de 2, como filhos. "Amo demais. Faço de tudo por eles. Se ficarem doentes sou

capaz de vender carro e casa para pagar o tratamento. Há 2 anos, o Gugu morreu e eu quase

morri também. Fiquei doente, de cama, só chorava. Meus cachorros são tudo pra mim", disse.

O professor Eversom MonteiÍo, de 35 anos, tambem tem dois cães: Jake, de quase 2 anos, e Nick,

de quase 1 ano. O amor poÍ cachorros vem desde a infância, mas o primeiro cão que teve foi aos

20 anos. "Meu pais não me deixavam ter um cachorro- Quando criança, tive pássaros, peixe,

coelho. Mas tinha vontade de ter um animal para interagir e que me reconhecesse. Jake e Nick

estão sempre juntos comigo dentro de casa. Em epoca de frio, às vezes, dormem comigo na cama.
Sempre quis afirmou Monteiro.

A pesquisa apontou ainda que, dentre os domicílios que possuíam, pelo menos, um cachorro

gato, 83% tiveram todos os animais vacinados contra a raiva nos últimos 12 meses, enquanto,

Brasil, esse perceniual era de 7 5,4o/o. Minas e o quarto estado do País com maior percentual

animais vacinados.

Amor e atitudes êxagerados podem prejudicar donos ê até os animais

A paixão pelos cachorros pode ser benéÍica até certo ponto. A partir do momento que o amor e as

atitudes são exagerados, o relactonamento êntre pessoas e animais pâssa a ser prejudicial para as

http://www.correiodeuberlandia.coín.bÍlcidadee-regiao/eÍn-mgFnumeredâcachorros-doÍnestlco§-emaiorqLÊamedia-naciqEl/ z1g

ou

n0

de



2ga8!2t115 Em l\4 G, número de cachorrcs em domicílios é maior qrc a média naciorEl - CoÍrejo de Uberlàndia OÍlirE

' duas'partes. Segundo a veterinária Carolina ilesende Carvalho, a vantagem do grande carinho

pelos câes é que as pessoas passaram a cuidar mais dos bichos. Contudo, o amor extrapolado

pode causar doenças ao animal. "Eles passam a ter comportamentos e doenças humanas, como

agressividade e depressão. O animal pode ser tratado como membro da família, mas sem

humanizá-lo. E preciso separar o que é necessidade do animal e o que e do humano", aflrmou.

Para a psicóloga Paula Baccelli, êssa mudança comportamental do humano em relação ao

cachorro. de tratá-lo como filho, não é saudável. "Está representando neuroses. As pessoas

iransÍerem pâra os cachorros as expectativas que teriam com os sêres humanos. lsso é
egocentrismo. E preciso buscar terapia para tomar mais conhecimento do que e realmente

necess;dade do animal", disse.

Segundo ela, uma relação saudável com o animal pode ajudar até em tratamentos de doenças

humanas. "A convivência de crianças com cachorros é muito benéÍica. Elas crescem com mais

valores, mais saudáveis e mais autênticas. Os cachorros também são benéÍicos para alguns

tratamentos, como para os autistas, que têm dificuldades em interagir com outras pessoas, mas

um cachorro consegue desenvolver essa interação com eles. Ainda podem ajudar pessoas com

Alzheimer."

Porte deve ser escolhido de acordo com espaço disponivel e rotina da casa

Para cada tipo de lar e de rotina dos moradores é indicado um porte diferente de cachorro. De

acordo com a veterinária Carolina Resende Carvalho, para apartamentos, os animais de porte

pequeno sáo mais indicados. "Os pequenos não latem muito e náo precisam de muito espaço. Já

os mêdios, para tê-los em apariamento, é preciso ter disponibilidade para passear todos os dias

http:/ /vww.correiodeuberlandia.com.br/cidadee-regiao/em-mg-rumeredecacfprros-doÍnesticos-êmaior-queamedianacional/ 310

llesend* die que anirnal nâo pode ser *umanizâdo (Fota: Cleiton Borges)
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para eles gastarem energia. Os grandes sáo rnais recomendados para casas que tenham espaço
para eles correrem."

Segundo ela, caso o ambiente náo seja adequado para o porte, isso pode mudar o comportamenio

dos animais. "Os médios e grandes precisam gastar a energia deles. Se não têm espaço para isso,

eles passam a ter brincadeiras mais agressivas e ficam mais agitados. Além disso, eles podem

engordar e desenvolver problemas de saúde", disse Carolina Carvalho.

Éversom Monteiro com seus inseparáveis Jake e Nick; paixáo por cães vem desde a infância

T^"
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XIX - sistemas de tecndogia de informaçâo e comunicação estratégicos - bens e seÍviços de tecnologia
da irúoíÍnaÉo e comunicaçâo cuja descoÍüirR dade provoqG dano significativo à adminBtração priblica e que
envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos relacionados às informaçóes crÍticas: disponibilidade,
confiabilidade, segurânça e conÍidenciâlidade. (lncluído oela Lei no 12.349. de 2010)

Soção lll
DG ObrE e Seilaçoe

Art. 79 As licitações paÍa a execuçáo de obras e para a prestaçâo de serviços obedecerão ao disposto
neste artigo e, em particular, à seguinte seqiÉncia:

I - projeto Msico;

ll - pÍciêto ê(ecutivo;

lll - execução das obras e sêÍviços.

§ 1s A execuçáo de cada etapa será obÍigatoriamente píecêdida da conclusão e aprovaçáo, pela
autoÍidadê competenle, dos trabalhos Íelativos às etapas aÍúeriores, à êxceção do projeto execúivo, o qual

-aoderá ser deserwolvido concornitanteÍnente coín a execução das obras e seÍviços, desde que lambém
dtorizado pela Administração.

§ 29 As obras e GB seÍviços somente poderáo seÍ licitados guando:

I - houver pÍc{eto básico aprovado pêla aúofidade competeflte e disponlvel para exame dos interessados
em participar do processo licitatório;

ll - existir orçamento dêtalhado em planiltlas quê exprêssem a composiçáo dê todos os seus custcs
unitários;

lll - hower previsão de Íecursos orçamentários que asse{,urem o pagamento das úrigações deconentes
de obras ou seÍviços a serem o(ecúadas no exercÍcio Íinanceiro em curso, de acordo com o Íespectivo
cronogíaÍra;

lV - o produto dela êsperado estivêr contemplado nas mêtas estabelêcidas no Plâno PluÍianual de que trata
o art. 165 da Constituicão Federal, quando for o caso.

- § 39 É vedado inctuir no otljeto da licltação a obtenção de recuÍsos financeiros para suâ execução,
,ualquer que seja a sua origem, o(ceto nos casos de empreendimentos executados e o(plorados sob o regirne

de concessão, nos termos da legislaçáo especíÍica.

§ 49 É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fomecimento de mateÍiais e serviços sem
pÍevisáo de quantidades ou cujos quantitativos nâo coÍÍespondam às previs6es reais do projêto básico ou
execúivo.

§ 59 É vedada a realização de licitação cujo objeto incluâ bens e seNiços sem similaridade ou de marcas,
caracterÍsticas e especiÍicações exclugivas, salvo nos cagos em que for tecnicamente justificável, ou ainda
quando o fornecimento de tais matêriais e seÍviços for feito sob o regime de adminiskaçáo corúratda, pÍevisto e
discriminado no ato convocatório.

§ 69 A infÍingência do disposto neste artigo implica a nLdidade dos dos ou contratos Íealizados e a
Íesponsabitidade de quem lhês tenha dado causa.

§ 79 Não seÉ ainda computado como vdor da obra ou serviço, paÍa Íins de jLügamento das propostas de
preços, a atualização monetária das obrigaçÕes de pagamento, desde a data final dé cada peíodô oê aÍeriçao
até a do respectivo pagamento, que será calcúada pelos mesmos critérios estabelecidos otrigatoriaments no
ato coruocatáio.

§ 89 Qualquer cidadão poderá requerer à Administraçáo Pública os quantitativos das obras e preços
unitários de determinada obra execulada.



t,{r,rneno âcústico: Propags'
r,r Lr prduzldas pof um co.

I Lr1" nrterjâl clóstlco(csp€_
, :1. s,,nsaçáo atdiri!a (rloda

Inido.3. Son (1) mu§ical
lrlusical. Mris. o quê Prc'

r .rln ,ção Perlôdica. e sê csrrc'
rr'1,, pela inlensjdâde c Pelo

, rrrl ( )!eÍaçào d€ adlgão, ou o.re
,itnliçio.2- MÍtt. \ ..o unlô LLnt@

;i;íí'o.4, Quantla em dlnhetro. í'

i,i r. t.u"r a soma (rt. z aPresen
;,,r, :r. Reunú,iuítar. Ld.l. 4.AdL'

', 
,r4. Rofercnte âo corpo

,i,U. r. Qu" inAica soma ' gn.

ll" i 
'r,r*r.rço 

"em 
ruz u, es",rreci'tu

r t, ', liin dum curpoú| cÔ.2 Rtlp, o'i' r,,. lrin dum curpoúl' cô. z Kcp, o'

úrr'1., ntpert'lcle maisclar, úuÜÚtltor'

nt rl!r r J {uc§e intLtrpicc!)trccrlrc Ú

trrrú r 3. Luxarniohatrdtr prlusÚl 4'
r, rva.5. úrnchae$ura.6. v-la'r'

Ír'rxrlil. desenho, gravuE
i.,Prto odr. l. En qüê há sombra 2.
ir,*Lroou d;s€nho, erâdáçao doe§curo'
i"' ,, r./.ír. t. Dar sombraa 2. Tomar
4, I tr1,, ou mâls cscuro. Itrr 3. Dâr sorn

L]rr umâ lela, etc- tcor{us.:l[-]l tsonr'

I

,,i[ s, CuÀldâ.huva de r§o tcml

,, a.,i. r. Err qtrê hn ou quo Produz
, q,rnbroro. 2. Nãu eÍlosto âo Éol' 3'
;,r,'n. trlstc 4 canãncudo.

odu V. ni(4).
.ca.ri.a s, quamaae ou aÉo de so

.tê ddJ2A. Qu€ soàisôante. -.tã V Mnt. Género de .omposrçâo rns'
rnráiem vírlos mov imenlo8, 8er. trêsou

u"to ddJ. csr, Dü §e de, ou À$rela

,,iir"ian 
"unaátt 

uti"lno. I so'nam'bú'll'co

iói;dJ sombrio (1). tPl: -àrosos

adJzg.?r, De menor vslor qu6 ou'

de caútêr e andamento dlv€rcm.

.io lfeio

iohÍc.ir, (d) nr,, l,;x|rr Íi lo lllu8ical para apren-

5ol.fq,ll" r írr. ?\ cor entrc o escúdâte e o
roto, rnlr! r)ll$ d[ nas v€§tes oplscopâls.

(ô.tií.,.ie".1ôr (ó) ddJ. l. Que collcita. . sfr.
2. 

^qn{re 
que o faz, 3, Auxlllâr de âdvosâdô,

lnbililado por lei pâra requerer am Juizo ou
Irromover o ândamBnüo d6 açõe§.

so"li'ci.lar u,rd l, hlcurar. bu8car. 2. Pedlr
ou rogar@n lhrtÁncl& 3. Prmrovercmo Êolt-
dHor. rdi {. Soll4ihr O), 6, lrúrdÍ. lei'
tar. tcorúu&:E lroltctthrl l rírll.d.ar.Íío sí

so.tí.;.to a4,i. l. Culdâdoso, dilisent€.2.
P.estimoso, D.estativo. § Boll.chtu.de sÍ

so.li.dão í Esiââo de quem se ácba ou vive
só. tPl.: -d,res.l

so.li.dã.ri:ê.da.de M t. Lacô ou vinculo re.
ciproco d€ pcssoas oü cobas lndopendontês.
2. 

^Doloacausa, 
prlrciDlo, ctc,, d6outrêm,3.

Sentido moralquevlncula olndividuo à vlda,
aos lniêreEses dum $upoBoclai, duúa üâçào,
ou da humanldde.

so'li'dá.r;:o âd, Que tem Eolidariedade para

so.li.da.rhuar ,.ad., rd.i. ep Tbrna(-6e) so'
lidirio. Íconjus.:úl Ísolidarlrlarl

so.li.déü ru. Pequono borrste com que bi$o§
€ alguN padrês cobr€m o alto d, cab€ça.

so.li.dhft.caÍ uad r. Tornar sóIldo.2. Robu§,
tecer, fol1al€cer. P. 3. Tornar'sa sólido. [Con-
,us.:@ tsolidifllcorl § 3o.lhdl.fl.6.do oú.r
3o.ll.di.n.ca.çáo sl

só.lí.do dd. l. Que nâo ó varloou ocú.2. Que
llÀo é lluido n€m liquldoi e8pêsEo. It. Íiorte;
flrme,4, Que tonr fundamento rcalisttlrstín.
clal. 5. Oue nao se rlter'â ou afcts facilm€n.
te- . sm. 6. Qualquer 0oÍp0 cólldo (l 6 2). §
so.ll.dêz (ô) r]|

so.lí.Ió.qui:o sm. trala do alguóm consigo mes.

só'li:o sm. CÂdêira lontlÍtcia.
so.lí.pê.de ddj2g. e s2s. Zool Dlz s€de, ou âni
mal que ú lêm um câsco em câda É.

so.üs.ta s4F. Quem executa üú soloÉ,
so.li.tá.Íf :a §/f Erur. l. zool. Pop. v. tinla. 2.

Cela de presidlo ondê se lsola o preso.
so.lhtá.Ílô a4l. r. Qu€ dacorr€ êm solidão. 2.

Que náo convlv€ com seus somelharte§.3. Si
turdoêm lugâr€rmo.. §n. ,t. Aquele que viva
só, 5. Jóia corn uma sô pedra preclosâ.

§o.li.tu.d€ M Poú1. Solldâo.
§o.lor sm. l. l,orçôo sóllda da suporllcl€ ter-

rostro, onde se andâ, s6 comtrói, €tc,i terra,
rlriio. 2. Terreno, qtnnrto â sua8 qualidades
I.olíraicâs ê produtlvas,

rD.lo) s?. Mrs. r. lecho muslcal exêcutado
llor n'ü sri voz ou um só ingtrumeuto.2. Ban
l,rdr'r íxrrxri:do por uma só pes8oa.

&'lo ! xr!. Jôa) dc c.r'tâs quê te,nbra o vollarête,

durante a qualce${r dí
soi"iô' ú.r.d. 1. De§ lrr,

be.dtrdê a. s. Alrouxâr

curso8). P. O, Desprefldor
Pór-se om libêrdrde. 1!.

sol.tei.Ío d4l. Diz.se dê, ofl

sol.to (ô) o4/. l, CUJâ! partor
tes. 2. Dosatado, d€§prendi,lo,
do.4. Posto em lihardad€. §. l,
tlno,6. Dlz.so d0 verco8 srrlr

sol'tü.Ío §/: r. Ato ou 6(o110

de resolvêr um caso, um
vrÂ ôu frase quê reDreôenta a
charada ou dum ênl8ma. 4.
problema otr duma equaçâo. 6,.
que s€ dá por cncorrrdo um as$r
são. 6. Rsclocinlo quê chêga â

râ. com apaÊncla homogénea.
dois ou nah componontes. [As

r.d. 3. Dxprtmlr lor antre
0l l8olulçrrl

tconiug.: m lsotucionlÂrl
so.lu.ço srn. l. als,ol. Contraçáo Il

produz o lnÍcio de moiirnê o

te. produdndõ ruldo. ,. Pranto

nenle clúa frâçio é multo pequena

quitar. 3. Dissol!êr (l). Icoqjus.: g [s
sol.vÊv€l a4,2s. Que sê pode solvêr ou

i\ii i. iwi.,o,anot t. ta. ru',.
; "u{Ds ltumiDâda, oü mals 6§cura.

rolacionrdos crrtro rl lr$l{
!antê.

,ún'da sl r. l'rçr ,lu thrrrnlÍ, 0rt!r4
nha, pára mâdlra lr rrxllrhtrli'íhí
recôrilecer'lres a natttrczn tr'r

hqutrú com cautôla l()l)r ut.rll

n.I- neturalou não, do o[8[lllN xr,Irlrlr ro!í,
nhecer.lhe o estâdo ou exlllrl| otl llllÚ oth'
alsüni tipo de maiérlâ. 4. Qunhu'r í!l'n llln

(;n{ti.eem Í l. Alo oudeito{1. üorr.lnr ,.
EÍploraiào lotal e metódics dc un' nri" ld(,
ácuâ. solo.(tc.)por aparêlhos e prcco*'túr ltx'

nicos esp€cials. 3. ob§€rv.çáo (I) or$kk'rtr
tPl.:-a€,r§.1

<nn,l,àí D,ld. 1. Exâmtnâr ou exlhÍrl! anlll
sonde. 2. Avaliar, esdrnar. S lnvNillxn' i x

llôrar. 4. Inqurlr com caul€la l\,o
isoÍdlarl 0 son'dÁ'lel adJ28-. 

-
".í".., §l Sono de Ínrucâ durâç30,

sá.nã.gar"a.r.a r. Ocutmr, delÍando d('Drcrr
.tonâr nos cásos em que a lêl exl§(r a trcqcrl'
.Ão ôu a mcncáo 2. Ocultâr com Í!âutlo. ?irr' i'
á. Sonesar(2). P. 4. EÍimir'8ê ÃocumpÍlnErr'
to do u;r tÂretâ. tconjue.: tdl lsonelÊnrl §

oneca<áo íl so'rê'gs'dor (ô) od./ 
'i 

s,,''

so.nei.ra í Sonrrlómia 1l).
so.oe.tis.h sAg. Autor de sonet$
§o. ne. to (a) 5,l. Compostçáo de 14 vemos, d ls'

postos, êmgeral, erí dols qu8rl?t03 edois l.r'

<ôn.sa.mon.qa s26. Fdm. Perms sonsí.

so.nÉar u.iat t. Ter sonhoÊ. 2. E rasur's!'r
delanelo$ I'i. ô ten§ar com mal8flÍlcl1l 4

vor êm sonho6. Í.n 6, Sonhar (4).6 l,nflBl'
nãr em 

'onhos. 
lcorúus.: m Í8onxltrrl §

3o.nha.dor (ó) ad. ê sm

.ô.nho sfl. l. Seqüéncia de feÍómenos l§iqul'
cos (lmagêns, atos, idéI45. otc ) quê lnvoruDtH'
rt,mênte ocorrcm durante o 30no z, Aqtlllu
dm oue * sobhâ S. Fi8. Fânt!8b, llusáo' 4.

f&. óesêh, aspllâçáo. 6. O/1. Bolinho levo,

í lio- têito com farlnln leite e ovos
qã.íl;.o cú. r. Relattvo ao sôm.2. Relalivoà

vêLocld.dê do som.
so.íhÍe.ío adj l. Dlz s€ do quê lrtdu, ou pro

du, sono . sm.2. SubstÀncta lonü€râ'
(o.nô sm l. IlJJol. Estado p€rlódtco € dlÉr1o

ê oue se caracl€rl7á pela lnÂtlvldado tompU

rá;iÃ de vontâde e dâ comciéncia, e 3$!0ll
sào de funÇÕes corporai! 2. Estado do qlulr
itorme.3. Periodode sono 4, vont{do oll !(l

i;"ne;ca sí Sono de pouca

clsáo de dormlr.
<ô.no.flê.tor (ô) sm. Caixa âcú6
qn.íô.lên.cira {l 1. Dispostçáo
;;;bá. soDor' 2 rranslçüo
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gÍlia.
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li

duro (2)- 3. 
^tdl 

[rstrutrua constitutdÂ
tecido lllrroso, forte, qre so lnsere petas ê,
mldadG om osso6 oü c.rtila8cru. I
tât adj2g.

li.gâÍr.t.d L Apertar, pr€llder, atar, com

bitÂb do dols elét onr de vatênctta de
rto§. Llgaçáo homololar. prr."e!ím,
em que a atraçAo ebtrostática é nula od

adoril olt pcsàr. ,l. 1,tu enr comuntcação,
cm rionhto. 5. lbrnâr coN_,x(, ou coerenle.

li.gd.d!.ÍÀ tf. r. v. qaçào (r). 2, fhix&
dur a. 3. C/r. Internp(ôo, rcirporárta ou
nitivâ, do lluxo s6agutnao em intêrtor do,
(6).

l;,g .nru,'ro sru r. V t4raÀo \t).2.y. lt)
.luro (21.3. 

^td[ 
Esln,rurá .nn.rih,rdq ;

ou li8àÍlurst r crder,l'ixár. 2. Jrntar
nr.n1" () (ttrc{st'isepafrdo. {n-Lído). B.

úrlr !(,' vÍruto6 númts ou tfetivo§. Z.
elrl fÍnclonamerío. E. 01r. trarar liÂadurâ
enr 9. rror. Ack,nnrdisro ou rectãde (ol
tone). r,ir.r !stil,el{rr lix[cio: torar. td.t
Ligar (l o 2). 11. Lltljr. vincutâr. r2.
nar, Ísroüifir. 7:i. 13, Prcstar al(n(áo.
A,ax. I'cjclonrÍ. l,?, rõ. U'rir, ãdarir;sol

rfliY:n.,".ruo o -r,n .*."";; *mbranâ rlís mlulas vegetrtr ootâ llÊülna.

,ffiL y -. .,*,.,." *".*,. ",,r,lug.nr.lo sn Llnh rô
li.lás ou ll.lá §rn, l. ,or. Arbueto olcáceo do

so. ,n 16, Unir-se por vincutoe rhorols oll
tlvoâ. 17, ncbciôúric. rs. n rmar
.l9. CorNh,or-s!. lcorúuB.: l"t trilÍ.sc''ro o.{r. r.v /crr"(3a5), ?, Ri
3. V..isfl(2).,1. Volüvol.levinno. §

florcs rllo,rcâdas. 2. Â Íl0r desse adlusro..
.,ditu.3. Du üururroxêodr dô tittu {2).r.ui.r.L!í iÍ 8rr. U§tl{ctrre ú§ tilláe$_ aánt.
liadel,lr trE monocotllcdóne$, s tgumas oris.
mcnlals, oulr8 m«liclníis 8 tt ti.ác:o ddr

li.nra' í FeÍramenta mnnualdÉâco. com;ú.
perriclê lâvráda deeslrtüs, e uElldc pam polr
ou desuú§tÂr ou r8§D.r mrrériis druas.

ii.nrã: r./: O futodx lnn,!ih,
li.fl! .lhã íl pó r.tê !m m.lât í,,in,rôÁ riEoá^l,éflr .lhãilPódoummetatqlnndoétimado. :

Ir"nrio í O ftuto, citrico, do timooir.o. Ipl.r ;

ti#'Xfi1.a. 1. nogo"1u., o"nar ou lour com
umar. l. Apêrfeiçoâr. tco\,ur.:tn 0lmlarl t

riiilili-iililô'r", u",.,r,. z. nerrortrodo disco 
l

de um inltNmentodemedtciô,soúeooualó
marcada a graduâção lngutar. A. Í,us..ü àndo.
sesundo I leologla caróltcâ, esráo as alme
morü3 9cm batlsino.

ti.mehís í Brr. Á}vor€ruráce., frünferâ.
u.rrr.âr §rr. l. SoteÍa da !oía.2. Inic,o.
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licenciado

qílln,tílôn lo rln rxorrl:lo; llcênçâ especlal. tpl.:
llterkt,stúi tiis a lkancas.prêmio.l

ll.(ín.rir*ilú 4í, l eue tem Ucc;cá.2.6uo
Íol rllst,ensado. 0. Ouetom ll@n.tÂh'r, . ú
.1, lnrllvxluo I iccncisdo (l).

ll.((n.ci' a r l,.r.d. , . Concpdcr licencn {3) a. 2.
(lnn.oder licenciahrrâ a. P. 3. ToÍnsrltccnca
li». n. Tomârljconclarura. tconjus.r/r I tcrn.
rlhrr.l

li.r,:r,ri:â"iu.ra ril Ams. crau ultlv(rsitárlu

'tue 
permite o oxcrolclo do hacistérlo do en-

ti,cen..i.o.so (ô) âd./. l. tndisciplinoíto, dcs.
rÊtrarlo. 2. Scn§rn l, llhl.linoso. lpt.i -raur (o).1

! ll.ccn.cl:o.sl.il.l.do y:
li' r.êu srr llstrhcleclmonto.ie rnsinu sccunrtó
rlo e/ ou Drol'iüslo ol.

{i.(htâr aht I . Ofor€rsr qualqusr urr{ tÂ no
âto ds orcÍnlllçío. f.d. 2. pôr e|n tc[ão. g.
8íetuff (f, sdninbar.çlo públlc{) íeL.cAo da
p[o!o6h rD.ab vanhlors Iüa fomrci!tr.nto dê
bgnÊ ou prostaçâo ds irvfcos. ÍConíue: lr
Illcltiarl I U.cl.te.çâo {lilt,ct tân tá idJZ.
sz,,

ftciito adl. t. Pcrnifldo po(tei.2,y.)uúdt o
(2), 3. Admis€ivsl.

ll.cor (ó) sm [cbidn Àtmitica- atuMti,xdtr.

li.(o.rci.Íd il Ltcon:ho.
l;.co.tei.ro !.,l. Co[iunto de mffatb o cóIl.ff
Dora llcor licorolro.

lino.ro.so (ô) a4l. Quê tcm o aÍonu e o rúor
âlcoólico do licor, e é doce como ete. Ípt.i -ru.
súríó).1

li'dà ri Âlo de lidâr t lrula. rrírê
li.ílâr u.ad. I . PsrttcDaÍ dc (trrra1. 2.. i Z. Ocuoar-

3G. 3. T!ar.ar, eÍúIentur. /nr. 4, V . tobutat. tgor,.
lur': Lt t11161*1

li^de' ít. t.\. ttda. z.v. utÍllo_
li"d€'en. rtofn. Pnl1ê In h od_utóri.o (ts mÀtérlú
lomalÍltlca, qu6 gor. lprcsonta o r€§tlmô des

lhdêÍ sn . cuiai chêto.
li"dê.rar u.rd I. Dl sh. nâ condiciio .le llder.
2. Ser o prlmelrc ên. lconiuÂ.: [tr [Bortart!
ll.do.rrn.casl

ll'dl"mo adl,. r. Iégtflmo, Âuténtim. 2. pul'o,

ll.Br ql. t- v - U9agào (t).2. All.anca. Dacto. O.
Panldo (2). 4. Tlrá eLáltics que cinsc a nêta à
poDn.6. Qlrrúm. Ml6turadedolsou mÃts mo

. loh,Iroiluzjda por fuiáo dos comDonênte$.
rl.8d rí60 í: 1. 

^to 
ou êÍêlto de I Isã(.ss)i lisa.

monto, I l8a.tlrtr, llnÀ. 2, Rêtacâo, vthculacào.
S. À,nlrndu 4. IldlÍ(ilo amorosa e s€nsuai. r.
Atur Áto ou otolt" do ll8ar o telefone. Ípl.:
ír.r.l . üallçío covrt(nte. Fílt..eutnL Ll.
6âçã0hohopolíronqu, exbte um Gblt t me
lscular corlespondonto À comhinaoào dos or.

lfi sup€riomente ü um dÂdo valor a

'trI! 
dtrm.in,l aÉfi6

ldr"re adJ:4s. Limltrdor (r).
kr ot.r. l. DêtefmlnâIos Iimlies dc,ou

,, t:,sl l. Alo ou cfcito de li iiârtso).
nt'ir,, delllÍllâçÀo. S, Dimlnulçôo. 4.
fl i,lxdo.IPl.:. írrs.l
É\trr (ô)adi 1, Que llmlta, lostrhue;
rl(. " rrl 2. Orrr'áÀ ClrcuitoAestlnado

\ rr , ' limilê a. 2. nOstrinslr. di,nin ir
,/ r :r llrstrlnsjr, cl'ctnsclevor. P.4. tlcs-

r :,,.5.TêrconÍ,limltoG)tconfinrr,lhr.
lr r(núüs.: lil UtÍútlâÍl
nr.,i.vú ad, QlÉ 3e.e p8ra llmltâr.
'n r,l. l. Llrha dc demarÍaçáo; rala. 2.

rl,Íxlo se sepnran) dols leúenff or telrí
r,r,nrtiÉuos, fn,nloim. l]. Pârlo on Donlo

,,,, íl adl2a. Qreso onoontm na r.!(jiio

ffir.*nr,, va r. elga qus sr encunhã naíBuÃ doco.
Hfi L,nli,,lama § lt.lno.8o (ô) adj.
§hnur.i.,, r srn. &rl. Arl,()ralo Íuláceâ, rrutífom.
Ai|'!''ni',la y O srmo do lllnãô frm ásrm c

rni lrl rstico, €ncontmdo rm óleo csscnd lrln
i,-jir!'r iL rhlamnja, eric.rulrl3 liutascilriqn§.
ffi1,.rrle'ta s| ihpom 1r) r'uplrta o suior.

: xür'r r(r',rÃO; purúicír'. 3. 1omâr s!rcno e sc: rrú!rs.l. Esvaztaro cônleúdodê.5. Rônb.r.
, a' í, 'l'ornãr-sê limpo. [Co{us.: lilllimplari

iitr | : lit pLlo c lintDo.l § ll,n'Da.m$n.to s,r.
lini-i, , rri iir rs srrft. I,/a$. Dspécie.le l]lÍde

' i! ,i (."loi::ar sl R{mo (h c..los in qu. oslr.
ila,.. rarilo/s e os c.dsslsl.nrasÍlÉrsk d({r.

t!{l:ldrte tixrdâ ifrcntodr locomotlvú pâla
irrni)(n'corros qLte se o cootram ontrê os

ürrr,, ',ir (é) í r. Alo ou creito de llmpa(.s0).
í rJudidâde de limpo, de asseâdor â$eio.3.

ll , 
rr irll adr. r. Qrc nrioé turvoi lrÂnspar.en.

lr', lriüido.2. Nltido, chro,Ilmpo. â. Scn no.lr', lriüido.2. Nltido, chro,Ilmpo. â. Scn no.
úlDt llmpo. § lirn'ptd6z (é) sl

lii''r'oodr. 1. Sem nrncha: asseâdo.2. V.lrr!
p.ú, (? c 3). 3. Nitidam€nte perc€pível {. B6m.
lhllx (l). 5. Isnto, llvrc. 6. Purc, imâculÀdo.
?, I líxrrado, probo. A. Brai. Cír. Y. pronlo (61.

de erws, arbu§to8 e árvorcs cdtlvlldolt p§lta
nores, ou pebs rrbras ürêIs. I lt.Í,i.ca:o od,

lin.ce sm. Ifêlideo Eelvas€m, dê câu.lÀ c úr.
lin.rhâÍ u,r,d, Jugti9Âr súnârlamcnie. s(ttlt
qralquor os!éclo de Jul&monto legal. [(] r
jus.: lrl0inchlar) § lin.chÀ.msFto s,l.

tln. daí o.r.d. l. Pôr.linde êmi dettrarcÂr. ?'.c. 2.
v. irnllar" (5). tconjw.: últltndlarl

Iin.de sr,'. Limlle. § lindehro odi.
lin.de.ra (ô) sI l, Sualidde delindo.2. Pes.

lin..io oíU. r . Agrndãvel à visto ou ao esplrltoi
llllo, formoso, tAnlôn.jljo I 2, Gracioso, dell.
câdo; alm8o. 3. Pêl{oito, primoroso,

li.ne:a.Den.to sm. Traço, llnha.
li.í€:a.mên.tos sDrl 1. 'lraços serâis;e3.
boço. 2. Linhas do corlo hurhano. 3. Rudi.

li"Es.i r í.{/2,í, I . Relâtlvo a, oü quo apresenta
a dispostçâo íl! lnúa(e),2, Qüe se representÂ
Iror llnhu6. it. Sam rftlclosi Íllrcto. 4. Antop.
neLtivo a pàrc r.,sco rrru.rdo Wr.linha dlre
ta, por rclaçôc3 sucossivas de fllioçáo.

lin.rê sÍ r. r/sÍol. Liquldo tranrpàÍentq amâ-
rrladoou lncolôr, quc cirEüla nos vâ8os linfâ.
tlcos ê contém, esp., Ilnfócito§ .2. Puil. Aâg]lla,

Iír.fá.tiico odJ. L Relâtivo a lhrf!, ou qu€ a
contóft. 2, S6m vldai apátlco.. s,lt.3. AútL
VaBo or gingllo lln{átlco.

lin.íó..i'lo srr. Ií3rol Loucóe lto sêm lranula.

ain.tói.de adJ2s, Semelhanrc À linfa.
lin.íorma rrn. Quâlquer doença maligna dê
lccido llnfóldê-

lin.Í'p",c sfl. BÀrra de tnrtal tundido.
lÍn'sui tÍ I . Áral. Org,o m tlnculnr, ÂIonsado,
móvel, situâdo na cavidadc bucal, € que sêrve
para ! dogustaçAo, í de8lrticro ê a articul&
cáo doc sor|! dâ !oz. 2, Objeto semelhânte à
lingun (l). 3. O cor\iünto das pâlâr"âs e exprEs.
§ôês, faledrc ou ercritas, usfldas por um povo,
por umfl naçào e o conluüto de resÍas da sua
grânútlca, ,o Língüs do foao. Labarêda.

tiipguâ.do strl. l. Bana ou lingote de feno.
gttsa.2. Bras. Zool. Pebte soleldêo, saboroso,

rln.sua.Ío.nê sn. Método.le emillo de liu8üIs
medlânle o üso dc Eravagão (2).1

lin.suã"gem í r. O usoda palawa ârliculodÍ

!o de especiallstas para servlr 0



INTERPOSIÇÀO DE RECUSRSO CONTRA O RESULTADO DOS RECURSOS E DA
PUBLICAÇÃO

OFICIAL DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA,

RECORRENTE: NORMA PÂMELA DA COSTA

INSCzuÇÃo: oooouo.

CARGO: AUXILIAR ADMINSI-IRATIVO

I. DOS FATOS

Quando da publicação da DECisÃo Dos RECURSOS E Do RESULTADO OFICIAL DA
PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA, pude perceber que a banca não levou consideração os

recursôs apresentados nas questões de números !! de Conhecimentos Gerais e a questão

número Qlde Português.

a) Ocorre que na questão de n'. 20 de conhecimentos gerais, onde pergunta qual o
estâdô campeão em número de cães, e quando da rnterposição do recurso foi questionado que os

dados não são claros c suficiente para levar a interpretação de que o Estado do Pâraú seja o
campeão em número de cães". E a afirmativa esta correta, pois o próprio texto afirma que o
campeão é o Estado de Minas Gerais- conforme descrito:

O Brasil tem mais cachorros de estimação que crianças. A Pesquisa Nacional de Saúde (PNS

2013), divulgada no dia 02 de j unho deste ano pelo Institnto Brasileiro de Geografia e

Estatistica (IBGE), mostra que 28,9 milhões de casas do Brasil (44,3%) têm ao menos um

ammal. No total, são 52,2 milhões de bichos, contra as 4 crianças (de 0 a i4 anos) contadas em

outro levantamento do instituto no mesmo ano, a Pesquisa por Amostra de Domicilios (PNAD).

A questâo é dúbia, pois se fizermos uma comparação de pubiicações temos divergências de

dados em relação aos Estados que possuem o ilaior número de cães. Já em outras publicações.

nem fala dos Estados, e sim fàz um apaúado por região. Nem o rlq{441 o Tempo, que

Quando da não pacificação das informações publicadas ou veiculadas, fica
a o conteúdo carecedor confiabilidade, pois em varios meios de

comunicação, foram publicados com dados diferentes com o requisitado na

questão. E no caso em tela, a fonte fidedigna qlue faz frente para evidenciar

Ten.rpo

RECEBEtttOS



algum ele menciona o Estado do Paraná.

Fonte Jornal o Tempo: (http:l/rwvw.otemno.corn. br/cidades/resicl%C37oAA ncias-

brasileiras-t9áC39/oAAm-mais-cachorros-que-crianoáC39/oA7as-1.1049471).

Diante dos fatos requer seja feito um reexame do recwso apresentâdo, e que proceda a anulação

da questão.

b) Em relação ao recurso da questão 08 de português, alega que "a questão oferece mais

de uma informação incorreta, porque é um perlodo composto por coordenação entre si

constituido apenas de orações independentes coordenadas entre si mas sem nenhurna

dependência sintiitica: D, mas tâmbem a opção C seria uma afirmaçâo errada pois usaram o

provocff pedindo uma preposição, levando a questão ter mais de uma opção incorreta,

evidenciando o vício da questão objetiva.

A queslão de fato possui rnais de uma alternativa correta, pois o periodo acima e um período

composto, e não um período simples. Ao verificarmos o inicio da questão temos logo um

período com um verbo de ligação, sendo que este está implicito na oração. DESEMPREGO
EM ALTA. O verbo ESTAR aparece implicitamente no periodo, sendo este uma forma de

ligaçâo rientro da oração. Portanto não e cabivel corsiderar que o período e simples e sim um

período composto.

Diante dos Íàtos requer seja t'eito um reexame do recurso apresentado, e que proceda a anulação

da q uestão.

II _ DOS PEDIDOS.

Seja feito o reexame dos recursos apresentados e que proceda a anulaçâo das questões de

números 20 de coúecimentos gerais e a questão de número 08 de português, aplicando a

pontuação, a todos os candidatos, pois os efeitos do recurso são erga omnes.

Que seja feita uma novâ publicação do resultado das provas objetivas € que condição da
requerente seja de classificado.

Termos em pede e espera deferimento.

Santana do Maúuaçu - MG, 26 de agosto de 2015.

lW^&kd^l'íã
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA Do MANHUAçU

Estado de Minas Gerais

Concurso Público n' 0L/?OL5

PAÇT[-IM
CONSUTTORIA

Pactum - Assessoria e Consultoria
concurso público acima epigrafado,
resultado oÍicial preliminar, a saber:

- LTDA., empresa responsável
torna pública a decisão sobre

pela operacionalizaÇão
os recursos interpostos

do

Recu rso 01
Recorrente Maria do Carmo Mendes Ferreira
lnscrição 1110
Cargo Controlador Geral
Análise Após análise do recurso da candidata foi verificado que ocorreu erro operacional no

software responsável pela operacionalização do concuTSo público. De íato, a candidata
alcançou a seguinte pontuação: 17,5 pontos em português, 15 pontos em
conhecimentos gerais e 32,5 pontos em conhecimentos específicos, totêlizando 65
po ntos.
Segue, abaixo, apuração da pontuação e gabarito da candidata para comprovação.
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cÂnaana MUNrctpAL DE sANTANA Do MANHUAçu

Estâdo de Minas Gerais

Concurso Público no OU?OLS

PACTUM
CONSULTORÍA

CONCURSO PÚA(JCO CÀMÂRÂ MUNiCIPÂL OÉ
SANTÂNA DO MANHUAÇU
I11O. MÁRIA OO CÀRMO íI!ÊNDES FERFF RÁ
CARGOI CONTROLADOR G6RÂL
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Decisão Recurso procedente. Alterada a pontuação e a classificação da candidata.

Recurso 02

Recorrente Renata Rodrigues Amorim
Inscrição t70
Cargo Auxiliar Administrativo
Análise O presente recurso questiona a questão 22 da prova objetiva.

ao resultado da prova ob.ietiva de múltipla escolha. Portanto o

Nesta fase, cabe recurso
recurso é intem pestivo.

Decisão Recu rso im procede nte.



CÂMARA MUNI(TPAL DE SANTANA Do MANHUAçU

Estado de Minas Gerais

Concurso Público no 0L/2075
PACTI.IM

CONSULTORIÁ

Recurso 03

Recorrente Norma Pâmela da Costa

lnscrição 110
Cargo Auxilia r Adm inistrativo
An á lise A recorrente novamente apresênta recursos às questões nq 08 e 20 da prova de

Auxiliar Administrativo, que já foram julgados pela Banca.

Quanto à questão 08, da disciplina português, a Banca mantém os argumentos já
divulgados e mantém o gabarito.
Após reanálise da questão 20, da disciplina conhecimentos gerais, verificou-se que a

mesma causa conflitos na sua interpretação, o que levou a Banca a opinar pela sua
anu lação.
Pelo exposto, fica ratlficado o gabarito da questão 08 da prova de Auxiliar
Administrativo e anulada a questão 20 da prova de Auxiliar Administrativo.

Decisão Recurso parcialmente procedente. Fica ratificado o gabarito da questão 08 da prova de
Auxiliar Admlnistrativo e anulada a questão 20 da prova de Auxiliar Administrativo.

Recurso 04
Recorrente Robson Santos Getulino
lnscrição 360
Cargo Técnico em Contabilidade
Análise O recorrente apresenta recursos às questões nq 20 e 27 da prova de Técnico em

Contabilidade, que já foram apresentados por outros candidatos no momento
oportuno e julgados pela Banca, sendo indeferidos.
Após reanálise da questão 20, da disciplina conhecimentos gerais, verificou-se que a

mesma causa conflitos na sua interpretação, o que levou a Banca a opinar pela sua
anulação.

Quanto à questão 27, da disciplina conhecimentos gerais, a Banca mantém os
argumentos já divulgados e mantém o gabarito,
Pelo exposto, fica anulada a questão 20 da prova de Técnico em Contabilídade e

ratificado o gabarito da questão 27 da prova de Técnico em Contabilidade.
Decisão Recurso parcialmente procedente. Fica anulada a questão 20 da prova de Técnico em

Contabilidade e ratificado o gabarito da questão 27 da prova de Técnico em
Contabilidade.

Leopoldina, Minas Gerais,4 de setembro de 2015.

Marcos Luiz Bártoli Júnior
Sócio Administrador
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PACTUM
CONSULÍORIA

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MANHUAçU
CONCURSO PÚBLICO. O1

ORGANIZAÇÃO: PACTUM CONSULTORiA

Itrsc8rçÁo NoME

OOOI3lO ÍÚARIAÀ'ERCES OE ]\,iOURA

OOOO1TO RENAIA ROORIGUES AiTORIM

OOO132O ERCILIA DÊ I\4OURA

OOOO6OO LILIANA APAREC IDA TE IXEIRÁ

OOO 10 1 O JOSÉ HEN RIAUE MEOEIRO DE ALI\,iEIDA

OOA122O JÊ§US DA SILVA RODRIGUES

OOO l 1OO DANIELA AIVES DO§ REIS SILVA

OOO1OSO RAFAELA NAYANA SETTE SALES

OOO1170 LETICIA ROORIGUES DÁ SILVA LIMA

0001250 .losraNE BRAGANçA OA STLVA

OOOOO2O TALES JUNIOR DOS SANTOS

OOOO41O LARISSA CARLA MONTEIRO

.{OOO4OO LORRANE APARECIOA RODRIGUES BERTO

u001450 JOSE MARTA DA S[VÂ

OOO l 440 AMAN DA CRISTINA OE JÊSUS ALCÁNÍARA

OOO149O MARIAJOSE ALVES PIRES

OOOO43O Í\,IARIA APAREC IDA ALCANTARA

OOOOS6O SÀMARAALVESMACHADO

OOOO34O JAOUELINE I,IIGI]EL BAIA SILVA

OOO142O JOSEANÉ CAROLINE DE ABREU

0001460 FLAVIANE AUREA BATISTA

OOOOI lO NOR]VA PÂÀ4ELA DA CO§TA

OOOO24O CETIMAR EARBOSA ROCHA

OOOO§50 NORIVAL IúARQUE§ DA COSTA

OOOIO6O FRANCIENEDENISECARVALHOFMGA

OOOOS2O TACIANA ALVES VAL ENTE

OOO1 350 FELIPE EÍ"1ERICK MENDES PIRES

OOOO49O FRÂNCISCO SALES NETO

áOOO2I O TATIANE DE FÁÍIMA ASSIS BITENCOURT

UOOO62O ÍHÀYNARA IúARTINS OA SILVA

OOO137O GLEISON §ILVA ROCHA

OOOO32O THAISMOLHUEBRA

0001210 o|ANA BAta oE cRtsÍo

OOOOT9O GLICIKELE FLORES ALVES

OOOOTTO APARECIDA PEREIM OE SOUZASATURNTNO

OOO141O DAN ELADAMARIS CARDOSO

OOOO22O PATRICKBITENCOURÍMACHAOO

OOOO1SO PALOÀ4A MAROUES CRUZ

PORT CGT

15,00 22,54

15,00 22,50

15,00 22,50

17,50 22,fi

20,00 22,50

17,50 15,00

15,00 17,50

17 50 17,50

15,00 20.00

15,00 20,00

17,50 20,00

12,50 17,50

12,40 20,00

12,50 22,&

15,00 22.50

12,50 15,00

12,50 20,00

12,50 12,50

15,00 15,00

12,50 17,50

10,00 20,00

10,00 20,00

10,00 20,00

10,00 20,00

7,50 17,50

10,00 17,s0

10,00 20,00

10,00 12,50

12,50 10,00

12,50 12,Í,0

7,50 17,50

7,50 10,00

7,50 7,50

10.00 17,fi

PONTOS

82,50

82,50

75,00

72.50

72,54

70,00

67,50

67,50

67,50

67,50

67,50

65,00

65,00

65,00

65.00

62.50

62,54

60.00

60,00

60,00

70,00

67,50

62,50

62,5Q

60.00

60.00

57.50

55,00

55,00

55,00

52,50

47,50

47,50

42,50

POSIçÁO

10"

11.

120

l4'

150

18.

19"

20,

RESULIADOCE

45,00

45.00

37,50

32,50

30,00

37,50

35,00

12,50

32,50

32,50

30,00

35,00

32,50

30,00

21,50

35,00

30,00

35,00

30,00

30,00

40,00

37,50

32,50

32,54

35,00

32,50

27,50

32,s0

32,50

30.00

27,50

30,00

32 50

15,00
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PACTLIM
CONSULTOFIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SANTANA Do MANHUAçU
CONCURSO PÚBLICO. O1

ORGANIZAÇÀO: PACTUI\I CONSULTORIA

rNscRtçÀo NoinE PONTOS POSrçÁO RESULÍADO

OOO133O FERNANDAAPARECIDABATISTA 1500 20,00 40,00 75,00

OOl]ll]I]l] LUANA FERNANOA DE BARROS 37,50 12,50

OOOO55O SANDRAAPAREC DÁ FERREIRA BARAKY 20,00 15,00 37 50 72.50

OOOOS5O LEILIANE RODRIGUES DE SOUZA 20,00 17,50 35,00 72,50

OOOOT2O MARIA ALZIRÂ FREITAS PIRES MÀDALENA 12,50 17 5A 70,00!0,00

OOOOOSO G]SLAINE S LVA REIS KA]SÉR 22,54 12 50 35,00 70 00

OOOO6SO RENATA HELOISAALEIXO ÍOLEDO CAARAL 17,50 37,50 67 50

OOO1OTO ÊúVIA VAI ÉRlA CARVALHO FRAGA 15,00 17,50 35,00 67,50

0000460 IARA NATALIA FRE TAS 35 00 67,50

OOOO99O ROSIMEIRÉFRAGÀFERNANDES 17,50 30.o0 67,50

l]OO12OO ÀNOREIA DE SOUZá DOS SANTOS OO CARIVO 17,5A 22 50 27,50 67,50

OOO127O BRUNABARROSALVES 35,0015,00 15,00

.qOO1I9O GREICIANE MAROUELE ÍOMAZ DIAS 17 50

UOOO51O ANA MARCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 15,00 15 00 32,54 62,50

OOO123O FERNANDAGOMESDASILVA

OOOOTSO FABIANA ÊUEBM BITENCOURT I4IGUEL 20,00 15 00 27,5A 62,50

OOOO94O LÁERE APAREC DA BAIA 20 00 21,54

OOO118O ANGELA MARIA PEREIA OLIVEIRA 12 50 00,00 18'

OOOO4SO FERNANDA PAULA RODRIGI]ES DE FREITAS 32,50

0001260 MARIA FÉLISMINA DE BARROS 15.00 30,00 60,0015,00

OOOO6TO WANDA MAROUES LÊÁO 15,00 17,50 25,44 57,50

OI]OO3SO CLÂUOIANA CANOIDO PEREIRA 32,s0 57,50

OOO151O OÀNIET JOSE GOMES 12,50 17.50 2T,50 57,50

OI]OO42O ILOZ NA LAUR]NDO DEALCANTAM 10 00 17,50 27,54

0000960 ANA JESSICA OE CRISTO OLIVEIRA 12,50 5.00 37,50 55,00

OOOIl30 IúARILZA I4AROUES VIE RA 10,00 17,50 25 00 52 50

OOOOO9O OANILA PARECIOA OOS RE]S 10 00 15,00 25,00 50,00

OOOO9SO ÀNADETE OIAS DUARÍE SILVA 10.00 22,50 47,50

,.OOO4O ELIANE DAS]LVA 12 50

Ul)()O3gO VÉRON|CAMATOS RODRIGUES OE SOUZÁ 7,50 27,5a 42,54

OOO139O 
'VANI 

MARIA DE ALMEIDA SOUZA

Ol]O1160 VANI]SA SILVA BENTO

0000160 ANDREIA ÀfVES PEREIRA

Pá9r..:

Áu\tLtaR oÉ sERvtços (

12,50

20,00

6s 00

12,50

15,00 15.00 32,50

15,00 62 50

12.50 35,00

20'

10 00

55,00

10,00 22,54



0§1 vcNv€v't vtnvd fo lNt]:nova

YUEàA]I SfCN3í11 Ol,1lUVC OO VUVW09 Ll

vruo-LtnsNoc wnrcvd :oyô\rzNVeuo VII]O LINSNO'

hiili-f Yr,0 - oct180d osun0N03
návnHNVu{ oo vNvrNvs 3o tvdtctNnn vuvt/ltYc

oVarrcsN,



@
PACTUM

CONSULTOflIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MANHUAçU
CONCURSO PÚBLICO .01

oRGANIZAÇÃO: PACTUT\,4 CONSULTORTA

rNscRrçÃo NoME RESULÍADO

OOOO9TI) NYCOLLA§ ALVES DE PAULA

0000360 ROBSON SANÍOS GETULINO

OOO]3OO LUIZA MARCIA DE MOURA

OOO129O SAMUEL EVANGELISTA PIRES

OOOOT5O IVANEJÉFERSONFELIPERODRIGUES

Página 1
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PI.CTI."trM
CONSULTORIA

cNPJ 21 .598.629/0001 .55
Rua Josó Peres, no 60, sala 306 A

Bai o Centro
Leopoldina - Minas GeÍais

Cep 36.700-000
www.pactumconsultoria.com.br

RESULTADO FINAL



PÁCTUI.,I
CONSULÍORIA

cÂMARA MUNIcIPAL oE SANTANA Do MANHUAÇU
CONCURSO PÚBLrcO - O1

ORGANIZAÇÃO: PACTUM CONSULÍORIA

rNscRtçÀo NorlE

OOO131O MARIA MERCÊS DE IVOURA

OOOO1TO RENAÍARODRIGUESAMORIM

OOO132O ERCILIA OE MOURÀ

OOOO6OO LILIANAAPARECIOAIEIXEIRA

OOO l O 10 JOSÉ HENRIOUE MEOEIRO DE ALMEIDA

OOO122O JÉSUS DA SILVÀ RODRIGIJES

0001 100 DANIE LA ALVÊS OOS RE|S STLVA

OOO1O5O RAFAELÀ NAYANA SETÍE SALES

OOO11 70 IEÍICIA RODRIGUES OA SIIVA LIMA

0001250 JoslrrNE 8RA§ANÇA DA SllVA

OOOOO2O TALES JUN OR DOS SANTOS

OOOO4]O LARISSA CARLA MONTEIRO

^ ooooloo LoRRÁNE ApaREcroA RooRrGUEs BERTo

000i450 JosÉ MAR|Aoa stLVA

OOO144O AMANDA CRISÍ]NA DE JESUSALCÂNÍARA

OOOI4SO MARIA JOSE ALVES PIRES

OOOO43O MARIA APARECIOÂ ALCANTÂRA

0000860 saMAMALvEsi,4ACHAOO

OOOO3IO JAQUELINE MIGIJLL BAIA SILVê

OOO142O JOSEÁNE CAROTINE DE AAREU

0001460 FLAVIANEAUREABATISÍA

OOOO1lO NORMA PÂ]VELA OA COSTA

OOOO24O CELIMAR EAREOSA ROCHA

0000650 NORIVAL MAROUES DACOSÍA

OOOOS2O TAC ANAALVES VALENTE

0001060 FRANCIENE DENISE CARVALHO FRAGA

OOO135O FETIPE EMERIC( MENDES PIRES

0000490 FRANCiSCO sA!ES NETO

0000620 THAYNAMMARÍINSOASILVA

OOOO21O TAIIANE DE FÁÍIMAASSIS BIÍENCOURT

0001370 GLETSON STLVA ROCHA

0000320 Tr-iats túoL BUEBM

0001210 D|ANASAIA DE CR|SÍO

OOOOT9O GLICIKELÉ FLORES ALVES

OOOO22O PATRICKBIÍENCOURTMACHADO

OOOOI8O PALOMA MARQUES CRUZ

OOOOTTO ÂPÁRECIOA PEREIM OE SOUZA SAÍURNINO

OOOI4lO DANIELADAIÚARISCARDOSO

PORT CC rlr

15,00 22,54

15,00 22,50

15.00 22,50

17,50 22,50

20,00 22,50

17,50 15.00

15,00 17,50

17,50 1T,54

15,00 20,00

15,00 20,00

17.50 20,00

12.50 17,50

i2.50 20,00

12 50 22,5a

15,00 22,5a

12,50 15,00

i2,50 20,00

12,50 12,50

15.00 15,00

12,50 17,50

10,00 20,00

10,00 20,00

10,00 20,00

10,00 20,00

10,00 17,50

7,50 17,50

10,00 20,00

10,00 12,50

12,50 12,50

12,1Ã i0.00

750 1750

7,50 10,00

7.50 7,50

10,00 17.50

PONTOS

82,50

82,50

75,00

72,54

72,54

70,00

67,50

67,50

67,50

67,50

67,50

65,00

65,00

65,00

65,00

62,50

62,50

60,00

60,00

60,00

70,00

67.50

62,50

62,50

60,00

60.00

57.50

55,00

55,00

55,00

52,50

47,50

42,54

POStçÁO

160

2A'

22.

26"

24"

32"

36.

33'

RE§ULÍÂDO

45,00

37 50

32,50

30,00

37,50

35,00

32,50

32,50

32 50

30,00

35,00

32,50

30,00

?7,54

35,00

30,00

35,00

30,00

30,00

40,00

37,50

32,50

32,50

32.50

35,00

2T,54

32 50

30 00

32 50

21,50

30,00

32,50

15 00

Página 1
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CÂMARA MUNtcIPAL DE SANTANA Do MANHUAÇU
CONCURSO PÚBLrcO.O1

ORGAN IZAÇÃO: PACTUM CONSULTORIA

rNscRtçÃo PONTOS POSrÇÁO RESULTADO

OOO13M FERNANOA APARECIOA EATISTA 20.00 40.00

OOO1OOO LUANA FERMNDA OE BARROS 12,50 37 50 72,50

OOOO55O SANDRAAPARECIDAFERREIRABAMKY 37 50 72.50

OOOOO5O LE L ANE RODR GIIES DE SOI]7Â ,0,00 17,50

AAAOT2O MARIA ALZIM FREIÍAS PIRES MAOALÉNA 12 50 40,00

OOOOO5O GISLAINE SILVA REIS (AISER 35 00 70,00

OOOO6AO RENÂTA HELOISÀ ALEIXO TOLEDO CABRAT 17.50 37,50 67,50

FúvtA vALÉRtA CARVALBo FRA6À 15.00 11,54 35 00 67 50

0000460 IARA NÂTALIA FREITAS 12,54 20 00 35 00 67,50

00009s0 ROSITT,|EIREFRAGAFERNANDES r7,50 30 00 67,50

0001200 ANOREIÀ OE SOUZA DOS SANÍOS DO CARtvtO 17,50 11'22,50 27,50 67,50

OOO127O BRUNA BARROS AIVES í5,0015,00 35.00 65,00

OOO1 1 90 GREICIANE MARQUELE ÍOMAZ OIAS 12,50 17,50 35,00

OOOO5IO ANA MARC]ARODRICUES OE OLIVEIRA 15,00 62,50

Ol)l]]230 FERNANDAGOÀIES DAS LVA 15 00

OOOOTSO FAB]ANA HUEBRA BIÍENCOURÍ ÍI'IGIJÉL 20,00 15,00 21 5o

OOOO94O LAERE APÂRECIOA BAIA 15,00 20,00 27,50

OOOI 180 ANGELA MARIA PEREIA OLIVEIRA 35 o0 60 00

OOOO4SO FERNANDA PAULA RODRIGUES DE FREITAS 12,54 32 50 60,00

O(l(l]260 MAR]A FEL SMINADE BARROS 30 00 60,00

OOOO3S() CLALJDIANÂCANOIOOPEREIRA 10 00 57,50

0001510 DANTEL JOSE GOÀ4ES 17,50 27,50 57,50

0000670 waNDA MAROUES t€ÃO 17,50 25.00 57.50

OOOO42O ILOZINALALJRINOODEALCANTAM 2T,54 55,00

0000960 ANÁ JESSICA DE CRISÍO OLIVEIRÀ 12 50 5,00 37,50

I]OOIl30 MARILZÁMAROUÉSVERA 10.00 l7 50 25 00

OOOOO9O OANILAPAREC]DA DOS RE]S r0,00 15,00 25 0o

OOOO9SO ANADETE DIÂS DUARÍE SILVA 15,0I) 10,00 22.50 47,50

OOOOO4O ELIANE DASILVA 10 00 22 r0

COOO3gO VERONICA MATOS RODRIGUES DE SOLJZA 21 5o 42,50

OOO139O ]VANIMAR A OEALI,IE DASOUZA

OOO1160 VANUSASILVABENTO

0000160 ANDREIA ALVES PEREIM

Página 2

cÉ

15,00 75,00

22,5ó

20,00 15 00

35,00 72,54

22.50 12,44

12.50

0001070

20,00

65,00 13q

15,00 32,50

15,00 62 50

62 50

62,50

12.50 12,50

15 00 19.

15,00 15 00 20,

15.00 32.4O

12 50 22'

23'

10 00

55 00 25"

52.50 26.

50,00

12.50 45.00 290

750
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CÂMARA MUNtctpAL oE SANTANA Do MANHUAçu
CONCURSO PÚBLICO. Ol

ORGANIZAçÀO: PACTUI\4 CONSULÍORIA

tNscRtçÃo NoME RESULÍADO

OOOO9TO NYCOLLAS ALVES DE PAULA

0000360 ROBSON SANÍOS GETULINO

0001300 Lutza MARctaoÊ MouRÁ

OOO129O SAMUEL EVÀNGELISÍA PIRES

OOOO'50 VANE ,É-ERSON FELIPE RODR GLES

Página 4
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'5oo 2;,oo 25,a0 60.00 
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12.50 22,50 25,00

7,50 20,00 30,00

12,50 20,00 2250 55,00



CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MANHUAÇU
E§TADO DE MINAS GERAIS

Trovesso Célio Pereiro Mendes, 01 - Cenlro - CEP 3ó.940-000
Fone: (33) 3373-1'122 CNP J: 26.21 2. 688 / 0001 - 67

e-moil:comoromunicipoldesonlono@gmoil.com

DEC&ETO Nq. OO1/2015 DE 21 DE§ETEMBRO DE 2015.

.\LO},4OLOçA CONCURSO PúBLICO DA CÂ,MAÍ1A

MUNTCI?AL DE sáNÍAÀ]Á DO I4ANHUAÇU ,

TSTADO DT !'4ÍNAS çTIZATS E DÁ OUTRAS

?ROVTOTNCTAS'' .

O Presidente da Câmara Municipai de Santana do Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, no uso

de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO, o disposto na LEI COMPLEMENTARN" 01212014 "Dispõe sobre nova

estrutura administrativa e o quadro geral de pessoal da Câmara Municipal de Santana do

Manhuaçu - MG e modifica a lei complementar 0O612O11- e dá providências";

CONSIDERANDO, o Edital do Concurso Público no 0011201,5, para provimento de Cargos

Efetivos, do Quadro de Pessoas da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu,Minas Gerais;

CONSIDERANDO, o Resultado Final apresentado pela Pactum - Assessoria e Consulíorio
LTD.A - EPP , vencedora do Processo Licitatório n"00512074 e Carta convite no 00212014;

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que

garantiram a legalidade, bem como os prazos para recursos na forma do editai para o bom
andamento do Concurso Público da Câmara Municipal de Santana do ManhuaEu-Mc.
concernente ao Edital 00U2015,
CONSIDERANDO, finalmente que o presente concurso seguiu todas as orientações da
Promotoria de Justiça da Comarca de Manhuaçu, conforme TAC assinado;

DECRETA:

Art. 10 - Fica HOMOLOGADO o Concurso Público de Provas de que se trata o Editai nu
(N1120'15, conforme RESULTADO FINAL no Anexo I, parte integrante deste Decreto.

A$t. 2" - Revogam-se as disposições em contrário.

AÍt. 3n - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no átrio da Câmara Municipal.
Regi s ír e -se, P u b I ique-s e, c ump ra-s e,

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu, Minas Gerais, 21 de

Setembro de 2015.

€6--.-._ .

TVAN RODRIGUES DE SOUZA
Vereador Presidente da câmara



CÂMARA Mr.!NrctpAr DE SANTANA DO MANHUAÇU
pESTADO DE MTNAS GERATS

Trqvesso Célio Pereiro Mendes, 01 - Cenlro - CEP 36.g40-000
Fone: (33) 3373-1122 CNP J: 2ó.21 2.ô88/0001 -67

EmoiÍ: comoromu nicipoldeso nlo no@gmoil.com

Ata da reunião reziiizada parii e[trega
dccumentação relatiya ao concurso público
01./2015, realizaCo pela Câmara Municipai
Santala rio Manhuaçu - MG.

.Ar''s vinic c um dias cio mês de seterrrbro tic dois mil e cluinze, às i6h00min horas, reunirlm-sr na
secie Ca Câmara Municipal de Santana do Marrhuaçu, Mirras Gerals, o Vereador Ivan Rodrigues de
Souza, Presidente r.la Câmiua Muarcipal, os Vereadores; Franciscc de Souza Lima, Isiel Furtado
Filho e Raimundc Geronimo Sobrimo , , i tegraltes ia Comissão especial de ,r\cornpanhamento
e Fiscalizaqão do Concurso Pírblico da Câmara Municipal Santana do Manhuaçu, N{inas Gerais.
e o senhor N'larcos l.uiz Fiartoli Junior repíeseírante da Pactum Consultoria Ltda.. com objetivo de
eietir,ar a enirega de toda a Cocumentacão re1'erente ao concurso público eil epígrafe. Iliciados os
trabalhos. o senhor Presidente cla Câmara Municipal agradeceu a presenqa de todos e se declarou
siLrisfeito com a re:ilizaçáo do certame. antigo anseio tlos munícioes. r:apaz ie rrrelhoÍ dotar o Poder
Legisiativo de servidores eÍetir.os, iecrutacios qa ibrma qLie a Constituição Federrrl erig,:, em
igualdade de condiqoes e oportunidadcs, para preencher as lacunas da administraEáo e melhorar o
ateriiÍxerto acs ciiadãos. Agracleceu tam-bém a eüpÍesa Paclum pela colduEáo de todo o concL'r'so
púirlico. reaiizario c ccnciuindo com êxito os serviços contraia.los. Enalteceu a efetiva paÍticiprçào
tla Comissito dt r\ccmpanhamento e Fiscalização do cLlrcurso público e apoio dos edis. A seguir.
pâssolii,, palalia ao representante da empresa Pactum para atue o mesmo se manil'estasse sobre i-,s

documeritos a sersm apiesentados,E the ibi entregue um recurso com clai.a do i5 de Setembro dc
2(ii5 e proiocclario na data do ili.r 21 cle Setem-bro de 201-5. que na paiavra do rcprcs.:ntantc .i1
P?..1ux1. será respondiili: em teÍrpo hábi1. O representante se disse satisfcito por nais um devei
cur:.rprido e r-srâcrlceLl a conliiilqa e apoio depcsi:ados ao iongc do cert:ime, que é conciuido
conforme a! citirrriirações emanarlas dcs órgã.os coÍnpotanics e toda a L-iinrparência devidi. En]
scgLrida. ânre:entou toaios os documeltLrs que foram devid2*arrt. colÍàridcs pelos presentes.
certilic:rntio neles cs conieúc1os adiantc dcscritos, :i saber: Priblicaqão do Edital rra lmprensa O[icia1
Ce N{inas Gerr:'s: Alierações do edital c versão consolid:,da, requerimentos de isenção da taxi de

llscriqiro: reiação dos canriidalos com peclidos rie isenção dcteridos: lista geial dos candidatos:
m ilpa Ce ir.ccliç.ies; reiação de inscritos com -locais Ce prov:rs: envelooes contendt--r as atas rle
prc'r'ns, lisias de presencas e gatraritos de todos os caqdidatos das salas i,2. 3 e 4; gal--'aiitos oficiiiis
prclinirares: recÍlsos:,.presentadcs sobie os gabaritos oticiais preliminaresl decisáo tlos recursos
ap:esentulcs; grit'iritos ofici:ris pós-recurscs; resultado cia prova objcriva: recuisos ao resultado ciir

i;ro!a ol-..ie'.!vr: iespasta d,:s recursos qiianlo resrrltado da prova objetiva: resultado final dt-.

ccircurso: e, CD-ROI,'1 com dados dos c:iirdidatcs. Após a apresentaqào dcs referidos document(]s.
(-1s !rL'!rmc: ii)Ía;l1- ents :rcs piesenles, ertÍegLlcs ao Senhor Presidente da Câmara MunicipaL";ci
diiinle reslitn-<!r':l pcr s.ia guarda e devid,: arq;rivaminro. üs dr:cumentos {oram íocios confericlos e
co:srutLr-sL' arúe iodos aqueles ieiacionados foran-r entregurs na forma anunciada. Nada mais
l',:]\,crric:i lrai:u. foi erceirada a reuniã,:. iaYiando-sc â presente ala que. lida e achadri confcrne.
,,,ai :issinltie i.e1os piesentes.

da
no

de

Nome: Ivan Rodrigues de Souza
Nome: Fcmoisco de Souza Lima
Nome:Isiel Furtado Filho
Nome:Raimundo Geronimo Sobrinho
Nome: Marcos Luiz Brrtoli Junior..

Assinaiura:
Assinatura:
{ssli.:tura.:
As-qinaiura:
,{.csiÍaluÍa:

L

côn.uEo Públiccda Câhârê Mrôkiralde 5ârta.â dó Manhu?çu MC
Fd:ràir)./l0l5 0q- v(oN§lll:OriÂ L.)4.



CÂMARA MUNIC|PAT DE SANTANA DO MANHUAÇU
pESTADO DE MTNAS GERATS

Trovesso Célio Pereiro Mendes,0l - Cenlro - CEP 36.940-000
Fone: (33) 3373-1122 CNP J: 26.2'1 2.688/000 I -ó7

Emoil: comoromunicipoldesontono@gmoil.com

Ata da reuniáo realizada para entrega da
documentaçáo relativa ao concurso público no

O1,12O1,5, realaado pela Câmara Municipal de
Santana do Manhuaçu - MG.

Aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e quinze, às 16h00min horas, reuniram-se na
sede da Câmara Municipal de Santana do Maúuaçu, Minas Gerais, o Vereador Ivan Rodrigues de

Souza, Presidente da Câmara Municipal, os Vereadores; Francisco de Souza Lima, Isiel Furtado
Filho e Raimundo Geronimo Sobrinlo , , intôgÍantes da Comissão especial de Acompaúamento
e Fiscalização do Concurso Público da Câmara Municipal Santala do Manhuaçu, Minas Gerais,
e o senhor Marcos Luiz Bartoli Junior representante da Pactum Consultoria Ltda., com objetivo de
efetivar a entrega de toda a documentação referente ao concurso público em epígrafe. Iniciados os

trabalhos, o senhor Presidente da Câmara Municipal agladeceu a presônça de todos e se declarou
satisfeito com a realização do certame, antigo anseio dos munícipes, capaz de melhor dotar o Poder
l-egislativo de servidores efetivos, recrutados na forma que a Constituiçáo Federal exige, em
igualdade de condiçóes e oportunidades, para preencher as lacunas da administraçáo e melhorar o
atendimento aos cidadáos. Agradeceu também a empresa Pactum pela condução de todo o concurso
público, real2ando e concluindo com êxito os serviços contratados. Enalteceu a efetiva participação
da Comissáo de Acompanhamento e Fiscalizaçáo do concurso público e apoio dos edis. A seguir,
passou a palavra ao representante da empresa Pactum para que o mesmo se manifestasse sobre os
documentos a seÍem apresentados.E lhe foi entregue um recurso com data do 15 de Setembro de
2015 e protocolado na data do dia 21 de Setembro de 201,5, que na palavra do representante da
Pactum, será respondido ôm tempo hábil. O representarte se disse satisfeito por mais um dever
cumprido e agradeceu a confiança e apoio depositados ao longo do certame, que é concluído
conforme as determinações emanadas dos órgãos competentes e toda a transparência devida. Em
seguida, apresentou todos os documentos que foram devidamente conferidos pelos presentes,
certificando neles os conteúdos adiante descritos, a saber: Publicaçáo do Edital na Imprensa Oficial
de Minas Gerais: Alteraçôes do edital e versão consolidada, requerimentos de Isenção da taxa de
inscriçáo; relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos; lista geral dos candidatos;
mapa de inscriçóes; relaçáo de inscritos com locais de provas; envelopes contendo as atas de
provas, listas de presenças e gabaritos de todos os candidatos das salas l, 2, 3 e 4; gabaritos oficiais
preliminares; recursos apresentados sobre os gabaritos oficiais preliminares; decisão dos recursos
apresentados; gabaritos oficiais pós-recursos; resultado da prova objetiva; recursos ao resultado da
prova objetiva; resposta dos recursos quanto resultado da prova objetiva; resultado final do
concurso; e, CD-ROM com dados dos candidatos. Após a apresentação dos referidos documentos,
os mesmos foram, ante aos presentes, entregues ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, por
diante responsável por sua guarda e devido arquivamento. Os documentos foram todos conferidos e
constatou-se que todos aqueles relacionados foram entregues na forma anunciada. Nada mais
havendo a tratâr, foi encerrada a reuniáo, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme,
vai assinada pelos presentes.

Nome: Ivan Rodrigues de Souza
Nome: Francisco de Souza Lima
Nome:Isiel Furtado Filho
Nome:Raimundo Geronimo Sobrinho
Nome: Marcos Luiz Bartoli Junior..

Assinatura:
Assinatura:
Assinatura:
Assinatura:
Assinatura:

concurs Públicô da Câúâra Municiprl de Sànt.nô do M.nhlaçu - MG
fditalOU2015- PÀCrÜM CONSUITORIÂ LTDÂ



CÂMARA MuNrctpAl DE SANTANA Do MANHUAÇu-EsTADo DE MtNAs GERAts
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tro/rÁ L. t\§.oa I /2a1s - üüh;voÇAÇÃ0 DE po§sE

A Cânrar^a hlBuri[cipaÍ ele Sapltana efo fr*amf'ruaçu, EstacJc] cle ftfrinaE; Gerais, {:onvoca as pessoas abaixo
reiacionadas, aprovadas no Concuirsr: FúLllico , Fdital n"n 01i2015, homolclgaclci nrediante Decreto n.o 001 , cle 21 de
Setembro rle 2015, para,; clia 04 de Janeiro de 2016 ás 10:00 hr:ras, cornpareceren'l na sede cla Cân'rara Municipal
cjr $antana do ManhuaÇu, no Flerrário situa<ja ni: Travessa Çélia Pereira Mei'rdes, rr.o 001 , Centr«r, Santana do
fianhuaçu/MG, para POSSE r.lo cargo pírblico para cprai Íoi aprovado, conÍorrne relaqáo a seguir:

NO DE
ORDEM

NOME DO APROVADO CARGO coLocAÇAc)

0, MARIA MERCES DE IV|OURA ÁUXILIAR ADMINISTRATIVC) 1â COLOCAÇAO
FERNANDA APARECIDÂ BATI§TA AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS 1a coLocAÇAo

03 MARIA DO CARMO MENDES FERREIRÂ CONTROLADOR GERAL 1" COLOCAçAO
04 NYCOLLAgi ALVI":S DL FAIJLÀ TECNICO EM CONTABILII]ADü 1a coLocAÇAo

Fara ilue nirrguérrr pússa alegar ausôrrcia tie conhecinrentcl, o Pre$idÉnte rla üân'rara Municipal de Sântana
Ítlirnhuaçu nrandcru expedll e publicai c presjent€; f:tjital rro áirio desta Casa L,egisia.tiva e na "Tribuna do Leste".

üado e passâdü na ciciade de SanLana do Maniruaçr,r, Eslado de Minas Gerais, aos 21 de Dezembro de 2015.

'Yeread1yr 'l'residenl e, da. Ccimat a

do
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ATA DE POSStr DOS SER}ADORES APROYADOS NO CONCURSO DA CÂMARA
MT]NICIPAL DE SAIITANA DO MANHUAÇU, ESTADO DE MINAS GERAIS .

Aos quatros dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezesseis,(04-01-2016) às 10:00 horas,

compareceÍam o Presidente da Câmara Municipal Ivan Rodrigues de Souza e os aprovados na 10

Colocaçáo constânte dos cargos oferecidos no Edital 001-2fr15, Concurso Público da Câmara

Municipal de Santana do Manhuaçu -MG , em reunião de posse para os devidos cargos, realizada

na sede da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, situado na

Travessa Célia Pereira Mendes, n.o 01, no Centro de Santana do Manhuaqu,MG. Dando início aos

trabalhos, o Vereador Presidente Ivan Rodrigues de Souza, ,assumiu os trabalhos. Os aprovados já
em seus âssentos. Compareceram as cidadás; Idalina Guerra Alves e Eurice Amires Souza Alves e

o vereador Raimundo Geronimo Sobrinho para assistir o ato. Em ato contínuo com fim de proceder

à posse dos aprovados a seguir Maria Mercês de Moura, Femanda Aparecida Batista , Maria do

Carmo Mendes Ferreira e Nycollas Alves de Pauia. O presidente da Câmara usou da palawa para

demonstrar o funcionamento da Casa Irgislativa . Foi lidos os referidos Termos de Posse e

Lotaçáo. Em seguida, o Presidente da Câmara convidou os empossados para a assinar os Tetmos

de Posse e lotação. Não havendo nadâ mâis a trâtâr, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos
e declarou encenada a Sessão, que, para consiar, eu, Vereador Presidente, lawei a presente ata, que

após ser lida. achada conformq. será assinada nppflim ?residgBte . o\ sç.rvidore\ empossados e

demais ririranrese,,ereador.-s[-- yprea.,{.-.=, Çl " ; . rl ..-r:r^

ó!ar-
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l:.DtTAL. N.ngl/2015 - CCINVACAçÃO

A Cârnara Mlurilicíglal elç Salltan;r dc M;lnhuaçur, [istario de Nlinas Gerais, convoca as pessoas abaixo
relacionarlas, aprovadas no C:oncursr: lf,úrLrlic<-, , Edit;ll n." A1l2.Ct1t>, hornr.rlogado mediante DecÍeto n.o 001 , de 21 de Setembro
d€, 2015, para no prazo de 30 (trinta) dias, *onrparecerem na secje iia üârnar;i lVlunicipal de Santana do Manhuaçu, situada na
l-i'avessa Célia Pereira Merrdes, n.o 00i, Centro, .lantana dc ManhuerEu/tu4G, munidas dos documentos exigiclos no Edital do
refericio certarne, para- Íins de pos$e no respectivo carEo público, confornre relaçáo a seguir:

NO DE
ORDEM

l.lOME DO APROVAD0 CARGO CÜLOCAÇÃO

0'r MARIA MERCÊS DÊ MOURA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1" COLOCAçAO
Itz Ft.RNANDA APARECIDA tsATISTÀ AUXILIAR DE SERVIÇO§ GERÁIS 1" GOLOCAçAO
03 MARIA DO CARMO I'J!EI,IDHS FERREIRÁ. CONTROLADÚR GERAL 1" COLOCAÇÃo
a4 NYCOLLAS Â,LVES DE PAULA TECNICÔ EM C']NTÁtsILIDADE 1" COLOCAçAO

Para que nirrguém possa alega.r ausência de conirecinientc,, r.r Presidente da Cânrara Municipal de Santarra do
Manhuaçu n"ra.rrrlou expodir e publicar o pre$ente Edital no átrio destír Casa L.egislativa e na "Tri[:una do Leste".

Dado * passado na cidade de Saniana dri Manhuaçu, F-stado de Minas Gerais, aos 29 de Outubro de 2015.

/^À\-t)
-:Xéàí-v- -

Íy Aj.t TlDD'r.rç' uT s DT souz A
\ter e atí t'tv ?resít{ente do ('âmara

((
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DEqE.EtrO Ns. O01lgO15 DE 21 Dfl §flTEAIE&O Dfl. 20X5.

"tlalqoLoGA coÀlcilÊso ?úBLrco DA cA\'4ARA
I4UNÍCTPAL O' sáNII,lNÁ OO T4AN|{LLAÇU ,

TSTAOO 
'g 

MINÁS G{RAIS E DÁ ,UTRAS
Ví?OVTDTNCIAS'' .

.J Fresidente da Câmara Municipai <te Santana dc Manhuaçu, Êstado de Nlinas Gerais, no uso
c; suas airibrições legais.

COh-SIDERANDO. o clisposto na LEI CO\IPI Etr{EN l.{i?. N" ú12t20i;l "liispire sob'Ê no\.,a

estrutura admilistrativa e o qradro geriLi de pessoai da Câmara Municipai Ce Santana do
NÍanhrLaçu - MG c modifica a iei conrplemenLar t)íl{rr2{111 s dá providências":

CONSIDER.ANDO. c Edital iio Concuiso Fírblico n" ütr1i2015" para provimento de Cargo,.
Efcii,,,os. do Quirdro cle Pessoas da Câmara Municipal de Santaua do Nlanhuaqu,Nliniis Gerri:

CONSIDERÀNDO, o R.esultado Firial apreserliido pela FocÍune - Assessori$ e {'ottsulÍoria
L7';)A -'EPP . veucedora dc. Proccsso l.icitatcirio n''{10512014 c Carta corr''iie rl'00212{)14:

CONSIIIERANDO t'inairnrnte que foram iespeitados e priiiicados tocios i;s atos qut
garar:riiam a legalirlade. bcm r:cmar os prazos parà i.cursos na fi,'t-i:ra io edltal parii o bcnr
aarlanonto do Concurso Públicc dzi Câmora N{unicipal de Santana do Manhuar;u-MG.
L(,,rr'L'ncni,. :,r' i:rtilrl [r{rl ]tr l-i.
CONSIDER.ANDO, finahrente qu. o presente concLLrso seguiu toclas as oricntaçÔcs t1a

Prr»notoiia de Jusiiça da Comarca de Manhuaçu. conforme TAC assinado;

DTCRf 'I \

Art. 1" - Flc:: *{OI{O}-OGÂDO o Corcurso Público de Provas de que se trata o Eclital n"
001,121115. conforrne RESULT-A.I)O FtrNAL nc Ar.rexo I. parte integranLe deste Decreto.

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o - Este Decr.tc cnha em vigor na data cle sua publicação lo átrro rlzi Câmara Mrnicililil.
Reg isíre-s e, P u b { iq ue -s e, c utttp{tt-s e,

Gabinctc C.a Presirlência ila Cânara Municipai rle Santana do Manhuaqu, Minas Cerais, 2i dc

Setcn-,bío cle l{l 15.

C»
+g-^.^^

ÍVAN R:ODIZIGUTS DE SOUZA
Vereador Presidente da câmara
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